
COMISSÃO PERMANENTE DE UCíTAÇÁC,
QL

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQpg.-\vww.cmpeclrcÍras.ma.EQv.br- E-mail;
camaramiinicinainçdrciraslO l7@gTnai1.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

'Em 19 de abril de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1904002/2021, que tem por objeto o Registro

de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de

combustível para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu,

Albeste Rios Portela Júnior, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2021.

Albeste Rios Portela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras



COM/SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO
P(S. N' (Ti

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Hoiue P«<fg.-ww-ctnocdrtfiras.ma.gov.br- E-mail:

caniaramiinicinaiocdreira.s2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMA. SRA.

Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar
a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de
combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de abastecimento
do veículo pertencente a esta Câmara, com a finalidade de promover a otimização e
homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto, garantindo desta forma, o
funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste modo, controle de
gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma
importância para a secretaria desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade,
reimindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

ITEM DESCRIÇÃO

l  Gasolina Comum

Unidade Quantidade

litro 9.000 I

Valor

unitário

Valor

total

Pedreiras (MA), em 19 de abril de 2021.

Wilkiane da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fis-N' í)2

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Riia Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Papg-'wvv\v.cinix-dreiras.ma.aov-br- E-mail:
camaramunicipalnedieiras2Q 17@iimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Sclor Responsável
Albeste Rios Portela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento licitatório visando o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de combustível para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. conforme descrição abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

Gasolina Comum

Unidade Quantidade

9.000

Valor

unitário

Valor

total

Pedreiras/MA, 19 de abril^e^02l.

ivlarl4 T^váres Soare^ílva^
Presid^te Câmarq.MunÍcÍpal.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fis.N* Çf

ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Kcgo, 906 - Centru - Pedruiras - MA — Cep; 65.725-000.
Fonc^nx: (099) 3642-2046 - Honir Pm?e.-w\vNv.ciiin>!dn:ifas.niii-uov,bf- E-maÍl:

famarjmuiiicinalnctirfirasZO 1 Tft^email-com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combu.stivcl para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras^A.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na plojiitha cm anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Mancco
Rego, n' 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedrciras./MA, cm dias úteis, no horário das
üsibüh (oito horas) às 12;ÜOh (doze horas).

A.s informações prestadas por essa empresa serão uiilizada.s para obtenção de
"planilha de preços de mercado" u servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
prodtitos/serviços que deverão ser colados.

Ccito do coniamios com o pronto atendimento a esiu solicitação, reiteranio.s
nossos mais .sinceros votos de consideração. A

. P£(tóeirüs/MA, 20 de abril de 2011/

Albestc Rios PiWla .luniow^
Chefe do Setor de Protocolo e Ctimpras

EMPRESA: O
--KO.stq

ENDEREÇO:,),
"'IniiH-

BAIRRO:
r éPTrgri

CEP: ^ ̂  .
-opo

DJ. 65 ̂ 3 lé /únoi-09

CIDADE:

Recebi cm I 2021 a Solicitação de Cotação de Preços emitida cm 19 de abril
de 2021 para fornecimento de preços.

í>. I 2>.. -
.Assinatura do responsável da émprcsa '
Carimbo da empresa



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

luSTADO DO MAiLANHÂD
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ru.u Manccu Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-üOO.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hami' Pnec/wvw.L-mncdreiras.ma.Kov.br- E-mail;

cani.inimntiicinulnedreiras2Ill7<ti; amiiil.com

CNPJ; l2,538,625.'Ü0Ui-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pcdreiras''MA.

ITEM DESCRIÇÃO

1  Gasolina Comtim

Valor

totnl

'-íí?i.CC:

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: i ) 30 dias; ( )fiüdias;( ) 90 dias; ( )

.^1 ;

Assinaiura do responsável
Carimbo da empresa



M  COMISSÃO PERMAj^NTE DE LICITAÇÃO
_ ̂ éã

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

RuaManccü Rego, 906 - Centro - Pedreiras-MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax; (099) 3642-2046 - Hoinc Pagti;vvww.cinnedfeira.s.ma.gov,br-E-mail:

camarainunicÍDalnedreirüs2Q17@ginoil,com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para íuiLira. evenltial e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos lui planilha em anexo à próprio punho (preços linitários e totais) ou elaboradas e
bnpressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Sei-viços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) ás 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planiUia cora os quantitativos e ̂ pecifícações dos
produlos/seiviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

« P.edreiras/tylA, 20deabril de3l)21.

V  Albcsie Rios Portela

Chefe do Setor de Protocolo c Compras

PROTOCOLO DE ENTREGADA SOLlCITAÇÃODEPESQtJISADE PREÇOa^íl

EMPRl-S.^: ^ U),,
ENDEREÇO: ^

CNPJ: Ou . UMG . loooT -SI

Recebi em 2Ü21 a Solicitação de Cotação de Preços emitida,em 19 de abiil
de2021 para íoraeamcnto de preços.

BAIRRO: CIDADE:-^,^

AsSmuuta dó ijesponsável da emprc.sa
CariiTitTtr^TUimpresa . -i



COMISSÃO PERMANENTE OE LiCtTAÇÁO
FIS. N* Pj?

RiWcã"

ESTADO DO MARANHAO

CÂMAIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Moneco Riigo. 906 - Centro-Pedreiras- MA- Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Mame Pi?ge;www.cmDedrciras.ma.aov.br- E-mail;
canmiaiminicinali)edreiras2ü 17® amail.com

CNPJ: 12,538,625/0001-90

PLANILHA COM QU ANTR ATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para fiiiura. eventual e parcelada Conirataçào de empresa para
Ibmccimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedrelras/M.A.

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade
Valor

unitário

I Gasolina Comum litro 9.000 S.

Valor

total

(Valor tolai da colação por extenso)

Prasto de validadedestapesquisa: (><L3Ü diasf; ( ) 6]).dias; ( ) 90 dias; ( )_

rcefííiinira

rrCjfími^ da empresa



COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃO
Fis-N. m

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ccnlro- Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046-//onit? Pflgf;wv.^-.üniDCtb-ciras.ma.aov.br- E-mail:

camarammucipalpcdicirjs2017cr6gmail.coin

CNPJ; 12.538.625/Ü001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal dc
Pcdreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:0Qh (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"pianillia de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Bedreiras/MA, 20deabri] de20^.

^  Albesíe Rios Poiíela
Chefe do Setor dc Protocolo c Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE 1

EMPRESA:^ ^
ENDEREÇO:^^^^^^,^^^
BAIRRO: Cn>ADE:^^^

P

BAIRRO:

REÇOS

CEP:

CNPJ:
■ cr:xDO^ -<5 f

2021 a Solícilação de Cotação de Preços emitida em 19 de abrilRecebi em / 2021 a Solicitação de Cotação de

de202I para fomecimend><tepFcÇ^s. 01.249.059/0002-61
p.N. SOARES & CIA LTDA

-—^ '-líV / RwAbtllo Monteiro. 1758- Engoníio
Assinatura do resraigavél/Ga empresa cep: 65725-000
Carimbo j/ .

1/ 12.177.876-2

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS



COMISSÃO PEBMANWTE OE UCITAÇÃO
Rs. N» Cm

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro-Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) .3642-2046 - Htme Page.-ww^-.empcdrciras-ina.aov.far- E-mail:
c.iniaramuTiicioalpcdrcirmi2017(ã:ginaii,com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fomecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal dc
Pedreii-as/MA.

ITEM DESCRIÇÃO

1  Ga-solina Comum

Unidade Quantidade ^
j  unitário

litro 9.000 *r.

Valor

total

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo dc validade desta pesquisa: ( )30dias;( )teOdias;( )90dias;( )

Assinaiura^^ respWsável
Can5«o da empresa

01.249.059/0002-61
0. N. SOARES & CIA LTDA
Ru» Abílio Monieifo, trSB-Engtnho

CEP: 65725-000
Pedreiras-MA

12.177.1376-?
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COMISSÃO PEflMANENrE OE LICITAÇÃO
Fis.N» iJÍ

ESTADO DO MARANHAO

CÂiMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Hame Pogg;www.cmne(irciras,ma.aov,br- E-mail:
cai»aranuinicinalnedreira.s20l7f^Email.cnm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMA. SRA. Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Ne.sla.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminltando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica
compatível com o objeto visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para fomecimento de combustível para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedrciras/MA, 29 de abril de 2021.

Albeste Rios Portela Júnior /
Chefe do Setor de Protocolo e Compras



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO
FiS. N' ã

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poggvwww.cmocdreiras.ma.gov.br- E-mail:
caniai'am«nicÍDalDcdreiras2() 17@Gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa

para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Complementar n® 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira cora a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 07 de maio de 2021.

Atenciosamentef

/  I lOltV] fcm/W/ '3^
Mar|^ Tavares SoareV-StlVa'

Presidente da Câmara Municipal



C0MIS5&0 PERMANENTE D£ UCITACÀO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pape.Avww.cmDedreira-s.ma.aov.br- E-mail:
camaramiinicÍDalnedreiras2017@Email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERENOA

I. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA possui um veículos automotor próprios que é
utilizado para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos
inerentes às atividades desenvolvidas pela CMP. Justifica-se a presente solicitação tendo em
vista a necessidade de abastecimento deste veículo.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1. Promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto,
garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste
modo, controle de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os seiviços prestados serão de
suma importância para desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as
informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

4. PREÇO ESTIMADO

4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima
se o valor de RS 53.127,00 (cinqüenta e três mil c cento e vinte e sete reais) conforme
demonstrado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

1  I Gasolina Comum

Unidade Quantidade u^ff^rio
litro 9.000 5,903

Valor

Total

53.127,00

4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso
da Câitiara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como
previsão.

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO

5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos serviços.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//«me Pagg;\vwvv.cmoedreiras.iTta.uQv.br- E-mail:
cainürainunicipalpedreirasZO 17@amail-C0Tn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(cm) o menor preço POR
ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais
encargos necessários à prestação dos serviços.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
ser\'idor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça
qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro
das normas deste Termo de Referência.

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

6.5. Fomccer a qualquer tempo c com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos
neste termo de referência ou no contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações junto as mídias em que as matérias
forem veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
previdenciários, exigidos pelos govemos federal, estadual e municipal, bem como por
entidades govemamentais, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a
incidir sobre o presente contrato.

7.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.

7.3. Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das
solicitadas pelo contratante.

7.4. Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico
(e-mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive). dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar
a data e o horário do recebimento da solicitação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
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7.5. Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em
virtude da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da
publicação.

7.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa
anuência do CONTRATANTE.
7.7. Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas na Licitação a ser
realizada.

7.8. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou fi lial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da regularidade:
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;
b) Certidão negativa de debito do FGTS;
c) Certidão negativa dc débitos da Fazenda Estadual;
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
f) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal.
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

8. DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse do município
será efetuado pelo CONTRATANTE, até o 30° (trigésimo) dia útil, a partir da data da
apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços, acompanhada da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão negativa de débito do FGTS; Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais
relativos ao tributo ISSQN; Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverá constar os serviços efetivamente prestados, com
o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA FORMA DE REAJÜSTAMENTO DO
VALOR CONTRATADO

9.1. A presente contratação terá vigência até 31 de dezembro dc 2021, a partir da data dc sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos lermos do art. 57,
inc. 11, da Lei 8.666/93.

9.2. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajusta dos anualmente, a contar da data
de assinatura do contrato, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria ou no
caso de desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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9.3. Adota-se o índice de Preços ao Consumidor Amplo (TPCA), apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou, na falta deste, o que vier a substituí-lo para
correção do valor inicialmente contratado.

9.4. Com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contraio, poderá ser
promovida, a qualquer tempo, a revisão do preço inicialmente contratado, desde que, em
eventuais solicitações nesse sentido, a CONTRATADA comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

10. PENALIDADES

10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a
rescisão do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7° da Lei n."
10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei n ° 8.666/93, obser\'ado o devido processo legal.

10.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:

a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento)
ao dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento)
na hipótese de atraso injustificado na execução do serviço;

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria
enviada, no caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.

c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para
os demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

10.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no
cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze)
dias.

10.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a)
do contrato, que deverá informar detalhadamente o íato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s)
sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.

10.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada ficará
isenta das penalidades mencionadas.

11. DA RUBRICA ORÇAMENTARIA

12.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Muriicipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica:
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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camarüiniinicÍDalpedreiras2017@gmail.com
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ÓRGÃO:. 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.l. A contratação do objeto do presente Termo Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520/02,
Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n"
155/2016 e o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Pedreiras/MA, 07 de maio de 2021.

Wilkiane da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

A vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em: (]7 / OQ/

'1 } \ú^\ía;o.\>í
Mkrly Tavares Soan

Presidente da Câmara W

;s-^lva j
Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906-Centro-Pedreiras - MA-Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg.-WAVw.cinpcdreiras.mii.uov.br- E-mail;

cainaramunicÍDalpedreiras2017@amail.cQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n." 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n." 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo licitalório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo
com Processo Administrativo n° 1904002/2021, conforme disposto na Lei Federa) n°
10.520/02, Lei Complementar n®. 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e o que couber a Lei Federal n® 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante
com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pcdrciras/MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO:. 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das
Atividades Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo
FONTE: 0100000000

04. Valor Total Estimado: R$ 53.127,00 (cinqüenta e três mil e cento e vinte e sete
reais).

05. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006,
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e o que couber a Lei
Federal n® 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Pedreiras - MA em 10 de Maio de202í7?

'j j aiLUjawg driAL.
' M^arly Tavares Snay^ Silva^

Presidente da Câmara Municiral
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Foire/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;ww\v.cmpedjeiras.nia.tiov.br- E-mail:
caniuraiminicipalpedieirasZO 17@amail.eoin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1904002/2021, na modalidade,
PREGÃO PRESENCIAL, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela
Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 10 de maio de 2021.

Felipe Silva Braga *
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pajee/www.cmpcdrcirEis.i-na.gov.br- E-maii:
camaranmnicipa3Dedrciias2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PORTARIA N" 008/2021

A EXMA. SRA. MARLY TAVARES SOARES SILVA. Presidenta da Câmara

Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na
forma do Art. 35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR o Senhor FELIPE SILVA BRAGA, portador do CPF n°
059.398.393-98, para exercer o Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara
Municipal de Pedreiras, e equipe de apoio. EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO E
ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3° - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em
04 dc Janeiro de 2021.

Marly Tavares Soares Silva
Presidenta
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;\vAvw.cmDedreiras.ma.uov.br- E-mall:

camaramiinicipaÍDedreiras2Q17@gmail.coin

CNFJ: 12.538.625/0001-90

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 19 de Abril de
2021, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo;

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1904002/2021

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL
Requisitante; Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014,
Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de
preços realizada através de solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade
econômica compatível com o objeto, portanto estima se o valor de RS 53.127,00 (cinqüenta e
três mil c cento e vinte c sete reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO:. 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, em 11 de maio de 2021.

SilvaFelipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;www.cmDedrcinis.ina.gov.br- E-mail:
camaramiinicinalDüdreiras2017@umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1904002/2021

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial
REQUISITANTE: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
OBJETO: Registro de Preços para luiura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão, através da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio do Sr® Felipe Silva Braga, Pregoeiro da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, Portaria n° 008/2021.

JUSTIFICA:

Justifica o uso da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, haja vista que a
legislação em vigor determina que seja feito obrigatoriamente na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO quando se tratar de aquisição de bens e a contratação de serviços comuns
pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse conforme Decreto Federal n® 10.024
de 20 de setembro de 2019.

Considerando que os recursos necessários para custear as despesas deste objeto são recursos
próprios do tesouro de município, considerando ainda que a nossa intemet é muito vulnerável,
haja vista constates quedas de sinal, portanto não temos condições tecnológicas suficientes no
momento para realização de Pregão na forma Eletrônica.

Não obstante o entendimento da doutrina quando se tratar de recursos próprio do município a
escolha da modalidade licitatória é faculdade do administrador público que, caso a caso,
considerando às condições peculiares de cada contratação, bem como os valores envolvidos
elegerá, motivadamenie, sua escolha, atendendo é claro, os princípios da economicidade,
eficiência e legalidade.

Imperioso destacar também os ensinamentos do professor Dr. Ulisses Jacoby Fernandes:
"Sempre que o objeto requerer intervenção mais ativa do pregoeiro para a motivação da
disputa c a obtenção da proposta, mais vantajosa e, quando o possível fornecedor, em face das
condições necessárias a consecução do objeto, estiver contido numa região geográfica
específica, o uso do pregão eletrônico não ampliará a disputa, ao contrário, pode resultar
inclusive na perda da competitividade.

O Decreto n° 10.024/19, cujo art. 1°, § Io, tomou obrigatório o uso da modalidade pregão,
preferencialmente na sua forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços comuns
pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal. Como a norma admite a adoção
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do pregão presencial na hipólese de comprovada inviabilidade da sua realização no modo
eletrônico.

Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta
inúmeros custos, muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está
atendendo o princípio da economicidade, em especial para aquisições de bens e serviços de
valores próximos aos limites para dispensa de licitação, expostos no art. 24. incisos I e II, da
Lei 8.666/93.

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a
modalidade presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas:

- O Pregão presencial pennite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim
como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na
negociação de preços, verificação das condições de habilitação c execução da proposta;

- A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro
com os licitanles, a empresa vencedora está localizada no próprio município, diminuindo
desta forma os custos. Do mesmo modo, o órgão licitaníe possui esses recursos virtuais, mas o
mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, igualmente restará prejudicada a
competitividade em torno do certame. Ademais, há de considerar ainda as estruturas
tecnológicas que são necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam: (I) sinal
de internet fluido c de qualidade incapaz de sustentar a elevada troca de dados entre licitanles
e administração pública; (11) natureza do objeto que está sendo licitado pela administração
pública capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora do certame que esteja
situada fora do Estado do Maranhão, fator este que pode inviabilizar a logística c onerar ainda
mais os custos finais da administração pública mimicipal.

No mais. o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto
no Decreto n" 10.024/19, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua
forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação
pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas estabelece a preferencia pela forma
Eletrônica, c não sua obrigatoriedade, c sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático,
fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de
quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços
escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da
utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do
Pregão Presencial. A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A
modalidade eieü-ônica é regulamentada pelo Decreto n° 10.024, de 2019. Pelo que vê, a
utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem
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revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma
eletrônica, esteja previsto no art. 4°, § Io do Decreto n° 10.024, de 2019.

Sendo assim, justifica-se a escolha da modalidade para a futura contratação.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreir^/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

1904002/2021, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato tendo como objeto a
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fomecimento de
combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, com o disposto

na Lei Federal n" 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes
à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 12 de maio de 2021.

A  ̂

è/íiií(K
•elipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.

ItECEBIDO EM: i^L / oS /

mAD RODRIgR DA CRUZ S^ES
Xssesteor Jurídico da Cânara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904002/2021

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro dc 2021, toma público para corú\ecimento dos
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o
N° XXX/XXXX, com a finalidade de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, às
xxhxxmin (xxxxxxxxx) do dia xxxx dc xxxxx de 2021. ;

■' '• /i, i'"
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002i Decreto
Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizandorse súfóiçüariamente as^ nomias da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes ã espécie! bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos. ' l i , ,

■" 'y
O recebimento dos envelopes contendo oS('documentoside habilitação' 'e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissàq Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco
Rego, n® 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP:'65.725-000, até às 09:00 (nove horas) do dia 09 de
junho de 2021. .'''' i ' i '

'  1|, ' lli r'
A entrega da proposta leva a participante a àoçitar e acaiár''às normas contidas no presente Edital.

1-DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO I ^
1.1- Registro de, :Preços parafutura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e especificações contidas no Termo de Referência,
ANEXO Idesic Edital. '
1.2-0 valor estimado para esta licitação é de RS 53.127,00 (cinqüenta e três mil c cento e
vinte c sete reais).

2 - ]DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO Tr ? ^ t
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo dc atividade compatível
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à dociunentação e
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:

a) quê estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

b) declaradas inidôneas ou sc encontrem impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
e) estrangeiras que não funcionem no País;
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f) reunidas em consórcio e que sejam coniroladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
g) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação Judicial, recuperação

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da

denominação, ou acionistas com participação relevante, que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou que estejam vinculadas, sob
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste
certame;

1) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação,
ou acionistas com participação relevante, que seja parcnte^ até o terceiro grau,
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos
Secretários Municipais ou de qualquer servidor pçiipante de',cargpieniiççirpfSSão na
Administração Pública Municipal de Pedreiras/MÀ; '

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9"[,da Lei Federal n"
8.666/93. I '' '' I . ' ■ ■ ■ '•

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão déclarar-se copio tais, nos termos
do ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pcninénítes às licitações estabelecidas
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n" 123/2006,e alterações. '[i i

'V, _!'• _
3 - DO CREDENCIAMENTO ^

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados conjunta dos seguintes documentos, fora
dc qualquer envelope: n , '
•  Documento Oficial de Identidade ou outro equivalente;

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato
constitutivo, estatuto qu; contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato consiitütivò còhsplidado, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiçõés ,de seus administradores, no qual estejam expressos seus
ppderes para exercer direitos e-assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXOU), no qual constem podcres específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiçâo e praticar todos os

ji j ll l' , demais atos pertinentes a este Pregão;
ib.l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão

h  possuir firma reconhecida cm cartório e estar acompanhadas de cópia do
') documento que comprove os podcres do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";

b.2)i instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar podcres no que tange a sua
represeniatividade.

c) Cópia da Cédula dc Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregoeiro por um
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representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório.
3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser
realizada no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.
3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisqiier!||çlos documentos de
credenciamento intpedirá a licitante de participar da fase de lances, I de ne^oc|ar preços, de
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante dUrante[á'seMap|pública
do Pregão. l i -'' 1 , 1 "

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidósios valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.'!, ,

3.7 - Após o credenciamento, o Pregociro declarará a abertura da sessão e não mais serão
admitidos novos proponentes.

4-DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES _ __ ' H
4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao
Pregoeiro:

4.1.1 - Declaração de Cumprimento doS; Requisitos de Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e'apresentai^ FORA dos Envelopes exigidos no
subitcm 4.1.3; m ! "'
4.1.2 - 02 (dois) cnvclnp.^ di^intop|.contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados eTúbricádps no fecho e, de preferência, opacos, contendo
em suas partes lextemas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da
licitante, os seguintes dizcres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
PROPOSTA DE PREÇOS

!  I RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE
': ' , 1 1 • : I

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

4.2.1 - As microcmprcsas c empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao
Pregoeiro os envelopes n° 01 e n" 02 (subilem 4.1.3), os seguintes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microcmpresa e
Empresa de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 para a regularidade
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fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes;
4.2.2 - Declaração de Enquadramento como Microemprcsa ou Empresa de Pequeno
Porte, consoante o art. 3*" da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, que deverá ser
feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA
dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada:

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da
sede da licitante;

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações
exigidas nos itens 4.1.1,4.1.2,4.2.1 e 4.2.2 por ocasião do credenciamentq{|.,,|

4.3.1 - O Prcgoeirc poderá diligenciar junto aos sites oficiais da ReceiÜ Feder^^ ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu i|enquadramBnto,i'como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os | benefícios previstos ná-Leí Complementar
n® 123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro.
4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro,'aléja assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão, "i; . 1'
4.7 - Não será admitida a entrega de apenas^um envelope. •

5-DA PROPOSTA DE PREÇOS _ _ = V=_ = I _ -3
'  ' ■ I . /I ■

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada erh 01' (uma) via, impressa em papel timbrado
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasúras, acréscirnqs ̂ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o
seguinte:

a) Número do Pregão e' :o nome ou razão social da proponente, número do
CNPJ/MF/CPF, eiidereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico
(se hoíiyçr), bem ictno, dados bancários (nome e número do banco, agência e conta
corrente para fins de pagamento);

,lj|| j||, b) Nome, completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do
''||j "i!iI|ÇPF e Carteira de Identidade c cargo na empresa;

''ic) Descrição detalhada dos itens que compõem o serviço cotado, em conformidade com
'  especificações contidas no ANEXO 1. com a indicação da unidade, quantidade,
pregos,unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algarismos e por
extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a
vírgula, sendo considerado fixo c irreajuslável, o qual deverá ser condizente com os
preços praticados no mercado;

c.l) Para a elaboração da proposta de preços, além de considerar as
especificações constantes neste item "5" e seus subitens, deverá ser utilizado
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO X deste edital.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

e) Data e assinatura do representante legal.
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5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições c obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.2.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitantc vencedora
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
Administração Municipal. ; ,

I '' ' ■ I ■
5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita^iseja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe lyipdificaçãciijdos
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros'materiaisJ| ̂teraçõeS |éssas que
serão avaliadas pelo Pregoeiro. i . , '|,
5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie'lapso iisento de má féj pique não afete o
conteiido ou a idoneidade da proposta não será causa dê dcsclassí^cação. i

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ohmultiplicação, com base no
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.'!!'

i'

5.4.2 - A falta de data, rubrica, e/pu assinatura da proposta poderá ser suprida pelo
representante legal, presente à reunião deíabcrtura dos envelopes Proposta, com poderes para
esse fim. • ̂

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5:l,!a|ípieas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encamínhadasiposteriormerite. a critério exclusivo do pregoeiro.

5.4.4 - Caso os pnizos de execução dòJ'serviços ou de validade da proposta sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1,
respectivamente, alíneas "d" e "e".

■ i I I i l|l ■ '1 .
5.5 - A proposta deverá ter, validadei mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de
recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

I  , . 1 1 1
5.5.1 - Caso a Nota!de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta,

I ás licitantes ficam liberada dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e bs lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento'serâo da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria lícitaiile, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.
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6 - DOS DOCUMEr^OS DE HABILITAÇÃO LJl

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos
determinados no item 6.3. deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

1 1 1

6.3. Para se habilitar na presente licitação, os interessados devcrãoiapresentar os seguintes
documentos: '' ' ' 1

1 1 ■' 1 1 1 1 '; 11''
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ' j ,

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades pbt ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente,registrado noÇartório de Registro Civil de Pessoa
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização;.em se tratando de emprçsa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Documento de identificação |0f|cial dos sócios ou proprietário;

f) Cadastro Nacional de-Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal
do Brasil; "r

g) Pròya de regularidade com aPázcnda Federal da licitante. mediante apresentação

■ \
■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ati\^

,,| i çla Unia^.jCqnforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.
'lii'Ríbya dé regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
1, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
np vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■,[1' Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação
facultativa).
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j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

■  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal
12.440/2011), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho
(www.tst.aov.br):

k) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira; da empresa, avaliada
pelos índices de Liquidez Gerai (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liqiiídez Corrente
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um)' apticandò'-se as
seguintes fórmulas: i :

Tl.G = ATlVn CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

rSG^ ^ 'ATIVO totalI' '
PASSiypiplRCULANTE-l- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

1, ''

n.r= . !. ' ATIVO CIRCULANTE
'' ÍPASSIVOrCIRCULANTE

k.l) As fómiiiiás'dosiíiidicesicontábeis deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cáIculo"juntado ao balanço, com no máximo duas casas

,idecimais apóS' a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e
a Équijjc de Apoio poderão efetuar os cálculos;

llciS) O Balanço |de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de
'Ii ''i|áprovuçSÓ ,|PcIa Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta

' l Comercial; ,
k.3^]As demms Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço

|||. Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
'üilegalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e

Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balatiço transcrito,
1], .devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço

foi arquivado;

k.4) As Empresas constituídas há menos dc um ano, em substituição ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;

k.5) A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calcndário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;
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k.6) A licitanle que apresentar resultado menor que 1 (um) cm qualquer dos
índices referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido ou
capital social de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a
contratação.

1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade;

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou serviços compatíyeis com o objeto do
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbradq cons^do seu CNPJ,
endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser ̂ sinadapor seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gérentes ou serNddor responsável,
com expressa indicação dc seu nome completo; c cargo/função; ,

m.l) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado deverá ser assinado peio empresário, sócio dirigente ou
procurador comprovadamente habilitado, com fírma reconhecida.

, 1 I '

n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro dc pessoal, empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anps em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o
disposto no inciso XXXUl, art.?**, da Constituição Federal de 1988.

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade, sócio-ambiehtal (ANEX0'X1).

p) Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigentc(s) / responsável (eis)
lécnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Pedreiras (ANEXO
XII)

6.6 - Os documentos necessários à' habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processei de cópia,'desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, diiipor publicação Cm órgão de Imprensa Oficial.

6.7 - A autenticação de icópias de documentos por pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio,
deverá.ser, providenciada''até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada
para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta dc preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser
apresentados no;idioma oficial do Brasil.

6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame Hcitatório
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta dc Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:
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a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e ã Dívida Ativa da
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa
jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperaçâo Judicial e da Certidão Conjunta
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que
deverão ser da sede da pessoa jurídica.

6.11 - Não serão aceitos docimientos apresentados por meio de fitas,; .discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-sc fotos, graywas, desenhos, gráficos
ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. > " ' i I | |
6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação, de documentos" em''sij.bStituÍção
aos documentos requeridos no presente Edital. jl |

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas esteja rasuijadas. 'j
6.14- Serão aceitas somente cópias legíveis. ' ■' | , J''
6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original dè't|ualquer documento, sempre
que tiver dúvidaejuJgarnecessário. ,

6.16 - Conforme disposto no art. 43 i'da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, as
microcmpresas e empresas de pequeno iporte, por oc^ião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO tiMÍ
I  ' ' 1' •

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edit^, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

[  ' '' i ' ■ ■'!
7.2 - Declarada;á,abertura'dà sessão peló'Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes
e os representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subilem 4.1.1 - ANEXO III);

i l ' |l! b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO
IV); e ^

c)'Envelopesn° 01 e n" 02 (subitem 4.1.3).
''I,

7.2.1 - As iniciroempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n® 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa c
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2. l - ANEXO V);

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(subilem 4.2.2 - ANEXO VI); e

d) Envelopes n" 01 e n° 02 (subitem 4.1.3).
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7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classifícação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas
que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores cm até 10% (dez por cento)
em relação ao menor preço; ' ' i , i

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisqtier qué sej^ ps preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimp^ntrês propostí^l escritas dé|)preços a
partir do critério definido na alínea "c"; i ! '

e) colocação das Propostas em ordem crescente,de preço còÍ£|(|o para que os
representantes legais das licitantes |)árticipem da',etapa competitiva por meio de
lances verbais. ''i||l|i

7.4 - A desclassificação da proposta da licítante impofíq preclusão ddjpíni direito de participar da
fase de lances verbais. i ,|] 'i i i

'' I 1 1 'i ■7.5 - No tocante aos preços, as propostas | serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total' orçado, procecíendo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como coíretos os preços unitários. As correções efetuadas serão
consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas óii^mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, rea!izandò'-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances. i j •

7.6.1 - A licítante sorteado em prirneiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos démais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances. '

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances
verbais cm rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior
preço, observadas'as seguintes disposições:

a) ds lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores á
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto,
valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a freqüência
será determinada pelo pregoeiro em sessão;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
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às penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se absliver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado,
para efeito de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

1 1 j Ti .
7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitantei não:|enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda riçgociaçãoillbjjPregoeiro
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, ieriquanto crilério''de desempate, a
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos'termos da
Lei Complementam" 123/^006 e alterações.

r..,'

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as,,propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte isejam iguais oul até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classifícada. i , ,

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo ò'émpate, proceder-se-á da seguinte
forma: ' ^ 1 ' ,

a) o Pregoeiro convocará a microenip^esa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada para exercer seu direito; de | preferência e apresentar proposta de preço
inferior àquela classificada ém primeiro''íbgar. O tempo concedido não poderá
exceder 5 minutos^ spbipena de,preclusão.

i'' ' ■ ' ' ■ •••i .íil. i .1
b) não ocon;endo a contratação da micròfempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

da alínea '^terior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese dri item 7.10.1, na ordem classifícalória, para o exercício do mesmo
direito, observado o prazo máximo de 5 minutos;

c) no c^Oide equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas; de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item
7.10.1; seráTealizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro

''ii/ ^ii;ipoderá exercer õ direito de preferência e apresentar melhor oferta.
'' i|. ' ■ , ' i

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/06 e alterações,
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
microempresa ou.empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadameníe a
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a
Administração.

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar cora
o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o
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7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas
condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital,

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada
vencedora.

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos eXigjdos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20., sem prejuízo de apUcaçl^ dcsançõèsl V

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou seda, licitante desatehder às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequentêdinerifícando a ̂ a aceitabilidade e
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de cíassificáçáq,, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda.aó Edital, sendo ia respectiva licitante declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. : , ' .

7.20 - As microempresas e empresas de .pequeno porte-deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,, mesmo que esta apresente alguma
restrição. ' | ,

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprbyação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada yencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, pára'a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e errüssâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

7.20.2 - A; não regularização da documentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará
na decadência ;do direito demão ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das:sanções previstas;ino art. 81 da Lei Federal n° 8666/93 e no ait. T da Lei n"
10.520/2002. Neste caso, , será facultado à Administração convocar as licitantes

. remanescentes,, ocasiãoj em que será assegurado o exercício do direito de preferência às
demais imicroempresas é empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo
de empate prévisio no ítera 7,10.1.

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em
primeiro lugar.

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
Julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
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7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.24 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá
convocar todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias
úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme
previsto no artigo 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93. i i |i| j ,
7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é licito áo PrqgÒeÍj^,|negociar
diretamente com o representante da lícitante para que seja obtido melhor preçp.' 1 1'
7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos rep|-ésentantps legais das liei^tantes presentes à
sessão deste Pregão. i ,

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas'e, abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado,com a proposto, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

^DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO ^ MÉBM

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da dato fixada para recebimento das propostas.

8.1.1 - A impugnaçâo ,ser(i| processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue
diretamente na Coinissâo Permanente dé Libltoção - CPL da Câmara Municipal, Rua Maneco
Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA.

8.1.2 - Acolhida a petição contra p Edital, será designada nova data para a realização do
certame. j'

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9-DOSRECURSOS _ _ __ _ _ _ I
' ' I . .

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitolório, poderá a licitante, ao final da sessão
pública manifestar, imediata e moiivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado
cm Ata a síntese dás suas razões de recorrer.

•1

9.2 - A falta de manifestação imediata c motivada da licitante quanto á intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias)
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
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9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipa] de Pedreiras, localizada na Rua Maneco Rego, n®
906, Centro, Pedreiras/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conliecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edita .

i| !j|i' I',,
9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoei|ro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado nó! itcm.9,5.

. jli lIlHf
9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, de^damente
informados, à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão defíi|Íliva.
9.11 - Depois de decididos os recursos e constatadaia regularidade dos atosipròcedimentais, a
autoridade superior poderá homologar este procedimento licitaiório e deterrriinar a contratação
com a licilante vencedora. ' ) i. .

•n I ■

10 rr DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÓS
,1'

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a.Câmara Municipal de Pedreiras/MA, convocará as
adjudicatárias, durante a validade dà sua Proposí^, para assinarem a Ata de Registro de Preços
(ANEXO IX), dentro do prazo de 05'(Ç|inco) diasliá^esis,' a contar da data de recebimento da
notificação. T' i ■ ■

10.1.1 - O pi^o da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitadO| pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivqjustificadb.é aceito pela Administração.

■li-, ' ''
10.2 - E facultado a Câmara Municipal, quando a licitante vencedora, após ter sido
convocada no i prazo de ̂ivalidade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem
justificativa, chamar as, licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou
revogar este.Pregão, Independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, óbedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Câmara Municipal poderá convocar a detentora do
Registro a presleir os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Edital e na
Ata de Registro de Preços.

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da ata.
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10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado a Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor os serviços por valor
igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse
a prestar os serviços.

10.7 - A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uiili^dáLípúrjfiualquer órgão
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão,[gerenciador
da ata, desde que devidamente justificada a vantagem.

,  ' ' i ■■ \
10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participar^ do registro 'de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços; deverão; consultar o ór^ò gerenciador da
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. '

• I I

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da a|a de registroide preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optai^ipela aceitação óu não do serviço decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações, presentes e fiituras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I ,

10.7.3 - As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou
Entidade, por órgão ou entidade, á'cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3^ do Decreto
Federal n° 7;892J;dc 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488, de 30
de Agostó|de 2018ji,j ' l i> ,,

10.7.4 - d instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

,  cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
párticipantesLi independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
conforinc disposlo no Art. 22, § 4° do Decreto Federal n° 7.692, de 23 de janeiro de 2013,
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

10.7.6 - Compelem, ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
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11.-DAS CONTRATAÇÕES

11.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e
dos preços registrados.

11.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VIII) ou instrumentos
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata,
observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento dá notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado iima vez, por| igu^jpéríòi^i quando
solicitado pela llcitante vencedora durante o seu transcurso, desdçjque ocorra motivo
justificado e aceito pela Câmara Municipal. 'I|,

. 1 1 '' I ,' J

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento
equivalente, conforme o disposto no Ari. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.4 - É facultado a Câmara Municipal, qugndo a detentora do Registro não apresentar situação
regular no ato de assinatura do Contrato pu instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a
retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado,
chamar as licitantes remanescentes, òbedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas;neste Edital.

' I

11.4.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordein de cíassificaçâo, para que seja obtido preço melhor.

12 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO V-B
I

12.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos lègais, por seu substituto eventual, representando a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.i , ,

12.2. O rcpresentaiiié da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12.3 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará se os mesmos foram
executados em conformidade com o Termo de Referencia (Anexo 1).

12.4 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e
riscos, a correção da parle dos serviços impugnada, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da Notificação.
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12.5 - Concluídos os serviços, a Câmara Municipal atestará a execução dos serviços através de
servidor designado para tal finalidade.

12.6 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil c éiico-
profíssional pelo serviço prestado, nos lermos do art. 73, §2°, da Lei Federa! n° 8.666/93.

13 - DAS CQNDIÇÕES DE.PAGAMPÍTQ _ _ _ .

13.1-0 pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após atestado de exccüçãp dos serviços emitido
pela Administração. ^ '''' llll i i

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura ao ^etor responsável,
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, coin validades cornpatíveis à' data do
pagamento: '

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federaise à Dívida Ativa da União;

b) Certidão negativa de débito do FGTS;

c) Certidão negativa de débitos da Fazend^ Estadual; ' ■ '
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos Fisçais relativos ao tributo ISSQN

f) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal; i

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),'conforme Lei F^eral n" 12.440/2011.

13.3 - A nota fisçal/faiura serái coriferida e atestada por servidor responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços contratados.

13.4-0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja'fator impeditivo provocado pela Contratada.

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem; que isso gere direitoiao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.6 - A Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha
concorrido a contratada.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS u

14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação
consignadas no Edital ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais íicitanles chaniadas na
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:
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a) suspeosão lemporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

14.2 - O atraso injustificado na conclusão dos serviços, sujeitará a Contratada à aplicação de
multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

14.3 - No caso de ine.xecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 'l ,

a) advertência; ■ ' i l

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dq Contrato; V j.:' ' 'l|]| 1'
c) suspensão lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo dé al^ 02 (dois) anos; > [ |
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ;Çom a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade;que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas 'c' e 'íT poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea'6'. ' ' j
14.5 - Caberá à autoridade competente propala aplicação jdas penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, aprescntandò provas queíjustifiquèm a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando: l ij|

a) executar as publicações legal cm desconformidade com o especificado e aceito;

b) descuraprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

14.7 - A licitonte que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direitò prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puriiçâo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais comínações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, cm conta bancária a ser informada pela autoridade competente.

14.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.
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14.11 - Após a aplicação dc qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU
15.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 c alterações.

16-DÁSDISPOSIÇÕESGÉRAIS _ _ . __ _

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedd(^i f^âq parte
integrante do Contraio, independentemente de transcrição. ' I , ^ ' I j l •''
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada'à inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.,

16.3 - As proponentes são responsáveis' pela fidelidade, c legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Os documentos eletrônicos: produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-BrasiL nos termos dá Medida Provisória n® 2.200, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

'  ' I i i líii
16.5 - As proponentes assumem todos bs òlistos de preparação c apresentação de suas propostas e

^  a Câmara Municipal'jde Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitalório.

16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta,, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoji, mediante ato escrito e fundamentado.
16.7 -iSeráqbservádo, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

'á) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
'disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n® 8.666/1993;

b) a nüiidade do procedimento licitatório induz à do contraio, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso dc desfazimcnto do processo licitatório, fica eissegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.
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16.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos dc habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

16.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profis^i'on'aií^[|(^ue fonnularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja ,com relaçao às ipropòs^;'ou à
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes! '

16.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e
Documentação em um único momento, ou, ainda, sè os trabalhos não puderem ser concluídos
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos'serão consignados
em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

I I '

16.12.1 - Os envelopes não abertos, o^brigatoriamerite rubricados no fecho pelo Pregoeno e
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão cm poder do Pregoeiro e sob sua
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.13-0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa |Qficial.
16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição
para retirada no endereço da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias úteis
após a publicação do extrato do Contraio, após o ique serão desiruídos pelo Pregoeiro.

16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, exclui-se o dia do início e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Câmara Municipal de Pedreiras.,

16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
1 1 1 1 1

16.17 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Câmara Municipal de Pedreiras.
16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou flisâo da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, lendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução
do objeto contratado.

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobatória de sua situação.

16.19 - É vedada a subcontrataçâo, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.
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16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n®
10.520/2002, aplicando-sc, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei
Complementar n" 123/06, alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

16.21 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente
de Licitação - CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro,
Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

16.22 - Ao adquirir o Edital, a licilante deverá declarar o endereço e demais meios em que
receberá notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. ,, i |
16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 'i;

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III - Declaração de Localização e PunciotlHmentó' ' l i , ' 111''
ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Haíjilitação

ANEXO V

ANEXO VI

- Declaração de Cumprimento dps Rcquisilòs] i]dé Habilitação para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

- Declaração de Enquadrarnenlo como Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte

ANEXO Vn - Declaração de Cumprimento do árti T, X^CXIII da CF/88

ANEXO XI

ANEXO IX - Minuta Ata de Regislip de Preços

ANEXO X - Modelo de proposta de preços

Modelo do Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
liciiantes e de responsabilidade sócio-ambiental

iyiode|o da Dectoação que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) /
ANEXO XII responsável (eis)' técnico(s) não é(são) servidor(cs) ptjblico(s) do Município de

,  Pedreiras.

16.24 . 1- Para Idirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, 'será! competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no
Estado do M^anhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pedreiras/MA, xxxx de xxxxx de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n'' 008/2021.

Página 21 de 46



COMISSÃO PCRMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — ilome /'age. w\vvv.cinncdrciras.ma.L!ov.br- E-mail:

camarannmicinalnedreira.s2fl 17@atnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para ftilura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento
de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

'li. J'' "ilillí''

2.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA possui um veículo automotor próprio que é utilizado
para deslocamentos de servidores em gera! e para atendimento; dos trabalhos inerentes às atividades
desenvolvidas pela CMP. Justifica-se a presente solicitação lendo em vistal p'necessidade de
abastecimento deste veículo. I

'. I . .

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
I  '' '

3.1. Promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto, garantindo
desta forma, o funcionamento dos serviços de fonna satisfatória garantindo deste modo, controle de
gerenciamento do fluxo, lendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para
desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias de
forma transparente, eficiente é eficaz. , , , ,

'  .f" -MilMl fil l I f I I' l l ln I .

4. PREÇO ESTIMADO

,i' ' ■ ' l i 'i i ,
4.1. O valor lotai ;estimado para o objètp.ido presente Termo de Referência se deu através de
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima se o
valor de RS 53.127,00'(cinquenta c três mil e cento e vinte e sete reais) conforme demonstrado
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

1  Gasolina Comum

Unidade Quantidade

litro 9.000

Valor

Unitário

5,903

Valor

Total

53.127,00

4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso da
Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como previsão.

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO

5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos serviços.
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5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas iodas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais
encargos necessários à prestação dos serviços.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE _ j

6.1. Acompanhar e Oscalizar a execução do contrato e a qualidade doS|Serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros do 1odss,as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados,-O;ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça ̂ lialquèr das
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência. : .

I ,

6.2. Efetuar o pagamento na fonna e prazo pactuados. ! I
.  ' • I

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que acòntratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

I I I'

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.
1 1 ' ' I

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteEa, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirirriir dúvidas e ori^nlá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato. '

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Responsabilizar-se pelo|pagamento;idas publicações junto as mídias em que as matérias forem
veiculadas, bem' como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
previdenciários, exigidos pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades
governamentais, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o
presente contrato.

'  I I , . . , I
7.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.

7.3. Responsabilizar-se pelo ônu.s das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

7.4. Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-
mail). ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registi"ar a data
e o horário do recebimento da solicitação.

7.5. Realizar as publicações nos dias determírLados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude
da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
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7.6. Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa
anuência do CONTRATANTE.

7.7. Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.

7.8. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da regularidade;
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão negativa de débito do FGTS:
c) Cenidào negativa de débitos da Fazenda Estadual; ' i
d) Certidão negativa dc divida ativa da Fazenda Estadual; j, "'liltlljni,
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN Í|l j|l' 'li||jjl||ii'
O Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal. |T ']. |l' ,)'
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas. ,, i j , i

8. DO PAGAMENTO
. • " I I 'I .

8.1.0 pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de [rileresse do município será
efetuado pelo CONTRATANTE, até o 30" (trigésimo) dia ütil, a partir dá data da apresentação, pela
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura dc sexviços, acompanhada da Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais c à Divida Ativa da União; Certidão negativa de débito do FGTS;
Certidão negativa dc débitos da Fazenda Estadual; Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda
Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao; tributo ISSQN; Certidão negativa de
dívida ativa da Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços devera constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA FORMA DE REAJUSTAMENTO DO VALOR

CONTRATADO

9.1. A presente contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inc. II,
da Lei 8.666/93.

9.2. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajusta dos anualmente, a contar da data de
assinatura do contraio, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria ou no caso dc
desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual.

9.3. Adota-se o índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) ou, na falta deste, o que vier a substituí-lo para correção do valor
inicialmente contratado.

9.4. Com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser
promovida, a qualquer tempo, a revisão do preço inicialmente contratado, desde que, era eventuais
solicitações nesse sentido, a CONTRATADA comprove a superveniência dc fatos imprevisíveis ou
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previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da execução do
ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração
analítica de seu impacto nos custos do contrato.

10. PENALIDADES

10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão do
contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 1° da Lei n." 10.520/2002 e nos arts.
86 e 87 da Lei n ® 8.666/93, observado o devido processo legal.

i| , ,

10.2. As penalidades de multa ficam assim definidas: ' '
. 1 ' I 1 1

a) Muita, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) ao dia,
calculada sobre o valor estimado do contrato, até o má.ximoídei20% (vinte por cento) na hipótese de
atraso injustificado na execução do serviço; ' " i , . , ,'

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria enviada,
no caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.

c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento),' calculada sobreipi'Valor da fatura, para os
demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência,

d) Multa de 20% (vinte por cento) spbre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

I I I I

10.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato^ se,o atraso injustificado no cumprimento
dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrápássarcm 15 (quinze) dias.

10.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a) do
contraio, que deverá informar detalhadamente o falo ocorrido e o(s) eventua](is) prejuízo(s)
sofiido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.

10.5. Se o motivo doidescumpriniento ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceitò pela Autoridade Superior, a Contratada ficará isenta das
penalidades mencionadas.

11. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica:

ÓRGÃO:. 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO;
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11.1. A contratação do objeto do presente Termo Fundamenta-se na Lei Federal n*^ 10.520/02, Lei
Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e o
que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

'•

V.,/'
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PREGÃO PRESENCIAL XXX/XXXX

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Pregão N" XXX/XXXX

A empresa , CNPJl| n° ^j|l''com sede na
,  neste , || ato representado ^pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação |:çompleta nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e enderpço), pelo presente instnim^tó de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (itome, RG, CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço), a quem confere(rn), amplos poderés para, junto a Câmara Municipal de
Pedreiras, praticar os atos necessários'à representação da oulorganle na licitação na modalidade de
Pregão N" XXX/XXXX, usando dos recursos légais .e acompánliando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes especiais para apresentar lances verbais, négòciarijíreços e demais condições, declarar a
intenção de interpor recurso,|pínunciar ao direito de Inlerposição de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dándo íüdò pòribòm fihnc e valioso.

(local e data por extenso)
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO IIÍ

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAM;ENTO

Pregão N" XXX/XXXX

Declaro, sob as penalidades da lei, que la empresa 'il li, , CNPJ n°
, está localizada e em pleno ftincionaiheplo no enden;ji|jj|'ábaixo, sendo o local

adequado e compatível para o cumprimento db objeto. 'iii

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritãy o dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes a^ sitas ativid^^s. . i

ENDEREÇO: ,|[|||
CIDADE/ESTADO i,, '""II IHllll

,-|f 'li,
C.E.P.: •• '' l i 'I,,
PONTÍD DE REBERÊNClÃ-ii,
TELCTONE:

||. M j[|i"'' (local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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COMISSAO PERMANENTE DE UCITACÀO
FIS.N' fí^

RüMcã"

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cnipedreiras.nTa.gov.br- E-mail:
cainaramunicÍDalDedreira.s2017f?t'gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS pE HABILITAÇÃO

Pregão N" XXX/XXXX

A  empresa/ O Senhor 1 .1'i ,l|j CNPJ/CPF n."
, sediada na ;^(endérè^|Completo), representada pelo(a)

Sr.(a) , R.G. n" . C.plF n°. D'E C L A R A. sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisítbsl de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epíprafe, realizado pela Câma^pi'Municipal de Pedreiras,
inexislindo qualquer falo impeditivo de sua fj^icipação neste certame.

lòcal e data pior extenso)

^l||' ''iii ""(íibitt^éidãilémpresa)
,i(hQme e assinátpra do representante legal ou procurador)



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO
Fis, N» 5^

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagt;. \\'^\ w.ciTiDedreiras.n)a.aov.br- E-mail:
carrmramunicinaÍDedrcira.s2017@gmail.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HÍteaiTAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PÒRtEIHh,,,

Pregão N" XXX/XXXX

A empresa ^ ■ , ! > . CNPJ n"'^ '' sediada na
(endereço completo), répréébntada pelo(aj''Sri(a|), ,

R.G. n® , C.P.F n° . , D E C LjA R A, sob aijpenas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos db habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmai^j|Municipal de Pedreiras, exceptuando-se a eventual
aplicação do permissivo estabelecido^ no arLi|43 da Lei (jpmplcmentar n® 123/2006 para a
regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de su^lparticipação neste certame.

''' '"l}]"'' '(iócalb data por extenso)

''i Ijll tiioDie da empresa)
jljfnome e assinatura dó representante legal ou procurador)

i||
mil,, ■
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARAN>1A0

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paeg.'www.cmocdreiras.ina.gov.br- E-mail:
camaramunicinalnedreiras201 TíSíamail.coiii

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO VI

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROElVIPKESAipü
EMPRESA DE PEQUENO PORTE i

Pregão N" XXX/XXXX

A/O (razào, social da licitante), inscrita no CNPJ sob o
n" , sediada na ,i' 'i,, (endereço completo), representada
pelo(a) Sr.(a) , R.G,'níi  ±\ , C.PIF n" , declara,
para os fins do disposto na Lei Çómplehientar n° 123/2006 e alterações, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, queime enquadra como:

□ MICROEMPRESA, confonrie jnc. I do arlliS" da Lei cimplementar n® 123/2006.
,  ' '"'"'l i! ' '''iiiiiíiii iiiiiiiiiii]i,□ EMPRESA DE PEQUENO'l^ORTE, 'l:'cTnfoynie inc. E do art. 3® da Lei Complementar N®

123/2006. '''ii.

A licitánie D E C L,A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4' jdo ;art. 3® dajrnencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como crlt&ip de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe,
realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

I ' ' , ' ' I
, ÒBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Horne Pi3ge. w\s\v.cinDedreiras.nia.gov.br- E-mail:

camaramiinici»alnedreira.s2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

ANEXO VII

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXlIIilDA ÇF/88

Pregão N° XXX/XXXX

A empresa , CNPJ.- n°l l , , representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n" CPF d" ''iíii i, ; DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federálin" 8.666/199jjlj:Íüe,.não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigosO|pu insalubre'©.nâo eniprega'lmenor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, admitidaia partir dos 14 tquatorze) ános, nos termos do inciso
XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal, i i

"iiiinii..

(locai 'cídata por

•lljl! 'h(nome da empresa)%|bme e assinatiira do representante legal)
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COMISSÃO PERMANENTE QE LICITAÇÃO
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pape.vvww.cniDedreir;ts,ma.izov.br- E-mail:
camarünuinicinaLDedreiras2Q 17@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904002/2021

CONTRATO N° /2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA,GAMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E' À ' Eí^PRESA

PARA o;i 'REGISTRO DE
PREÇOS PARA ■ FUTURA, EVENTUAL E
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE;! , COMBUSTÍVEL PARA
atender' AS NECESSIEíADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDRElRA'ãMÂ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRÂS;- MA, localizada na Rua Maneco Rego, n" 906,
Centro, Pcdreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ spb n" 12.538.625/0001-90. neste ato
representada pela Presidente da Câmara Municíjralj Sr.® _£ , doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e'dolòútro lado a empresa ,
CNPJ/CPF n.° I I . sediada na __n , neste ato representa pelo
Sr. portador dolR.pj , n.° , e do CPF/MF n.®

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo, n" 1904002/2021, c proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independente :de , transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comurriiacordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato o Registro de preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação de sen.'iços de locação de veiculo para atender as necessidades da câmara
municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n° 1904002/2021, em conformidade
com o Edital de Pregão Presencial n" XXX/XXXX, que. com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins c efeitos legais e em conformidade com
o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento liciiatório
realizado na forma da Lei n.® 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

Página 33 de 46
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Fis. N' í|0|

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;\v\vw.cmDeJreiras.ma.gov.br- E-mail:
camarainiinicipalDedreiras2017@gmail.com

"CNPJ; 12.538.625/0001-90

a) Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenciários, exigidos
pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.
b) Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos ser\'iços.
c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhadoS|||/ia correio eletrônico (e-
mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), denUe outros meios{([de!|ji;emessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRAT/^j^iregistrar a data
e o horário do recebimento da solicitação. i '''i l ljijr'
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATI/WTE, em )/irtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a p^ir da data da publicação.
O Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE. ' '
g). Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com asjpbpgações a serem assumidas
todas as condições de habilitação c qualificação exigidasina Licitação a ser rçalizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede. ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobalórios da regularidade': |t

h.l) Certidão de Débitos RclativoS|a Créditqs Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito dÓ FGTS; : ] , '
li.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de divida ativa daipazenda Estodual;
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA TERCFJRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fieleuinprimentó do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da ftitura avença.
b) Promover o acompanhamento c fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando^ em regisuo próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatosj que,, a seu' critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA. ■' ;
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUCÂO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se o serviço até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA OUTNTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES PE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato c de RS xxxxxxxx (sxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), parcelado de
acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal,
devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor;

Página 34 de 46



comissão permanente de licitação

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cinpedreiriis.mii.uov.br- E-mail:
caniaramunicÍDal[7L'dreiras2017@amail.CQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contraiado nâo sofrerá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
serviços.

UANT. V.ÜNIT V. TOTAL

VALOR TOTA RS RS xxxxxxx

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recu^sps próprio^ da Cj^^jl|4unicipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÃO;. 01 Poder Legislativo ''1|'|||
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal j' ,,
PROJETO/ATIVIDADE: x.\xxxxxxxxxxxxx - xxxx}çxxxxxxxxxxxxil[|j ̂
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: xxxxxxxxxx-xxxxxxxxx.xxxxxxiaij
FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxx 'i i i

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES i,
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n." 8:666/93, gaíantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO -.iiAS|:muIt<p por'iyentura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagariientòínão'èxmiità|ài|Gontratad^ da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações.

j' ' 1 1 1

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO
A inexecução, total qu parciál^ deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previsrtas em Lei ou regulamento.

1 1 •

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato,, ásihipótcses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xil e XVII do art.
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püw.-\vw\v.cinpedreiras.ma.ttov.far- E-mail;
camaramiinicinalpcdreiras2017@i'mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer detenninaçâo da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimenio reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. i ,

CLAUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES !|| '"lll| ||i||| ,
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condi^Õ|ep^ conlralu^s <j»^ aeil^^cjfnos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco:por cento) do v^ór inicial ptuaUzado
do Contrato. ■ ! 'li 'li

CLÁUSLXA DÉCIMA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL ,
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

.  ' 1 1 1 I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, éóm renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou,|Iitígios oriimdos da execução deste
Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em,,03|j;^tTês)iyjas de igi^ teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada.' " "'"Hl l iJui,,

I  j Pedreiras '-;MA, de de 2021.

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Xxxxx Xxxxxx Xxxxx

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA

CNPJ:

Xxxxx Xxxxx Xxxxx

Representante Legal
CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Centro — Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Howie Page.-www.cmDedrcirjs.ina.iiov.br- E-maii:
camaramtinicÍDaÍpedreÍras2017@umail.com

CNPJ; 12.538,625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 1904002/2021

Pregão Presencial n" XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" / PARA XXXSXXKXipQÇiXSXXXXXXS.

Aos dias do mês de do ano de , a ÇAMARA'; MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 2lj.v com"|s'e(3e na

, n" , Bairro , Pedreixas/MA, neste ato representado pela
Sr". , (ORGÀO GERENCIADOR),! RESOLVE registrar os preços das
íicitantes signatárias, vencedoras do Pregão Presencial ri" XXX/XXXX, sob o rej^me de compras
pelo Sistema de Registro de Preços para futura, eventual e parcelacíaiGontrataçâd de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades daM|;Câmara Municipal de
Pedreiras/MA., a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decretó Federal n" 7.892/2013
aplicando-sc, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie: ''h í i , 'i

LICITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: , i

REPRESENTANTE: ' I ,

ENDEREÇO ELETRÔNICO:
.  ■ T

Item Especificação

'iii i lM.i''

nm-On.

Únid.
Quant. Preços Registrados R$

Valor Unitário Valor Total

Valor Total Registrado R$

1. DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se a Ãta,' independentemente de transcrição, o Edita! do Pregão Presencial n°
XXX/XXXX e a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal sollcitante,
mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento
da Ata.
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2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de execução era igualdade de condições,

2.4. É vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Vi; i|ll
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sualassinatüra.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS , I '
4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários aó
controle e administração da presente Ala, incluindo ©' acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execiição.

I

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser rêyisto, em decofrêneia de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexequível para as compromíssárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dosPfprnecedores Ci as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas |de preços,periódicas, serão publicados pela Administração
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro d^ f^eços.

4.4. Os preços de promoções |temporárias,,òu sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, 'irias se constituirão em indicador para o exercício da
faculdade de aquisição' por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n°
8.666/1993. '

5. DA READEQVAÇÂO DE PREÇOS
5.1. Durante o período:de vigência;da presente Ala, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a posslbilidadb de readequaçào - com elevação ou redução de seus respectivos valores —
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n"
7.892/20Í3e comprovado o desequilíbrio econòmico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econòmico-financeiro, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
promoverá o aditamento do compromisso de execução, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n°
8,666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/MA
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Câmara conforme item. 4.
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5.5. Caso a detentora venha a sc locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitanle compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ala de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ̂  disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, quando: 'I

ó.I.l. Houver redução nos preços praticadas no mercado, emirelação aoSjpreços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Câmára Municipal de
Pedreiras/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. > i

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Câmara: , ' I' .

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado; , '
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

I  '

6.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, hâò pilder cumprir o compromisso, a Câmara
Municipal de Pedreiras(MAjpoderq:| | ^

a) liberar o fomccedor do compromisso asstunido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a ;yeracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de execução;
b) convocarmos demais fornecedores,visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à
revogação da Ata dç' Registro i de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO cancelamento DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA
quando a licitante signatária:

a) Dcscumprir as condições previstas no Edita) do Pregão Presencial n® XXX/XXXX a que
se vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial previstas na Lei

Federal n® 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
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f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com outrcm, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão
ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n°
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado. ' 1 1 1JI r 1 1 u

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2,||p cancelá^entQj;de'Tb^|p^ô será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurac|pi'ó cbntraditórí(||©'a amplajidefesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente. .'i

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRAjrOS
8.1. A contratação com as licltanles ora.regjslradas será tbrmalizada pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato oúlristrumento equivalente, conforme o disposto no art.
62 da Lei Federal n" 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ala de Registro de Preços nâd^podcrâo exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos' qúantitotivos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme disposto ,no Ari".' 22, § 3" do Dccrelo Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n® 9.488j de 30 de Agosto de 2018.

1 , 1 .

9.2. O instrumento, çonypcalório preverá que o quantitativo decorrente das adesões á ata de registro
de preços não poderei exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata
de registro de preços para o órg^o gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgão? não,participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4® do Decreto
Federal n® 7;892j de;23;de jaiieiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto
de2018.

1 1

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.I - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
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10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos; multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% |(cinço por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis. ̂

'i. '"'111 hi.], , ,!  , I ■ 'ImI I II ii
10.3 - No caso de inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Cârqara poder^ garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: |ri' | h

a) Advertência; iM •: j i 'i ,
b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valòr total da'respectiva nota;de empenho;
c) Suspensão temporária de participar, em licitação e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo!prazo de até 02;(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade p^ara licitar oülconlratar cortina Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante.á própria autoridade que aplicou a penalidade.

''' " I'
10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d? poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b". ' V '

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, dèsighadòllpela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a
aplicação das penalid^es previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentaiido provas que
justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando: ,

a) Fornecer serviço cm desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c)ijpcsçurtifirir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, compÓrtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
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10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. ''l lUllt i i

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS i| ^
11.1.0 extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na, imprensa oficial dó'municípiti.

I  'l|
12. DO FORO , '
12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas rio Foro da Jiistiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, cora renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. I ' i

'l ■
I  I

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinara este instrumento a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA e aslillicitantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada'eni 01 (urriáWia de igu^^ e teor e forma.

' '' I '''l i l' i''
Pedreiras (MA), ^'de de .

)rgao Gerenciador

I  Pela Detentora do Registro

''
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOME DO PROPONENTE:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP: CIDADE/UF::!! i;
TEL:( ) FAX:( )
DADOS BANCÁRIOS: N." e NOME DO BANCO, AGENCIA, N.° DAlCOm
COM IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO. , 1 ' ' 1 j''
CONTATO: , ' , !-

02 - Objeto: Registro de Preços para futura, eventual' e parcelada Contratação'de empresa para
fomeeimenio de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.,
conforme o abaixo especificado: ' ;

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND lOÜANTi V.UNIT

Valor Global

V. TOTAL

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: , i ,
04 - VALIDADE DA PROPOSTA* mínima de 60i(sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: ''
06 - VALOR GLOBAL pATROPOS^A: (em algarismos e por extenso).

Local e data, jjí. de '' 'j' de2^21.

[1 Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa ]

Assinatura do Representante legal
Nome:

Cargo:
RG.:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO XI

limo. Sr.

Prcgoeiro

CâiTiara Municipal de Pedreiras - MA.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E CONÇUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓÇIO-A.MBIENTÀLÍ:|Ij;]|i

,  ' ij, "'
Ref.: Pregão Presencial N° XXX/XXXX , ' ' ,

.  ' ■ i|
I II'

Prezado Senhor, , ' , , , ,

EMPRESA ,,i,CNPJ n° ' ■ sediada em
rendereco completo) i' por intermédio de seu,!representante legal Sr(a}

, portador(a)| tia Cédula de Identidade n° e do
CPF n" , declara' para'i:fms do dispostp neste edital da licitação acima
identificada: ' >

• Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes ç procedimentos que possam mudar a vida política do
País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção
do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Gien|e de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiélicas depende de um esforço
dos agentes . econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que Integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu
nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição
de fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição dc que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou cm seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
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qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer
funcionário da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos
seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que alue em seu noine,ou em seu beneficio
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, denu^o^de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidòneas pela Administração Pública;i| 'liriil i ji!'

5. Não tentar, por qualquer meio, influir n^;,decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação; 'j,

6. Apoiar e colaborar com a Câmar^;Municipal de'I|^eiras - MA, em qualquer
apuração de suspeita de irregularidade ou violação dàiei ou dos princípips éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente:; ,!'

i' I
'I I

E, ainda, declara que: 'l •
' I

7. A proposta apresenladá nesta licitação foi elaborada de maneira independente e
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la'não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido; com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer imeiPi pu por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas; . ;' I ''

8. ;E^ta empresa ç, seus sócips-rdiretorcs não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinçntes a valores sócios-ambieniais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia pròduliva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor c da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações, para íihriá-lo.

.C_J. de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO XII

Câmara Municipal de Pedreiras - MA. i|i

DECLARAÇÃO QUE 0{S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DtR^(ÜE>íTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES),PÚBLIG0(S),pO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. | , 1 J '

Ref.: Pregão Presencial N° XXX/XXXX , '|, .

Prezado senhor.

EmpresaEmpresa , CNPJ n"", CNPJ n" ' sediada em (endereço
completo) , por interméiiio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n® e do
CPF n® , declara sób.as penasida Lei, em observância a vedação prevista no art.
20, inciso Xn, da Lei n® 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou
responsáve!(eis) técnico(s) não é(são) servidoj^(es) públicb(S)'da administração pública municipal de
Pedreiras/MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9®, inciso III, da Lei n® 8.666/93, na
havendo, também, qualquer outro impeditivòi para participar de licitações e firmar contrato com a
Administração PúblicaJ.

Declaramos aintte, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis)
técnico(s) não póssui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro
grau, consanguíneo bu àJlm, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

■ 1

Por fim, declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitaçâo desta eniprésa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n® 8.666/93 c alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.( ),. de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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PARECER ̂RÍDICO ~ ~ _

Referente: Processo n' 1904002/2021

Modalidade: Pregão Presencial n^ 003/2021

Interessado: CPL da Câmara Municipal

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Senhor Presidente da CPL da Câmara Municipal de Pedreiras,

RELATÓRIO

Análise juridico-formal da Minuta da Ata de Registro de Preços, a qual tem por

objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa

para fomecimenlo de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame llcitatório apropriado aos

preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.

Consta nos presentes autos a solicitação para prestação do serviço a serem contratados,

estimativa de preços, termo de referência, autorização para abertura de licitação, bem

como autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato

para análise juridico-formal.

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93, veio a esta

Assessoria para análise jurídica, sobre a legalidade da minuta de edital no procedimento

da licitatório em exame, em sua fase interna, na modalidade Pregão Presencial, visando

o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para

fomecimenlo de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA.

A justificativa da prestação de serviços em referência é de suma importância

para esta Casa Legislativa Municipal, para ficar à disposição dos gabinetes dos
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vereadores, e assim suprir às necessidades cotidiana, bem como para dar atendimento,

de fonna satisfatória, às constantes demandas da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Consta nos autos, que o processo passou pela autorização necessária da

autoridade competente, pela colheita de valores de mercado dos objetos a serem

licitados, pela elaboração da minuta do edital e seus anexos, conforme exigência legal.

Por fun, verificou-se a obediência aos prazos e aos procedimentos fixados em

lei.

Este é o breve relatório

PAltECr.R:

Quanto à análise do Processo Licilatório na modalidade PR£GÁO

PRESENCIAL por se tratar de prestação de serviços comum, com espeque a suprir as

demandas existentes nesta Casa Legislativa, atrai a incidência das normas gerais

estabelecidas principalmente na Lei n" 10.520/2002, além das demais legislações

pertinentes à matéria, in verbis:

Lei 10.520/02 - Lei do Pregão:

An. !" Para aquisição de bens e .serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que

será regida por e.<na Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões

de de.sempenho e qualidade possam ser objetivamente

dejinidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado. -""r

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adcqua a espécie/,

visto que é a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens
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e serviços comuns, estes, cujos padrões desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o

que de fato se observa na modalidade escolhida

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do

dispositivo em comento e cm consonância, também, com a Lei 8.666/93.

Após a análise da modalidade Ucitatória escolhida devemos observar o art. 3 da

lei do prcpo, vejamos:

An. 3° A fase preparatória do pregão observará o

seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimpiemento e as cláusulas do contraio,

inclusive comfixação dos prazos parafornecimento;

II • a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e

clara, vedadas especificações que, por excessivas,

irrelevantes ou desnece.ssárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa

das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens

ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
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inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

§ I" A equipe de apoio deverá ser integrada em sua

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou

emprego da administração. preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade

promotora do evento.

Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores

do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos

interessados à disputa pela contratação. Presente, portanto, o dever de realizar a melhor

contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados,

sempre em busca da melhor oferta para a Administração.

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos

da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

É o parecer.

CONCLUSÃO;

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, em especial o

disposto na Lei 10.520/02, hipótese em que configurando assim o interesse público e a

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a

modalidade já reíerida. Pregão Presencial. Tomando-se como parâmetro a licitação pela

modalidade Pregão, acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à

legalidade da minuta do edital c a realização do certame nessa modalidade.



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge. wvvw.cmneclreiras.ma.iiov.br- E-mail:

camarainunicínalnedreira.s30l 7@email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos temios da Lei 10.520/02, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas

alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, Lei Complementar n°I55/2016 e aplicando-se subsídiariamente no que

couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos aplicáveis.

Pedreiras-MA, Hdcmaio de 2021.

SÓÃO ROBÍlIGO DA^ÜZ SALES
;or jurídico dti Cámara,.í^tfnicipal dc Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904002/2021

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o
N" 003/2021, com a Finalidade de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, às 14h00mÍD
(catorze horas) do dia 09 de junho de 2021.

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar r\°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie, bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco
Rego, n" 906, Centro, Pedrelras/MA - CEP: 65.725-000, até às 09:00 (nove horas) do dia 09 de
junho de 2021.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

1 - DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO
1.1 - Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e especificações contidas no Termo de Referência,
ANEXO 1 deste Edital.

1.2-0 valor estimado para esta licitação é de RS 53.127,00 (cinqüenta e três mil c cento e
vinte e sete reais).

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

b) declaradas inidôneas ou se encoirtrem impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

d) que se apresentem na qualidade de subcontraladas;
e) estrangeiras que não funcionem no País;
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f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
g) que se encontrem em processo de dissoluçÈío, recuperação judicial, recuperação

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da

denominação, ou acionistas com pailicipação relevante, que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou que estejam vinculadas, sob
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste
certame;

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação,
ou acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau,
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos
Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na
Administração Pública Municipal de Pcdreiras/MA;

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n"
8.666/93.

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos
do ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n" 123/2006 e alterações.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados conjunta dos seguintes documentos, fora
de qualquer envelope:
•  Documento Oficial de Identidade ou outro equivalente;

a) tratando-se de representante leeal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua inteqjosição e praticar todos os
demais atos pertinentes a este Pregão;
b.l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão
possuir firma reconhecida cm cartório c estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
reprcsentatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregoeiro por um
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representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimeitlo licitatório.
3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser
realizada no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.
3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública
do Pregão.

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.7 - Após o credenciamento, o Pregociro declarará a abertura da sessão e não mais serão
admitidos novos proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES
4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao
Pregociro:

4.1.1 - Declaração Uc Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no
subitem 4.1.3:

4.1.2 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo
em suas parles externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da
licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N» 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

4.2.1 - As microcmprcsas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao
Pregoeiro os envelopes n" 01 e n" 02 (subitem 4.1.3), os seguintes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para MIcroempresa c
Empresa de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do arl. 43 da Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 para a regularidade
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fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes;
4.2.2 - Declaração dc Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, consoante o art. 3" da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, que deverá ser
feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA
dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada:

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da
sede da licitantc;

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações
exigidas nos itens 4.1.1,4.1.2,4.2.1 c 4.2.2 por ocasião do credenciamento.

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar
n® 123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro.
4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão.
4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em pape! timbrado
da licitante, cm língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o
seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do
CNPJ/MF/CPF, endereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico
(se houver), bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta
corrente para fins dc pagamento);

b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada dos itens que compõem o serviço cotado, cm conformidade com
as especificações contidas no ANEXO 1. com a indicação da unidade, quantidade,
preços unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algarismos e por
extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a
vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável, o qual deverá ser condizente com os
preços praticados no mercado;

c.l) Para a elaboração da proposta de preços, além de considerar as
especificações constantes neste item "5" e seus subitens. deverá ser utilizado
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO X deste edital.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

e) Data e assinatura do representante legal.
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5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.2.1 - A inadimplência da Hcilante, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
Administração Municipal.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que
serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.4 - A simples irregtilaridadc formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo
representante legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para
esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriormente, a critério exclusivo do pregoeiro.

5.4.4 - Caso os prazos de execução dos serviços ou de validade da proposta sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1,
respectivamente, alíneas "d" e "e".

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de
recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

5.5.1 - Caso a Nota de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta,
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria licitante, para os quais ela renuncie a pajcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.
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6.1 - Todas as lícitanles, inclusive as microemprcsas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos
determinados no item 6.3. deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregociro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da Hcilanie que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3. Para se habilitar na prc.scnte licitação, os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos:

a) Registro Comerciai, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando
de sociedades comerciais c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira era
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Documento de identificação oficiai dos sócios ou proprietário;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal
do Brasil;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federai da licitante, mediante apresentação
da;

■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União, conforme portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de Outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação
facultativa).
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j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

■  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011),
emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.aov.br):

k) Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as
seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULAN TE + REAi.lZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG^ ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = tTIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

k.I) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e
a Equipe de Apoio poderão efetuar os cálculos;

k.2) O Balanço de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de
aprovação pela Assembléia Gerai Ordinária, registrados na Junta
Comercial;

k.3) As demais Sociedades c as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contablllsta
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos dc Abertura e
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito,
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço
foi arquivado;

k.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverâo apresentar o Balanço de
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;

k.5) A pessoa jurídica optanle do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos lennos da Lei Federal n" 8.981/95,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos
dc Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

k.6) A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos
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índices referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido ou
capita] social do pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a
contratação.

I) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade;

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou
privado, comprovando que a ücitante executou serviços compatíveis com o objeto do
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ,
endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser assinada por seiw
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

m.l) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado deverá ser assinado pelo empresário, sócio dirigente ou
procurador comprovadamente habilitado, com fí rma reconhecida.

n) Declaração da licitantc de que não possui, cm seu quadro de pessoal, empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o
disposto no inciso XXXIIl, art.7°, da Constituição Federal dc 1988.

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade sócio-ambiental (ANEXO XI).

p) Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigenie(s) / responsável (eis)
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Pedreiras (ANEXO
XII)

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo dc cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
6.7 - A autenticação de cópias de documentos por pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio,
deverá ser providenciada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada
para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.
6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço c à habilitação e seus Anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:
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a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa
jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperaçSo judicial e da Certidão Conjunta
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que
deverão ser da sede da pessoa jurídica.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos
ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

6.16 - Contorme disposto no art. 43 da Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, as
microemprcsas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7-DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas c da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes
e os representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO 111);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO
IV); e

c) Envelopes n® 01 e n® 02 (subitem 4.1.3),

7.2.1 - As microemprcsas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V);

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(subitem 4.2.2 - ANEXO VI); e

d) Envelopes n° 01 e n® 02 (subitem 4.1.3).
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7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas dc preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame de conformidade c classificação das propostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas
que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a
partir do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de
lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da liciíante importa preclusão do seu direito de participar da
fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão
consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, reatizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lanees
verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior
preço, observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados cm valores distintos c decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto,
valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a freqüência
será determinada pelo pregoeiro em sessão;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desislenle
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às penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo
Pregoeiro. ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado,
para efeito de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que sc proceda negociação, o Pregoeiro
deverá verificar a ocorrência dc empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a
preferência de contratação para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n° 123/2006 c alterações.

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microcmpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, prcceder-se-á da seguinte
forma:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço
inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá
exceder 5 minutos, sob pena de preclusão.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa dc pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, observado o prazo máximo de 5 minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microcmpresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item
7.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro
poderá exercer o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.12-0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/06 e alterações,
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a
Administração.

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com
o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o
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7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02
contendo a documentação da licitante classificada cm primeiro lugar, para verificar suas
condições habilitalórias, consoante às exigências deste Edital.

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada
vencedora.

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo cora o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20., sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na decadência do direito dc não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8666/93 e no art. T da Lei n°
10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às
demais microempresas e empresas dc pequeno pone, cujas Propostas estiverem no intervalo
de empate previsto no item 7.10.1.

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em
primeiro lugar.

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de inierposiçào de recurso devidamente registrada
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parle das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.22 - Se houver inierposiçào de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
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7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.24 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá
convocar todas as licitantcs classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias
úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme
previsto no artigo 48, § 3®, da Lei Federal n" 8.666/93.

7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar
diretamente com o representante da licitante para que seja obtido melhor preço.

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Hcitantes presentes à
sessão deste Pregão.

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as iicilanies por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

8.1.1 - A impugnação será processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue
diretamente na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal, Rua Maneco
Rego, n" 906, Centro, Pedreiras/MA.

8.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do
certame.

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9 - DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão
pública manifestar, imediata e nrotlvadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado
em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias)
úteis, contados do témiino do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
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9.5 - Os aulos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedreiras, localizada na Rua Maneco Rego, n°
906, Centro, Pedrciras/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveilamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazòes de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Pemianente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informados, à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade sitperior poderá homologar este procedimento liciiatório e determinar a contratação
com a licitante vencedora.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Câmara Municipal de Pedrciras/MA, convocará as
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços
(ANEXO IX), dentro do prazo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data de recebimento da
notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

10.2 - E facultado a Câmara Municipal, quando a licitante vencedora, após ter sido
convocada no prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem
justificativa, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Lima vez registrado(s) o(s) preço(s), a Câmara Municipal poderá convocar a detentora do
Registro a prestar os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Edital e na
Ata de Registro de Preços.

10.4 - A Ala de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da ata.
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10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado a Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor os serviços por valor
igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse
a prestar os serviços.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
da ata, desde que devidamente justificada a vantagem.

10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ala de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou
Entidade, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto
Federa! n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488, de 30
de Agosto de 2018.

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
confomie disposto no An. 22, § 4® do Decreto Federal n® 7.692, de 23 de janeiro de 2013,
alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

10.7.6 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
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11--DASC0NTIUTAÇÕES _ __ _ ̂  3

11.1- Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da
Ala para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e
dos preços registrados.

11.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VIII) ou instrumentos
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata,
observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Câmara Municipal.

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n" 8.666/1993.

11.4 - É facultado a Câmara Municipal, quando a detentora do Registro não apresentar situação
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a
retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado,
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

11.4.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12-DA FISCALIZAÇÃO EIÍECElíIMENTO 1

12.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

12.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12.3 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará se os mesmos foram
executados em conformidade com o Termo de Referência (Anexo 1).

12.4 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e
riscos, a coireção da parte dos serviços impugnada, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da Notificação.
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12.5 - Concluídos os serviços, a Câmara Municipal atestará a execução dos serviços através de
servidor designado para tal finalidade.

12.6 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético-
profissional pelo ser\'iço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n" 8.666/93.

13-DAS CONDIÇÕES PE PAGAMENTO _ _ üjtíl

13.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após atestado de execução dos serviços emitido
pela Administração.

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura ao Setor responsável,
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, com validades compatíveis à data do
pagamento:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão negativa de débito do FGTS;

c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;

d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN

f) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n® 12.440/2011.

13.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços contratados.

13.4-0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.6 - A Câmara Municipal de Pedrciras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02®/o (dois centésimos por cento) sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha
concorrido a contratada.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação
consignadas no Edital ou se, injusiificadamente, recusar-sc a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licltantes chamadas na
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:
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a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

14.2 - O atraso injustificado na conclusão dos serviços, sujeitará a Contratada à aplicação de
multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez porcento).

14.3 - No caso de inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas 'n', 'c' e W poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea 'b\

14.5 - Caberá à autoridade competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) executar as publicações legal em desconformidade com o especificado e aceito;

b) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser infonnada pela autoridade competente.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as mtütas que lhe
tenham sido aplicadas.
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14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA |
15.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7" § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 c alterações.

16-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS _ ]

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licilante vencedora, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior dc documento
ou informação que deveria constar originariamenie da proposta/documentação. Nesse caso, a
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das Informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dlspensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

16.5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c
a Câmara Municipal de Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licilatório.

16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

16.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz á do contraio, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.
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16.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

16.10 - As normas disclplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação,

16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

16.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados
em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição
para retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação ■ CPL, até 10 (dez) dias úteis
após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
dia do vencimento, obseivando-se que só se iniciam c vencem prazos em dia de expediente na
Câmara Municipal de Pedreiras.

16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

16.17 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Câmara Municipal de Pedreiras.

16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada á análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução
do objeto contratado.

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobalória de sua situação.

16.19 - É vedada a subcontrataçâo, no todo ou em parle, para a execução do objeto licitado.
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16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n"
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/93, a Lei
Complementar n° 123/06, alterações e demais normas rcgulamentares pertinentes à espécie.

16.21 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente
de Licitação - CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Rua Maneco Rego, n® 906, Centro,
Pedreiras/MA, de 2" a 6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

16.22 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço e demais meios em que
receberá notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Temio de Referencia

ANEXO II - Carta Credencial

ANEXO III - Declaração de Localização e Funcionamento

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

ANEXO V * Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

AMirvn \n ' Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de PequenoANEXO VI
Porte

ANEXO XI

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88
ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO IX - Minuta Ata de Registro de Preços

ANEXO X - Modelo de proposta de preços

ANEXO XI Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental

Modelo da Declaração que o(s) enipresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) /
ANEXO XII responsável (eis) técnico(s) não é(sâo) servidor(es) público(s) do Mimicipio de

Pedreiras.

16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pedreiras/MA, 17 de Maio de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

I.l. Registro de Preços para fulura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento
de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA possui um veículo automotor próprio que é utilizado
para deslocamentos de servidores em geral c para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades
desenvolvidas pela CMP. Justiílca-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de
abastecimento deste veículo.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1. Promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto, garantindo
desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste modo, controle de
gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para
desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias de
forma transparente, eficiente e eficaz.

4. PREÇO ESTIMADO

4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima se o
valor de RS 53.127,00 (cinqüenta c três mil e cento e vinte e sete reais) conforme demonstrado
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

1  Gasolina Comum

Unidade Quantidade

litro 9.000

Valor

Unitário

5,903

Valor

Total

53.127,00

4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso da
Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como previsão.

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO

5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão Indicar, os preços dos serviços.
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5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais
encargos necessários à prestação dos serviços.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações junto as mídias em que as matérias forem
veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
previdenciários, exigidos pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades
governamentais, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o
presente contrato.

7.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.

7.3. Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

7.4. Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-
mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data
e o horário do recebimento da solicitação.

7.5. Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude
da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
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7.6. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa
anuência do CONTRATANTE.
7.7. Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.

7.8. Emitir nota ilscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da regularidade:
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão negativa de débito do FGTS;
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
f) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

8. DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse do município será
efetuado pelo CONTRATANTE, até o 30° (trigésimo) dia útil, a partir da data da apresentação, pela
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços, acompanhada da Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão negativa de débito do FGTS;
Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda
Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; Certidão negativa de
dívida ativa da Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverá constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA FORMA DE REAJUSTAMENTO DO VALOR
CONTRATADO

9.1. A presente contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inc. 11,
da Lei 8.666/93.

9.2. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajusta dos anualmente, a contar da data de
assinatura do contrato, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria ou no caso de
desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual.

9.3. Adota-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) ou. na falta deste, o que vier a substituí-lo para correção do valor
inicialmente contratado.

9.4. Com vistas a manutenção do equllibrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser
promovida, a qualquer tempo, a revisão do preço inicialmente contratado, desde que, em eventuais
solicitações nesse sentido, a CONTRATADA comprove a superveniência de fatos imprevisíveis ou
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previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração
analítica de seu impacto nos custos do contrato,

10. PENALIDADES

10.1. Em caso de inexecuçâo total ou parcial do contraio, além de restar possibilitada a rescisão do
contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.° da Lei n.° 10.520/2002 e nos arts.
86 e 87 da Lei n ° 8.666/93, observado o devido processo legal.

10.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:

a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) ao dia,
calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de
atraso injustificado na execução do serviço;

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria enviada,
no caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.

c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para os
demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

10.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no cmnprimento
dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze) dias.

10.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a) do
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuizo(s)
sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.

10.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada ficará isenta das
penalidades mencionadas.

11. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica:

ÓRGÃO;. 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: I ^
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1 l.I. A contratação do objeto do presente Termo Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/02, Lei
Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e o
que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Pregão N" 003/2021

A empresa , CNPJ n° , com sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de
Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de
Pregão N° 003/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(locai e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - thme Pagg.Avwvv.cinnedreiras.ma.iiov.br- E-mail:

camaraiininicinaÍDedreiras20l7iá)gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão N" 003/2021

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , CNPJ n"
, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local

adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE:

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'oge. www.ctnpedreira.s,ma.gov.br- E-mail:

camaramiinicinalnedreiras20l7@gmail.cQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RúV)ca

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão N° 003/2021

A  empresa/ O Senhor , CNPJ/CPF n."
, sediada na (endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a) , R.G. n° , C.P.F n" , D E C L A R A, sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.AvwNv.ciiiDedrciras,ma.gov.br- E-mail;
camaramiiniciDaloedi'eíras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL 003/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão N' 003/2021

A empresa , CNPJ if sediada na
(endereço completo), representada pclo(a) Sr.(a) ,

R.G. n° , C.P.F n® , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, cxceptuando-se a eventual
aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar xf 123/2006 para a
regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.\: (099) 3642-2046 - Home Page.'\vvvw.cinnedrcira.s.nia.iiov.br- E>-majI:
L-iimnramiinicinaÍDedreíras2017@gm;iil.cojTi

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão N" 003/2021

A/O (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o
n" , sediada na (endereço completo), representada
pelo(a) Sr.(a) , R.G. n" , C.P.F n" , declara,
para os fins do disposto na Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□ MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar N°
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe,
realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc.-www.cinnedreiras.nia.üov.br- E-mail:
camaranuinicinalnetlreiras201 TitTamail.com

CNPJ: 12.538,625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

Pregão N" 003/2021

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n° , CPF rf . DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII do Art. T da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'www.cmpedreiras.ma.uov.br- E-mail:

camaramuniciDalpedreirflOflITfôigmail.coin
CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL K 003/2021

ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL fi" 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904002/2021

CONTRATO N" /2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA

,  PARA O REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n® 906,
Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr.® , doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
CNPJ/CPF n." , sediada na neste ato representa pelo
Sr. , portador do R.G. n.® , e do CPF/MF n.®

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n® 1904002/2021, e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato o Registro de preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da câmara
municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n° 1904002/2021, em conformidade
com o Edital de Pregão Presencial n" 003/2021, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com o abaixo
discriminado:

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Homn Poge. www.cmnedreiras.ma.iiov.br- E-mail:

cam:iramunicinalnedreira-s2üt7@miiail.coin
CNPJ: 12,538.625/0001-90

a) Responsabilizar-se pelo pagamenio das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenciários, exigidos
pelos governos federal, estadual c municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.
b) Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.
c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de olicios encaminhados via correio eletrônico (e-
mail), ou eni mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data
e o horário do recebimento da solicitação.
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei. que se iniciam a partir da data da publicação.
í) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

g). Manter durante a vigência do contrato cm compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos coraprobatórios da regularidade;

h. 1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito do FGTS;
h.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTltATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença.
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUCÃQ DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado
limiiando-se o serviço até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato é de RS 53.127,00 (cinqüenta e três mil e cento e vinte e sete
reais), parcelado de acordo com o combinado, a ser pago cm crédito bancário, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável
pelo setor;
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ESTADO DO MARANt-lÂO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pogg/wwvv.cinnedreiras.ma.itov.br- E-mail:

catnarümLiniciimlnedreíras20l7@umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não so&erá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
serviços.

ITEM DESCRIÇÃO

1  Gasolina Comum

Unidade Quantidade

litro 9.000

Valor Valor

Unitário Total

5,903 53.127,00

CLAUSULA SEXTA • DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÃO:. 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Matiutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: OIOÜOOOOOO

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório c seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações.

CLÁUSULA OITAVA —DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLAUSULA PRIMEI1L4 - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n.° 8.666/93. devendo ser procedida de autorização escrita c fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoiiie Page.-v\u w.cmneclreiras.ma.iiov.br- E-mail:

camarainiiniciDalpedreirasZÜ 17@cmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita cm base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou cm parle, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações rcgulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato. E, para finneza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada.

Pedreiras - MA, de 2021.

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Xxxxx Xxxxxx Xxxxx

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA

CNPJ;

Xxxxx Xxxxx Xxxxx

Representante Legal
CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICÍPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fa.N: (099) 3642-2046 - Home Page, vvw\v.cmDedreiras.ma.i20v,br- E-mail;

camaramtinicÍDalpedreiras2017@amail.cotn
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2021
ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" I9Ü4002/202I

Pregão Presencial n" 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" / PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Aos dias do mês de do ano de , a GAMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n® com sede na

, n° Bairro , Pedreiras/MA, neste ato representado pela
Sri". , (ORGÀO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os preços das
licitantes signatárias, vencedoras do Pregão Presencial n° 003/2021, sob o regime de compras pelo
Sistema de Registro de Preços para fiitura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA., a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie:

LICITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Item Especificação Unid.
Quant. Preços Registrados R$

Valor Unitário Valor Total

Valor Total Registrado R$

1.DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n° 003/2021 e
a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicitante,
mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento
da Ata.
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2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de execução em igualdade de condições.

2.4. E vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência dc eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexequível para as compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonms não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n"
8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÀO DE PREÇOS
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readcquação - com elevação ou redução de seus respectivos valores —
em função da dinâmica do mercado, obedecida ás disposições constantes no Decreto Federal n®
7.892/2013e comprovado o desequilíbrio econômico-fmanceiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
promoverá o aditamento do compromisso de execução, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n®
8.666/1993, ou fonnalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Câmara Municipal dc Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitante detentora do regisü-o fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/MA
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Cániara conforme item 4.
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5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado nâo
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a liciiante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
arL 65 da Lei n" 8.666, de 1993, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Câmara:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) fmstrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, a Câmara
Municipal de Pcdreiras/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de execução;
b) convocar os demais fomecedorcs visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Nâo havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA
quando a liciiante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n® 003/2021 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Nâo retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federal n" 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
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f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) Houver subcontrataçâo total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão
ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federai n°
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será
devidamente autuado em processo adminisuativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
8.1. A contratação com as liciiantes ora registradas será formalizada pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio de contraio ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art.
62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE I^GISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n® 9.4S8. dc 30 de Auosui de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ala de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9,488. de .30 dc Ai;osto de
2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desislente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
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10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada á aplicação das seguintes
multas moratórias;

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: muita de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contraio sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do ser>'iço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.

10.3 - No caso de incxccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Câmara poderá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contraio, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer serviço em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fi-aude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) ajios, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, cm conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
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10.9 - O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se á
comunicação escrita á Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1.0 extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ala, assinam este instrumento a
Câmara Mumcipal de Pedreiras/MA e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 01 (uma) via de igual e teor e forma.

Pedreiras (MA), de de .

Órgão Gerenciador

Pela Detentora do Registro
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PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021
ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOME DO PROPONENTE:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP: CIDADE/UF:
TEL: ( ) FAX: ( )
DADOS BANCÁRIOS: N.^ ; NOME DO BANCO, AGÊNCIA, N."» DA CONTA-CORRENTE
COM IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO.
CONTATO:

02 - Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.,
confonne o abaixo especificado:

ITEM DISCRIMINAÇÃO V. TOTAL

Valor Global

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (em algarismos e por extenso).

Locai e data. de 2021.

[ Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa ]

Assinatura do Representante legal
Nome:

Cargo:
RG.;

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO XI

limo. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Ref.: Pregão Presencial N° 003/2021

Prezado Senhor,

EMPRESA

(endereço completo")

CPF n°
identificada:

,  CNPJ n® , sediada em
ío} , por intermédio de seu representante legal Sr(a)
, portador(a) da Cédula de Identidade n° e do
declara para fins do disposto neste edital da licitação acima

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção
do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu
nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição
de fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou em seu beneílcio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer
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ftincionário da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo obter decisão favorável aos
seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que alue em seu nome ou em seu beneficio
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, em qualquer
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sòcios-ambieniais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da e.xtensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

.( )., de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO XII

Uma. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

Rcf.: Pregão Presencial N® 003/2021

Prezado senhor.

Empresa , CNPJ n° , sediada em (endereço
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n° e do
CPF n® , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art.
20, inciso XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de
Pedreiras/MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso lll, da Lei n® 8.666/93, na
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrata com a
Administração Pública.

Declaramos ainda, que o(s) cnipresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis)
técnico(s) não possui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro
grau, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Por fim, declaramos ler ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.( ), de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licilatório n° 003/2021. na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no

Quadro de Aviso desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual e Sistema de Acompanhamento

de Contratações Públicas SACOP/TCE/MA.

Pedreiras/MA, cm 18 de maio de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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camarainunicinalnedreiras2017@gmail.coin

CJNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021.

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro e equipe de apoio,

nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público que realizará às

14Ii00min (catorze horas) do dia 09 de junho de 2021, na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000,

Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus

Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar

n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais
normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de T a 6" feira, no horário das OShOOmin às ]4h00min, onde poderão ser
consultados e retirados gratuitamente ou pelo site www.cmpedrciras.ma.gov,br. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail camaramunicipaipedreiras2017@gmail.com.

Pedreiras/MA, 18 de maio de 2021.

m h
Feijpe Silva Braga ' ̂

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg. vnvw.cmnedreiras.ma.Eov.br- E-mail:

camaramunicinaloedreiras2Q17@Einail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fms que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n" 003/2021, datado de 17/05/2021, a ser julgado em 09 de junho de 2021 às HhOOmin,

no Mural de Avisos desta Câmara Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis.

A referida licitação tem por objeto a Registro dc Preços para futura,

eventual e parcelada Aquisição de combustíveis automotivos para atender as ne
cessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedrelras/MA, 20 de maio de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021.
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CITAÇÃO referente ã Locaviln de Imóvel, p.irn fins nâo residenciais
pura insiulaeà» v runclunuinenUi do EAC de Cununhcde, liuali/udo na

RuaTravessa ficreira Rego.S^N. HairroCcntro.CliP: 65.465-CX)0. muni-
cipio de Canlunhede. Estado do Maranhão, svndo o vulor mL-iisiil dc RS
SOO.QO t(|nínhenlus reais), eoin valor total annut de RS 6.000,00 (seis

mil reais). O toniraiudo nu forma descrita neste iito é representado pelo
Sr. Viior Manoel Coutinho Cnida.s, portador do RG n" 042167052011-
3 e CPF n° 608154975-93. São Luis (Ma). 14/05'2021. Anloma Lúcia
Sardinha Malheirus dos Santos, Direioca-Geral AGED-MA.

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO MARANHÃO
JUCEMA

AVISO DF. ADUMENTO DO PREGÃO FRESENOALN" 002/2021.
PROCESSO n" 0!4445.''2021-JUCEMA. A Jimta ComercinI Do Es

tado Maranhão • lUCEMA. airavás dc seu pregtieira toma público jtara

cfinhecimemo dns iaicressaritis. que «siá ADIADO o Pregão Ptc-scticial
N° 002/2021-IUCEMA, cujo objeto será a Contratação dc empresa cspc-

cinlizadéi nos serviços dc fomccimcnrn dc canào allincntnçân. com cliip

dc segurança, coni senha, para atender aos scr\'idiires da Junta Comercial
do Maranhão - JUCEMA. com abertura prevista para o dia 21 dc maio
dc 2020 is l)9h.J0inin. na Sala da Plenária, devido ao estado dc quaren-
Ictia do setor dc üciiação. opiís a Prcgoeira Oficial testar positivo para o
Novo Coronnvinis. Portanto, está ADI.ADO n Pregão N° 001'2021 -
CSL'JUCEMA, ate a ullcrior deliberação, São Luit^MA. 18/05/2021.
Francisco Moura dos Santos - Prcgociro Sub.stiiuio da JUCEMA.

EMPRESA MARA.VHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

AVISO DK LICITAÇÃO. LICITAÇÃO K1.P: I"RÔNICAN" 167/2021 -
CSIJEMSKRH. PROCFS.SO ADMINISTRA nVO N" 32.694/2021-

KMSKKH. OH.iKTO: Contratação de Empresa na Prestação dc

Serviços dc Saúde em OR IOPKDLA. para atender a demanda
dos seguintes llospítuis: llnspital Regional dc Urgência e Emer
gência dc Presidente Dutra. Hospital Geral de Perltoró c Hos
pital Macrurreginnal de Coroai». CRITÉRIO DE JULGAMEN
TO: MENOR PREÇO. DATA DA ABERTURA: I6W;021 íis
09h00mín. horário dc Brasília. Local dc Realização: Sistema Licita-

çòes-c fwww.licIrucDia-c.com.br.). Edital e demais informações esiuo
disponíveis cm www.emserh.nia.uov.hr e www.llciracocs-e.eom.br.
Inforreações adicionais serão prestadas n» CSL/RMSERH localizada,
na Av. Borboroma, Qd-I6, n° 25, Baino do Calhau, São Luls/MA
no horário dc 08h00min as 12h0{lmin c das 14li00min as IShUDmin

dc segunda a sexta, pelos c-maii.s csl(?iemscrh.ma.gov.br e/ou igar.
rucliacsl(f>)ginull.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. Süu Luis
(MA). 18 dc maio dc 2021. Ig"ir Mannel Sousa roclia-Ageiilc dc
Licilaçào da CSIUEMSERH/Matrieula n'^ 515.

AV1.SO DE l.lCri AÇÃO. í-iCn AÇÂO ELPrruQMCAN" 168/2021 -
CSIVEIMSERH. PROCESSO Ai)M!NlSTRA'HVO N" 29.479/2021 -

F.MSF.RH. Oli.lF.TO: Cniitraiação de vinpre.sa cspeclatlziido na
Prestação de Serviços dc Saúde em HEMOUIÁLISE para atender
a demanda do Hospital de Cuidados Intensivos - HCI, adminis
trado pela EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR
PREÇO. DATA DA ABERTURA: Í7.W202I às n9hnfimii:. horá

rio de Brasília. Local dc Realização: SIsicmn Lícituções-e (wwsv.
[laitacues-e.coin.br.). Edital c demais infoniiuções estão disponíveis

cm w%e-w.cmscrh nia.gov.br c www.lieitacues-c.cont.br. Infomiaçòcs

adicionais serão prestadas na CSL EMSERII localizada, na Av. Bor-

borcma, Qd-ló. n' 25. Baino do Calhau. Sào Luis/MA no horário
dc OShOOmin as 12h(>Crjnin e das 14h00uiin as 18hOI)min de segunda

D sexta, pelas c-inaiis csICqtemscrh.ma.gov.br c/ou Igor.rnchac.sl®
gmnll.cum ou pelo Telefone (98) 3235-7333. Sào Luis (MA). 18 dc
maio de 2021. Igur Manuel Sousa roeba-Agente de Licilaçào da
CSLEMSERII,Matricula n" 515.

COMPANHIA DE S.ANEAMENTO AMBIENTAL DO

MARANHÃO -CAEMA

AVISO DE LiCiTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO .N" 29/3021
- PRE/CAEMA. PROCESSO ADMI.NISTRATIVO N" 1939/2019

- CAEMA. A CÜMIVVNHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

Dü MARANHÃO-CAEMA, UASÜ: 926291, realizará porniciodo
.sistema Comprasnet ás 9 horas do dia I4de junliade202L Pregão
Eletrônico, com critcrio de julgamento dc menor preço, sob o regime
dc empreitada por preço unitário, que tem por ubjeio a contratação
de empre-sa p.va a prestação dos serviços de Ibmecinieniu e monla-
gem de reservatório metálico cm aço pntinável, barríiete e miscclânc-
as para utilização como Tanque dc Alimeniação Unidireeionol-TAÜ

li-A, nu Adutora dc Agua Tratada do Sistema Ituluís, BR 135 - km
52, conforme uondiçòc.s. quantidades c exigências cslabelecidu-s no
Edital e seus Anexos. A presente licitação rcgcr-sc-á nos lermos dn nos
termos da Lei n" 1.3.303 dc 30/06^2016, do Reguianicmo de Licitações
c Conlraliis da CAF.MA. da Lei n' 10.520 de 17/()7/2(K)2. da Lei Com-

picmenüir n® 123. dc 14 dc dezembro 2006, do Decreto n" 10.024 de
20'09/20I9. Dcercin ÍUiadua) n" 33.488. lic 19 dcoulubrtuie 2017. e de

mais nDm)a.s pertinentes à espécie. Esse Edital c seus Anexos estão à dis
posição dos interessados no endereço eletrônico nwv.cnema.ina.unv.br
c Si.tii.ma Comprat/iei. Informações adicionais pelos telefones (98)
3219-5016/5017 c peloe-mail pniaica<;ma.ma.gaf.br, São Luis/MA.
17 de maio dc 2021. JÚLIO ALBERTO NETTO LIMA-Pregociru.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N* 002/2021.
.V Cámurn .Vlunicipal dc Pcdreír.as, Estado do Maranlião, através do
Prcgoeiro c equipe de apoio, nomeado pela Poriuria n" 008/2021 dc 4 de
janeiro dc 2021. loniii público que realizará ás 09h00min (nove horas)
(U> dia 03 de junho de 2021. na Sala da Comissão Permanente dc Lki-
itiçàn. localizada na Rua Mancco Rego. n" 906. Centro. Pe«In;ifa.s/MA
- CEP; 65-725-000.1.ieitaçàu na modalidade PregSo Presencial, do tipo
menor jireço por iicm. lendo por objeto o Registro dc Preços para fiiltira.
cvenluul e parcelaria t.omraiaçao de empresa para prestação de serviços
dc locação de veiculo pura atender ns necessidades dn Câmara Mu
nicipal de Perfrcirax/MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma
da Lei Federal n® 10.520/02. Lei Complementar n°. 123.C006. Lei
Complementar n® 147'2Ü14. Lei Complementam® I55''2Ü16 c oquc
couber ii Lei Pedem) n" 8.666/93 c demais normas pertinentes á espé
cie, ü Edital e seus Ane.xo.s estão á disposição dos interessados no en
dereço supra, dc 2' a 6® feira, no horário dns OShOOmin ás )4hü0inin.
onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo site
wwrv.cmpcdreinis.rna.gov.br. E-sciarecimentos adicionais no mesmo
endereço oti pelo ]^maiI eamuramuivicipalpudreirus2ül7@gmnil.
eom. Pcdrciras/MA. 18 de maio dc 2021. Felipe Silva Braga - Pre-
goeiro da Câmara Municipal de Pcdrcirus-^MA - Portaria n° 008/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIALN® 003/202I.
A Câmara Municipal dc Pedrcirn-s". Rsiatlo do Marimiião. através do
Prcgociro e equipe dc apoio, nomeado pela Portaria n° 008/2021 dc4
dejiuieírodc 2021. lornn público que realizará às I4hD0míii (catorze
horas) do dia 03 de junho de 2021, na Sala da Comis.são Perma
nente dc Licitação, localizada nu Rua Mancco Rego. n" 906. Centro,
Pedreiriis/MA - CEP; 65.725-000, Lieiiuçào nn modalidade Pregão

Presencial, do tipo menor preço por ilcm, tendo por objeto o Registro
dc Preços para fiiiurn. eventual e parcelada Aqiii.siçào de combiisli-

veis automotivos para atender as necessidades dn Câmara Municipal

dc Pcdrciras/MA. conformo Edital e seus Anexos, na forma da Lei

Federal n® 10.520/02, Lei Complcmcniorn®. 123/2006. Lei Comple
mentar n® 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016 c o que cuuber
a Lei Federal n° 8,666/93 e demais ruirraas pertinentes á e.spécic. O
Edital e seus .Anexos estáo á disposição dos interessados no endereço

supra, lie 2* a 6' feira, no horário da.s OShOOrain ás I41iü0mid. onde
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18 QUINTA - FEIRA, 20 ■ MAIO - 2021 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

pmlL.'rão íct cnnsulladns c retirados graiuiiamcntc oii pelo site www.
cmpcdrcirus.rtta.guv.br. Cüelurceitiienicj.s udieiunnl.s nu nie.smu en-
dercço ou pelo E-ninil caiTianiniuniclpalpe(lrctr!is20l7í'(Í!gniail.com.
Pcdrciras/MA. 18 de niaiu de 2021. Felipe Silva Braga - Pregoeitoda
Câmara Municipal dc Pcdrciras/MA • Portaria n" Ofl8.'2fl2!.

CÂMARA MUNICIPAL l)E SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIR.AS-MA

RESULTADO DE LICITAÇÃO. Pregão Presenciai ii" 005/2021. A
Câmara Municipal dc Suo Rairuuitdo das Mangaboiras. através dc
seu Prcgoeiro.tiima público que na licitação em cpígntrc. cujo objeto

é a Conlmlaçàa de cinprcsa para romecintcnto parcelado de BuHét
para suprir as necessidades da Câmara Municipal dc São Raimundo

das Mangaheinis/MA, no cxcrelcln dc 2021. sagrou-se vencedora a
«npfesa; ADELAIDE SANDES FERREIRA 028320453-24 - ME,
inscrita no CNPJ; sob o ii" 27.501-üi6'OÜ01-34. com sua serie Ave

nida rodoviária n" 001 - Centro • CEP: 65.840-000- São Raimundo

da» Mangabcira-s/Ma, com o valor Total adjudicado de RS41.480.00
(Quarenta c um mil e quatrocentos c oitenta reais)., cunformc propos
ta dc preços ajustada anexa ao processo líciiaiõrio. São Raimundo dos
Mangabciras/Ma, 13 de Maio dc 2021.Dnvid Ismael Coelho Ncito —
Prcgoeiro - Portaria n" 005/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

RETIFICAÇÃO. A Presidente da Comi.ssSo Pcrnuinenie dc Lici
tação. por meio de suas uiribuiçòcs legais, RETIFICA a publicação
no D.O.E. Publicação de Terceiros. Anu XLV, N° 036, São Luis. 22
dc fcvercint dc 2021, página 12. HF^SEMIA DO CONTR.VIO N"
102/2020 - SEDES. Onde sc Ic: CONTRATO N» 102/2020 Lcla-se:

CONTRATO N" 102/2021. Balsas 18 dc Maio dc 21.121. Ana Maria

Cabral ficmardcs/ Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00

CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIALN". 04/2021 -
PMBC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Cordii - MA. «través
da Prcgoeira c equipe dc apoio, lorna-sc público, pnro conhccimtm-
to do.s iiitcrcssiulos, que realizará licitação, para registro de preços,
nu miHlulidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de
julgamento, menor preço global, nos lermos dii Lei n" 10.520/2002.
subsidlariamenlc. a Lei ii" 8.666.'93. Objeto: RccupersçHO das ruas
deste município de Barra dn Cnrda-MA. onde for verincuda a
necessidade dns serviço.» da "Operação lapa buraros". A abertura
ocurrerii dia 01 dejunliii ás 09h:00min. O» imcressiidos pudcràDudquirir
o EUilal e seus anexos,junto a Comis.sSü Pennancnic de Licitação- CPL.
situado na Rua Isaac Martins, 371. Centro Barra do Corda - MA. m»

homrio dc OShOOminh as 121t00minh ou nti sitio do Tribuniil dc Contas
do listado-TCE - -MA. Hiirra dii Cordn - MA. 18 dc miiio de 2021.
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral-Prcgociru do muntcipio.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ.MCO N". 19/2021
- P.MBC/MA. A Prefeitura Municipal dc Barra do Corda - M.A.
através da Prcgoeira e eqiiiiw de apoio, lonm-se público, para e<v
iihceimcnto dos intcres.siulo.s, que rciilizará licitação, nu inodniidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento,
menor preço iwr iicm. nos lermos da Lei n" 10.520/2002, do Decreto
n" I O.Oia.ilO 19, subsidiariamentc. a Lei n" 8.666/93. Objeto: Contra

tação de empresa parn prestação dc serviços dc niiiriutcDção cm
poços artesianos, c de Inslalaçnn c retirada de bombas cr» poços
.irtcslaiias. A abertura ocorrerá dia 01 dc junho âs L5h:0Umiu. Os in

teressados poderão adquirir o Edital c seus anexos, junlu à Comissão
Permanente dc Licitação - CPL. situado na Rua Isaac Martins. 371,

Centro Barra doCord.i- M.A. no horário de OSliOOminh a.s 12h<JÜminli

ou no sitlii do Tribanal ile Contas do Estudo - TCE - MA c na plata
forma da BLL - Bolsa dc Licitações do Brasil, através do sitio wvw.

bll.ofg.hr. Barra do Corda - M.-\. 18 de maio dc 2021. PublIque-sc.

Mikaela Oliveira Cabral-Prcgocira do mutiicipio.

AVISO DE LICITAÇÃO.PRECÀO ELETRÔNICO N°. 20/2021
- PiMBC/MA. A Prefeitura Municipal dc Barra do Corda - MA, atra-

vc.s da Prcgoeira c equipe dc apoio, tonia-sc público, para conheci
mento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PRE

GÃO. na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor
preço pi>r lote, nos termos da Lei n" 10.520/2002, do Decreto n"
10.024/2019, subsidiariamenle. a Lei tt° 8.666.'93. Objeto: Aquisição
dc peças c equipninvnlos |>nru poços artesianos. A abertura ocorrerá
dia 01 dc junho às I6h:30min. Os imcressados poderão adquirir o Edita)
c seus anexas,junioâ Comissão Permanente dc Licitação- CPL. situado
na Rua Isaac Martins. 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário dc

OShOOminh as I2h0üminh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado

-TCE—MA e na plataforma da BLL-Bolsa dc Licitações do Brasil,

através do sitio wwsv.hll.orB.bf. Barra do Corda - MA. I8dc maiodc

2021. Publique-sí. Mikaela Oliveira Dihral-Prcgocira do município.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°.21/2021-
PMBC/MA. A Prefeitura Municipal dc Barra do Corda • MA, através
tia Prcgoeira c equipe de apoiii, lurnii-.se público, para conhecimento
dos interessados, que rcniizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com critério dc jiilgamcnli). menor preço por
item, nos termos dn Lei n" I0.52(>/2n02, do Decreto n° 10.02-1/2019,
subsidianameiite. a Lei n" 8.666'93. Objeto: Contratação de empre

sa para prestação de serviços de manuletiçãu preventiva c corre
tiva dos rnaquinárlo». A abcnura ocorrcni dia 02 dc junho .is Ü9h:-
OOmin. Os interessados poderão adquirir o Edital escus anexos, jumo
â Comissão Permanente dc Licitação - CPL. situado na Rua Isaac
Martins. 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de Ü8h00minli
Bs I2h00niinh ou no sitio do Tribunal dc Contas do Estado - TCE -

MA c na piaiaionna da BLL - Bolsa dc Licitações do Rrasll. através
do sitio www.bll.ore.br. Barra do Corda - MA, 18 de maio de 2021.

Publique-se. Mikaclii Oliveira Cabral-Prcgocira do município.

AVISO DE I.ICITACÃO. PREG.ÃO ELETRÔNICO N». 22/2021
- PMBC/MA. A ihcfcituni Municipal dc Barra do Corda • MA.
através dn Prcgoeira e equipe de apoio, torna-se público, para co
nhecimento dos iiilcressados. que realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, mi forma ELETRÔNICA, com critério de julgamcuto,
menor preço pur lote, nos tennos da Lei n" 10.520/2002. do Decreto
n* 10.024.'20I9. subsidiariamenle. a Lei n' 8.666/93. Objeto; Coii-

Irataçà» dc empresa para aquisição dv peças para manutenção
curretiva dc veículos e máquinas pesadas para atender as neces
sidades do iiiuotcipio. A abertura ocoracrá dia 02 de junho á.s 11 li:-
OOmin. Os inlercssndns poderàvv adquirir o Edital e Seu.» anexos, junto
â Comi.ssãu Permaiientc de l.iciraçSo - CPL, situado na Rua Isaac

Martins. 371. Centro Barra do Cnrda - M.A, no horário de08h0üminh
BS 12h00minh ou nu sitio do Tribunal dc Comas dn Esiado - TCE -

MAena pluuifomiuda BLL - Bolsa dc Licitações do Brasil, através
do sitio wvw.bll.org.hr. Barra do Corda - MA. 18 dc maio dc 2021.

fubliquc-sc. Miknelu Oliveira Cabral-Prcgocira do município.

RETinCAÇÀO DE EXTRATO DE CO.NTRATO. Na publicação
do diário oficial do maranhão do dia 26/04/2021, seção 03, página 87,

extrato de contrato ti°67/202I e inexigibilidadc n" 02/2021; onde se

lê; Processo administrativo: 446/2021. Ler-se; Processo administra

tivo; 484/2021. DATA; Barra do Corda (MA). 14 dc maio de 2021.

ASS; Maria Edilma Ferreira Miranda. CARO; Secretária Municipal

dc Planejamento. Orçamento e Gestão/Barra do Cord.i - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc Page. www.cmnedreiras.ma,eov.br- E-maii:

CiunaramunlciDaloedreiras2017@atnall.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2021.

A Câmara .Muntcipai de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, vem por melo deste, comunicar a todos
os interessados que desejam participar da Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, a
alteração da data de abertura da licitação, onde se lê: toma público que realizará às I4b00min
(catorze horas) do dia 03 de junho de 2021, Icia-se: torna público que realizará às 14h00mín
(catorze horas) do dia 09 de junho de 2021. Permanece inalterada as demais condições da
licitação, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n®. 123/2006, Lei
Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n®
8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin, onde
poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo site www.cmpedreiras.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com.

Pedreiras/MA, 20 dcmaio de 2021.

ÍM
elipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGAO PRESENCUL N»
Ü02/2021. A CãiDnrs Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Pregoeiro e equipe dc apoio, nomeado pela Portaria n°
OOSj'2021 dc 4 dc janeiro dc 2Ü21, toma público que realizoiá às
D9h00mln (nove hoi^s) do dia 09 de Junho de 2021, na Sola da
Comissão Permanente dc Liciiavão, localizada na Rua Mancco
Rego, n® 906, Centro. Pedrcirns/MA - CEP: 65.725-000. Licitação
na modalidade Pregão Presencial, do tipo meoor preço por item,
lendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e
paicciúla Contratação dc empresa paro prestação dc serviços de
locação dc veiculo para atender as necessidades da Cântara
Municipal dc Pcdrciras/MA. conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n® 10.520/02, Lei Complementar n®.
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°
135/2016 CO que coubera Lei Federal n° 8.666/93 c dentais normas
pertinentes á espécie. O Edital c seus Anexos estão à disposição dos
interessados no cjidcrcço supro, dc 2* a 6' feira, no horário dos
OShOOmin às L4h0ümin. onde poderão ser consultados e retirados
gratuitamente ou pelo site www.cmpcdrciros.tna.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
camaramunicipalpedreiros2017@gmail,com. Pedrciras/MA, 18 de
maio dc 2021. Felipe Silva Braga • Pregoeiro da Cãmoni Municipal
dc Pcdreiras/MA - Portaria n" 008/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL N®
003/2021, A Câmara Municip.il de Pedreiros. Estado do Maranhão,
através do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Portaria n®
008/2021 dc 4 dc janeiro dc 2021, toma público que realizará às
HhOOmln (catorze horas) do dia 09 dc junho dc 2021, na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Mancco
Rego. n° 906. Centro, Pedreiras/MA —CEP; 65.725-000, Licitação
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e
parcelada Aquisição de combustíveis automotivos poro atender os
necessidades da Câmara Municipal dc Pedrciias/MA, conforme
Edita] c seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei
Complementar n®. 123/2006. Lei Complementar n® 147/2014. Lei
Complementar n® 155/2016 e o que couber a Lei Federal n*
8.666/93 c dcmai.s normas pertinentes á espécie. O Edital c seus
Anexos estão à dispo.sição dos interessados no endereço supre, de
2* 3 6" fuira, no horário das OShOOmin às I4h00min. onde poderão
ser consultados e retirados grotuitamcote ou pelo site
www.cmpcdreiras.ma,gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo E-mail
camaremunicipalpcdrclras20l7@gmail.com, Pedreiras/MA, 18 de

maio dc 2021. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal
dc Pcdrciras/MA - Portaria n° 008/2021.

www.pedrejras.ma.gov.br
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VENDO PONTO COMERCIAL

TOOO MOaiLIADO. LOCALIZADO NA AV. DOS
FftANC£^S N» 38-a <PR0XIM0 AO OETRAW),
ACEÍTA-SE VEICULO NO NEGOCIO. CONTATO:
(9â)aaao27aâã.

o vert.idor Zeca Mnlcim (Patrioia) ji h(í de
roN.i ao Irnballio no l.rgislalivo Miiiilcipal. >ip(h
ic rc(U|)7rar da Cavjd-19.0 (lurlanieniur csii
iiniaiida iiiu «cuÃes da Uninra lie fama miinia,
dando a «ua canlríbuitão (ura.o bent-eMor da
populaçio da capial nuranhrme.
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Agencie uma visita J
e conheça nossa

metodologia;
(98) 98403-9333

A nossa escuta é um ambiento
para estudanies moUvadoi,

integnirios e dispostos a fa/er
do toinpo ()uit passam na

csuola uiiiii uspuriõiicla única c
cnrique<«(lorH.

Somos a primeira escola
bilingüe de serdade do Estado do
Maraniiúü (cuiiluriiie Resolução
CEE/MA 84/2020 e Panícer CME

02/2020), trabalhamos a imnrsáo
na llnitua Inglesa e utlllnmos o
currículo brasileiro do acordo
com as normas da 0\CC (Raso
Nacional Comum Curricular).

BERÇÁRIO • INFANTIL
FUNDAMENTAL 1

-i!;;--n(ii.-n;to para a vicia Ioda

3235Í150/9 ̂ Z^S)



COMISSÃO PcRMANEHTE DE LICITAÇÃO
FÍS.N» (âL

TERÇA - E'E1R.\. 25 - MAIO - 2021 m D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

DEFENSOR

LUCAS HENRIQUE
LEITE E CRUZ

MOEMA CAMPOS

10 DE OLIVEIRA ZO-

CRATO

RAFAEL CAETANO

ALVES SANTOS

LOTAÇÃO DE ORIGEM
Vnga «• 19 • NÚCLEO AUXILIAR CRIMINAL DE ATU
AÇÃO FORENSE - 02* VAGA (NÃO ESPECIFICADO)

Vaga n* 174 - NÚCLEO REGIONAL DE ITAPECURU
■ 03" DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM GERAL
(03* VARA), VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR

CONTRAA MULHER (EM DEFESA DA VITIMA)

Vaga d" ISl - NÚCLEO REGIONAL DE SANTA RITA
- ÁREAS EM GERAL (NÃO ESPECIFICADO)

Vagan*139-NÚCLEOREGIONALDEPINHEIRO-02"^^ Wtrr nn prrinMA, nc vAPrn
SUZANNESANTA- DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM GERAL (02* pr®? "

NA LOBO VARA). VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR CON- ^
TRA A MULHER (EM DEFESA DA VITIMA)

Í^pesso^SmSLHO GOULARTREIS (01 VAGA) ^ ESPECrFICADO)
Vaga n"144-NtiCLEOREGIONÃLDE ROSÁRIO. 02* MOr-i T:n urrinMAi nt;«AMTí

VITORDESOUSA DEFENSORIA(ATUAÇÁO), ÁREAS EM GERAL(02* ^A ÂREaSgErIS^^
"  LIMA VARA), VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR CON. AREAS EM GE^L (NAO ESPECIFICA

TRAAMULHER(EMDEFESADA VITIMA) '

VAGAS EM ABERTO

n  " VAGA

, VINICIUS CARVA
LHO GOULARTREIS

VÍTOR DE SOUSA

1  VAGA N' 95-NUCLEO REGIONAL DE BURITICWU - 01* DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM GE^L(OI' VARA)

São Luís. 21 de maio de 2021. Alberto Pessoa Baslos.Prc.sidcnte do - Conselho Superior da DPE/MA.

LOTAÇÃO DE DESTINO
Vaga n* 29 - CENTRAL DE INQUÉRITOS - CRIMI

NAL (01* VAGA)

Vaga n° 144 . NÚCLEO REGIONAL DE ROSÁRIO
- 02' DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM ,

GERAL (02* VARA). VIOLÊNCIA DOMESTICA E

FAMILIARCONTRAAMULHER(EM DEFESA

DA V1TIMA)_
Vaga n' 156 - NÚCLEO REGIONAL DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR - CRIMES CONTRA A CRIANÇA E
ADOLESCENTE (NÁO ESPECIFICADO). CR1M|.
NAL (NÁO ESPECinCADO), ENTORPECENTES
(NÃO ESPECIFICADO), FLAGRANTES (NÃO
ESPECIFICADO), JÚRI (NÁO KPECI_FICADO)_

Vaga n* 165 .NÚCLEO REGIONAL DE VARGEM
GR/VNDE • ÁREAS EM GERAL (NÃO ESPECIFI

CADO)

Vaga n'63-NÚCLEO DE DEFESA DO IDOSO,
UA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DA SAÚDE
. ÁREAS EM GERAL (NÃO ESPECIFICADO)

Vaga n" 151-NÚCLEO REGIONAL DE SANTA i
RITA - ÁREAS EM GERAL (NÁO ESPECIFICA-

DO)

ERRATAS

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

ERRATA. Na publicação da RESENHA (EXTRATO) DO CON
TRATO N' 24/2021-GCCTí:MSERII. celebrado «nlre a Empresa
Mnruniicasc de Scrviçus Hospllularcs-EMSERH c a Empresa M.
A. SILVA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-VIVAMAR, ins
crita 110 CNPJ sob n° 00.602.864/0001-83, referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 96J18/2020.EMSERH. tendo como ob-
jclo: "fornecimento de medicamentos formas fannacêulicas diversas
para atender as necessidades das Unidades Hospitalares admini^da
pela Empresa Maranhense dc Serviços Hospitalares", publicado no
Diário Oficiai do Estado du Maranhão (MA) cm data dc 26.01.2021,
disponibilizado à fl. 45 cm seu Caderno dc Terceiros, ONDE SE LÊ;
"0 valor total deste Contraio i de RS 1.664.440,00 (bum milhão
seiKcntos c sessenta c quatro mil quatrocentos e quarenta reais),
incluído no mesmo iodas as despesas c custos, diretos e indiretos,
incrdcnics sobre o objeto contratado"; LEIA-SE: **0 valor lotol deste
Caniraio c dc RS 1.664.400,00 (bum milbão, sciscenlos c scsseota e
quatro mil e quatrocentos reais), incluído no mesmo Iodos as deqtcsas
e custos, diretos c indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. SIG
NATÁRIO: Marcos Antônio da Silva Grande- Pttáidcnlc da EMSERH,
pela CuiitraIanle.Sãu Lufs (MA), 21 de maio de 2021,MARCOS AN
TÔNIO DA SILVA GRANDE- Presidente da EMSERH.

CÂMARA MUNICIPALDE PEDREIRAS - MA

ERRyVTA DO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN
CIAL N* 002/2021. A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Moranhio, através do Prcgociro c equipe de apoio, nomeado pela
Portaria n" 008/2021 de 4 dc janeiro de 2021, vem por meio deste,
comunicar a todos os interessados que desejam participar da Licita

ção na modalidade Ptegào Presencial, do tipo menor preço por item,
lendo por abjeto o Registro dc Preços paru futura, eventual e parce
lada Contratação de empresa pura prestação dc serviços dc locação
dc veiculo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pcdrciras/MA, a alteração da data dc abertura da ticiuição, onde se
lã: Toma pública que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 03
de Junho dc 2021, Icla-sc; toma público que realizará às 09h00min
(nove horas) do dia 09 de Junho dc 2021. Permanece ínalicruda as
demais condições da licitação, na forma da Lei Federal n° 10,520/02.

Lei Complementar n". 123/2006, Lei Complcmemarn" 147/2014, Lei
Complementam' 155/2016 coque couber a Lei Federal n° 8.666/93
c demais normas peninentes à espécie. O Edital e snis Anexos estão
à disposição dos interessados no endereço supra, dc 2' a 6* feiro, no
horário das OShOOmin às IdhOOmin, onde poderão ser consultados c
retirados gratuitamente ou pelo site www.cmpedrciras.ma.gov.br. Es
clarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail camora-
municipalpcdreiras2017@gmail.com, Pedièiras/MA, 20 dc maio dc
2021. Felipe Silva Braga-Prcgociro da Câmara Municipal de Pedreí-
ras/MA - Portaria n' 008/2021.

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN
CIAL N* 003/2021. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Prcgociro c equipe dc apoio, nomeado pela
Portaria ii* 008/2021 de 4 dc jiiticiro dc 2021. vem por meio deste, co
municar u todos us interessados que desejam participar da Licitação
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, len
do por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Aquisição dc combustíveis automotivos para acender as necessidades
da Câmara Municipal de Pcdrcíra&^MA, a alteração da data de aber
tura da licitação, onde se 12: toma público que realizará às 14hOOmJn
(catorze horas) do dia 03 dc junho dc 2021, leia-se: toma público
que realizará ás 14h00min (catorze horas) do dia 09 dc junho dc
2021. Permanece inalterada os demais condições da licitação, na for
ma da Lei Federal n' 10.520/02. Lei Complcmcnlarn". 123/2006, Lei
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Complementam® 147/2014, Lei Complementar d® 15S/2016 e o que
couber a Lei Federal n° 8.066/93 e demais tiomias pertinentes á espE-
cie. O Edital e seus Anexos cslào à disposição dos interessados no en

dereço supra, de 2* a 6' feira, no horário das OShOOmin às I4h00min,

onde poderão ser consultados e retirados graiuitainentc ou pelo site
www.cmpedrclras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço ou pelo E-mail camaratnunicipalpedrciras20l7@gmail.
com. Pcdreira&'MA, 20 de maio de 2021. Felipe Silva Braga - Prcgo-

ciro da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA-Portaria n° 008/2021.

PREFEITinLX MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEMA

ERRATA-A Publicação do PREGAO ELETRÔNICO N® PE-035/20
21-CPL/PMVC. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.05436,2021,

pubilcodo no Diário Oficial do Estado no dia 14 de Maio de 2021,

Sexta-Feira. página 25 -D.O. Publicações de Terceiros. Onde se lê
na publicação: "OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço,

visando ã Contratação de empresa especializada para o Fornecimento

de Peças e Manutenção para os Veículos Leves c Pesadas e Máqui
nas que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande
(MA). Conforme Especificações do Termo de Referâncla, Anexo I
deste Edital", Leia-se: "OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor
preço, visando à Contratação de empresa especializada para o Foiçeci-
mento dc Peças para Máquinas Pesadas que compõem a Irota da Prefei

tura Municipal dc Vbigcm Grande (MA). Conforme EspedRcaçÕcs do
Termo de Referência. i'\nexo I deste Edital" Vaigem Grande (MA). 19 de
Maio dc 2021. Ricardo Bairos Pereira- Prcgociro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

ERR,\TA DE PUBLICACAO. ERRATA: NO EXTRATO DE ADI
• TiVO, referente ao Processo n° 31.0J.487â/20I5-SEMUS Pregão

Eletrônico n° 011/2016, Contraio n* 057/2016, empresa: CLINICA

CARDiOGASTRO LTDA-ME, dc interesse da Secretaria Municipal

dc Saúde dc Imperatriz, publicado no Diário Oficln] Eletrônico de Impe

ratriz- Maranhão. do dia 19 dc março dc 2021. Onde se lê; "ADITIVO

03. Icia-sc: ADITIVO 07." Ordcnadora de Despcsas/SEMUS - MA-

RIANA JALES DE SOUZA.

AVISO DE ERRATA. PREGÃO ELETRÔNICO N® 036/2021. A

Comissão Permanente de Liciiaçâo - CPL informa que cm Publica
ção de abenura, datada cm 20 dc maio dc 2021. Pg 21. referente ao
Pregão Eletrônico n® 036/2021. ONDE SE LÈ: OBJETO: coraple-
mcnlar dc empresa especializada cm Terapia Intensiva - UTI Pcdi-
átrica para atender as demandas do Hospital Municipal Infantil dc
Imperatriz - HMll. LEIA-SE: OBJETO: Contratação dc empresa
especializada na prestação de serviços médicos pcdiátrícos para aten
der o Centro municipal dc referência do tratamento do covid.para
pacientes pediátricos no HMil - Ala Covid, destinados ao co&enta-

memo da emergência cm saúde pública em decorrência do Covid-19,

conforme espccíRcaçÕes constantes do Termo de Referência e plani
lhas cm anexo.Wbigson de Sousa Cunha Júnlor-Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO
MARANHÃO

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. TOMADA DE
PREÇOS N® 011/202), Publicado cm 24/05/2021, pag. 11, Publica

ções dc Terceiros, no Diário Qfícíal do Estado do Maranhão - DOE. i

Onde ler-se "dia Pn.ssarn ler-se "dia 11". Amapá do Maranhão —
MA. 25 dc Maio dc 2021. Jccivaldo Pinheiro de Oliveira-Secreiárío ,

Municipal dc Obras, Transporiu c Infracsiruiura. I

ESTATUTO

INSTITUTO EDUCACIONAL RENASCER

Instituto Educacional Renascer pura o Futuro, constituído em 13 de
maio dc 2007, 6 pessoa jurídica de direito privado, caráter civil, bc-
nchccnlc c sem Dns lucrativos, de duração por tempo indelerminado,
podendo desenvolver os seus objetivos em todo Território Nacional,
devidamente registrada no CNPJ sob n® 08.964.872/0001-81. com
sede na Av. Çascavcl, n° 87, Vila Cascavel - Municipio São Luis, Ca
pital do Estado do Maranhão, feito assim, àalteração do estatuto, para
incluíra Lei (13.019/2014), conforme exigências. O Instituto Educa
cional Renascer para o Futuro, manterá o Renascer para o Futuro Es
cola Creche, na sede desta Entidade, para fins de desenvolvimento da
Educação Infantil, Creche, Ensino Fundamental no bairro Vila Cas
cavel e Adjaccncins. A Sociedade Beneficente Educacional Renascer
paro o Futuro, é constituído por um número dc sócios distribuídos
nas seguintes categorias: FUNDADOR - O sócio que participou da
reunião dc fundação da entidade e assinou a ata de fundação; CON
TRIBUINTE, O sócio que admitido na forma deste Estatuto tiverem
cumprindo a.s suas obrigações sociais; -. DIRETORIA - A Diretoria
será constituída por um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e
ura Secretário. O mandato da Diretoria será de 04(quatro) anos. O
PATRIMÔNIO - O patrimônio c a receita da Entidade constitulr-sc-
-So dos bens c direitos que Ibc couberem pelos que vierem adquirir
no exercício de suas atividades, pulas contribuições dos seus sócios,
pelas subvenções ,e doações oficiais e particulares, móveis e imó
veis, ações e apólices de dividas públicas. A Entidade poderá rece
ber contribuições, doações, legados, e subvenções dc pessoas físicas
ou jurídicas nacionais e/ou inlcmacionois, destinados a formação e
ampliação de seu patrimônio ou a realização de trabalho cspecificos,
levando cm consideração a origem da doação. No caso de dissolução
do Instituto Educacional Renascer para o Futuro, os bens remancs-
ccnic.s serão destinados a Entidades congêneres, com personalidade
jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional dc Assistcncia
Social. Caroline Stefone Pereira Sousa-PRESIDENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA

LEI MUNICIPAL N° 674. dc 21 dc maio dc 2021. Instituí o Au
xílio Emergenclal para os trabalhadores da Cultura, nas lingua
gens arifsllcas: artes cênicas (teatro, dança). Música (autoral,
barzinhn, DJs, holder, técnico dc llunilnação e promotores de
eventos) nu município dc Santa Inês - MA, para enfrcniamco-
1o das advcrsidades decorrentes da pandemia do COVID-19. O
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS. no uso de suas atri
buições, considerando o disposto no artigo 33, § I® da Lei Orgânica
do Municipio dc Santa Inês'MA, c o inciso I, art. 7°, inciso 1 c II,

an. 41, an. 42, inciso III, an. 43 da Lei 4320/64 c § 8° do arl. 165 da
Constituição Federal, sanciona c promulga a seguinte Lei; Art. 1° -
Em compensação aos reflexos das medidos restritivas necessárias á
contenção e prevenção da COVID-19, fica instituído o Auxílio Emer
genclal pare os trabalhadores da Cultura, no valor de RS 1.000,00
(um mil reais), pago em (02) duas parcelas, para enfrentam ente das
advcrsidades dccotrcntcs da pandemia do COVID-19 no Município
de Santa ln£s/MA. Parágrafo único. Para os fins desta fei considera-se
iraballtudor da cultura; T - músicos u DJs; 11 — cantores; III - dança
rinos; fV - membros da produção e iluminação. V—proprietários de
cslruiunis de sonorização; VI - promotores de eventos; Vi! - propriç-
tários dc casas de eventos Arl. 2" - O Auxilio Emcrgcncial para os
trabalhadores da cultura, será pago mediante credencíameruo c habili
tação dos beneficiários, por meio de chamada púbEca a ser deflagrada
por Editai a ser lançado pelo Departamento Municipal de Cultura.
ArL 3° - Para ter acesso ao auxílio cmergenciat de que trata esta lei.
05 trabalhadores que tiveram sua atividade afetada pela pandemia da
COVID-19 devem comprovar: I • Aluação profissional nos áreas a
que SC refere o parágrafo linico do art. I desta lei; conforme mode
lo de Aiiiudcclaração a ser fixado pelo Doptuiamenlo Municipal dc
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Hosm Pflge. \v\v\v.cmDcdrciras.ma.gov.br- E-mail;

cainarai»unicloaliiedreíras20l7@'.miail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitalòrio n® 003/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.



ESTADO DO MARANHAO ""1
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www■cmDcdrciras.ma.gov.br- E-mail:

cain3rain»nicji>alnedi'eiras2017@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904002/2021
Modalidade: Pregão Presenciai n° 003/2021
Tipo: Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI
CNPJ: 02.557.276/0001-09



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 DA EM
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EÍREi

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES, Brasileiro, Empresário, Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG n» 0284312420048, SSP MA, CPF n® 252.278.743-
87, nascido em 10/02/1966, residente e domiciliado (a) na Av. Perimetral Tv 02
Quadra 04 n® 16 Loí. Paulo Chicote Bairro Santo Antônio, Trizidela do Vale -MA
CEP 65.727-000.

O titular da EIRELI L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, com sede na Rua Santo
Antônio, N® 87, Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, Inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600139023 e no CNPJ sob o n®
02.557.276/0001-09 resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes
ciausuías e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal
como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força da presente alteração fica criada a filial de n° 01 na
cidade de pedreiras - MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000, sendo destacado um capital da empresa para criação da
filiai no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOLIDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa tem como nome empresaria! L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI sede e domicílio na Rua Santo Antônio, N° 87, Centro, Trizidela do
Vale - MA. CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objetivo de atividade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (glp) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atividades de
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente,
(locação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mi! reais), totalmente integralizado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA - A Matriz possui uma filial na cidade na cidade de pedreiras
- MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique Oliveira, CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, 1, LC n® 123, de 2006).



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 PA H
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRI

L. A. DA SILVA MORAES EÍRELI

Página 2 de 3

DE LICITAÇÃO

Jiá

CLÁUSULA SÉTIMA- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as Informações prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de Pedreiras - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Pedreiras- MA, 16 de julho de 2020

Luís Alberto da Silva Moraes

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o áto da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente pon

Nome

LU S ALBERTO DA S LVA MORAES25227874387

CERTIFICO O SEOISTRO EM 30/07/3030 18i07 SOB N* 31S6033S944.
PROTOCOLOi 300S51493 DS 20/07/2030. CCdIOO DE VERIFICAÇÃO!
13003077527. KIREi 21600139023.
B. A. DA SILVA MORAES BIRBLI

a A Mllaa Thezooe Radrlguaa Ueodanoa
JUCEMA sbcrstAria-cfbral

SÂO LÜÍS, 30/07/3030
«HW.Biiiprefiafacll.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMíNENTE DE ÜCITAÇÀC
Fis, N' 1<Cí

(M' »\^. QMRi«n f

FACIi >maanhao8
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria ds Estado de Indústria e comérdo • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

ÉlIPBESAi oovEB/iODO I
FÁCIL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Coílincamcs guo as Inrormaçâes anaixo constarn dos documentos arqucvados
nesta Junto Comeroal e s^o v;çeries na data do sus eiipedidSo.

Nome Empresarial: L. A. OA SIL.VA MORAES ElREU

Nnlutoza Jurídica; Emcroto Individual deRoapnnuiblIiOsdc Llmlada (de NaUiriua Empresária)

NIRE (Sede)
21600139023

CNPJ

02.5S7i76A)001-09

Arquivamento do Ato
Constitutivo

24/11/1997

Prolocelo: MACZlOOSeSiáB

Inicio de /Uividade
24/11/1997

Endereço Completo
Rua SANTO ANTONIO. N» 87. CENTRO • Trizidela do Vate/MA - CEP 65727-000

[^•Neto
./ERCiO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE

PRODUTOS PERIGOSOS; COMStCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO (GLP); COMERCIO A VAREJO OE PEÇAS £ ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; HOTÉIS; RESTAURANTES E SIMILARES; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIP/UJENTOS PAM CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXETO ANDAIMES; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PREST/U)OS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LOCAÇAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR).

Capllal
RS 400.000,00 (quatrocenlos mil reais)
Capital Inlegrallzado
RS 400.000.00 (quatrocentos mil reais)

Porto

EPP (Empresa da Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

Noma

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

CPF

252.278.743-87
^^Administrador Inicio do Mandato

24/11/1997
Término do Mandato

Dados do Administrador

Nome

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
CPF

252.278.743-87
,v,t Inicio d» Mandato

08/02/2020

Rll8l(alB) nesta Unidade da Federação ou (ora dela 11,
1-NIRE: 21900335944

J^oreço Completo ,
AP eiKMj AiiiA.naAe iaA» na.r->A> llP-All-ieAel II» Al U JAf-

CNP

ifU

J: P2.S57.276n|002:8Vt

, 05. N° 01 , OÜADRA04. LOT. PARO. HENRIQUE OLlVEIRAjPáí^aSíMÃÍG^EP: 65725000

Término do Mandato

Situação
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

Esta cemdSofoI emlUda aújpmalicamenle em 27/01/2021, ãs 09:21:27 (horário de Brasília).
Se Irhpressa, verlRcar sua autei^tt^dçde no htti9^t//wWv/.eilipré8a(acll.ma.góv,br, com o cddiço MDE6QPEY.

MAC2100fiS954e



COMISSÃO PERMANENTE OE UCrTAÇÃO
Fis.N« llifi

RúWica

Governo do Estada do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

píciLÍSÂÍwmic^S E  5* I COVEftílODO

FÁ^ILÍMAfUNHAO

CERTIDÃO ESPEC FICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Conilicsmae que as Inlcmatúes abai>a constam dos ctocumanlos arquivados
nesta Junta Cometoal e são vignntés na data da sua expedição.

Cortiflcsmos que L. A. DA SILVA MORAES EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC210098g572

NIRE 21600139023

CNPJ 02.957,27610001-09

SIluaçlo
ATiVA

SIsius

SEM STATUS

Endereço Completo SANTO ANTONtO, N° 87, xxx». CENTRO -Trizidoia do Vale/UA • CEP 65727-000

Arquivamentos Posteriores

20210123907

20200841963
21900336944

20191246479

20191246479

20190018690

20160019672

20170230082
20160212170

20120339960

20120184369

20110133978

20100509S41

20080S67606

20070235260

20070235252

20050297775

20050052602

20030269173

20010195394

71608
21101044124

26/01/2021

29/09/2020

20/07/2020

07/02/2020

07/02/2020

16/01/2019

17/01/2018

24/01/2017

22101/2016

22/05/2012

16ra3«)1^ . .
24/02/201^.

oa/of&È» . >

'1- -X-
13/08/2007^

'  13fp6/2007

,02/09/2005.

' "04/02/2005

l'íl?09^3
^ 16/08/2001

24/11/1997

24/11/1997

r :-r"

DescriçSo

BALANÇO

BMANCO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

TRANSFORMAÇÃO
ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

AiTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

■  REENQUADRAMENTODEMICROEMPRESACOMO
EMPRÍSÍÁ'DE PEQUENO PORTE
ALTÉRAÔÁO DE DADOS (EXCETO NOME

' EMPRESARIAL)
■ W-fÉR/^O DE DADOS (EXCETO NOME
EMI^'ESARIAL)
ÁLTER/MTAO Dê dados (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
ÈMPRESARIAL)
ALTERACUVO de dados (EXCETO NOME
EMPRES/^IAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
inscrição

MAC2100389S7Z

Esta certidão fdl èmnidà éulomaUcamante emTT/DI/aOZt, ãs 09/2,1(54 (tiorérlò de Brasüla).
Se Impressa, verificar suá autontioJdade no üttps://www.empro8afacll.ma.'gov.hr, com o código AHGFJF9F.

UUan 1>ioresa Rodrigues Mendonça
Secrelâria(a) Coral



L. A. DA SILVA MORAES
Rua Santo Antonio. n" 87 • Centre • Tel.i (0"99) 3642-6374

CNPJ: D2.567.27G/0001439 INSC. EST,: 12.184.728-4

Trízidela do Vale-MA.

WSS40 permanente 06 LCITAÇÂO
FiS. N"

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão N" 003/2021

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, CNPJ n° 02.557,276/0001-09,
sediada na RUA SANTO ANTONIO, 87, CENTRO, CEP: 65.727-000, TRÍZIDELA DO VALE-
MA. represenlada pelo Sr. LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES, portador da Carteira de
Identidade n° 028431242004-8 SESP-MA e do CPF n° 252.278,743-87, D E C L A R A, sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Trizidela do Vale-MA, 09 de junho de 2021.

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
Empresário

CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mail: ximenestrartsportadora@outlook.com



POSTO TRIIIDOA
L. A. DA SILVA MORAES
Rua Santo Antonio, n" 87 • Centro • Te!.: (0"99) 3S42-6974
CNPJ: 02.657.276/0001-09 INSC. EST.: 12.184,728-4

Trizidela do Vaie-MA.

COMlSSáooEfiHANENTeDEUüTACÂO
fís.n" ^210

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão N" 003/2021

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELl. CNPJ \f 02.557.276/0001-09. sediada
na RUA SANTO ANTÇNIO. 87. CENTRO. CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA,
representada pelo Sr. LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES, portador da Carteira de Identidade
n" 028431242004-8 SESP-MA e do CPF 252.278.743-87, D E C L A R A. sob as penas da Lei.
que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento
convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, exceptuando-
se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006
para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Trizidela do Vale-MA, 09 de junho de 2021.

ÚJJcO^ ttes.

L. A. DA SILVA MORAES EIRELl

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
Empresário

CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mail: xinienestransportadora@outlook.com



L. A. DA SILVA MORAES
Rua Sanlo Antonio. n° B7 • Centro - Te!,: 10'"99) 3S42-6974

CNPJ; 02.5S7-276/0001-09 INSC. EST.: 12.184.728-4

Trizidela do Valo-MA.

■sSáC PERMANENTE QE UCnAÇÂO
Eis. N'

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PrcgSo N" 003/2021

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
02.557.276/0001-09. sediada na RUA SANTO ANTONIO. 87. CENTRO, CEP: 65.727-000.
TRIZIDELA DO VALE-MA. representada pelo Sr. LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES,
portador da Carteira de Identidade n° 028431242004-8 SESP-MA e do CPF n° 252.278.743-87, d e
clara, para cs fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□ MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do arl. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

■ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementíir N®
123/2006.

A licitanle DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, porlamo, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitaiòrio do Pregão em epígrafe,
realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

Trizidela do Vale-MA, 09 de junho de 2021.

L. A. DA SILVA MORAES ElRELl
LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Empresário
CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mail: xlmenestransport3dara@outlook.com



L A. DA SILVA MORAES
Rua Santo Antonio, n" 87 • Centro • Tel. (0"99l 3542-6974

CNPJ: 02.557.276/0001-09 INSC. EST.: 12.184 728-4

Trizidcla do Vale-MA.

pwSSÃOPEBMANEyfOB LICITAÇÃO
-Ffs.N» UIÜ

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão N" 003/2021

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa L. A. DA SILVA MORAES ElRELl,
CNPJ n® 02.557.276/0001-09, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo,
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 87, CENTRO

CIDADE/ESTADO: TRIZIDELA DO VALE/MARANHÃO

C.E.P.: 65.727-000

PONTO DE REFERÊNCIA; PRÓXIMA AO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL

TELEFONE: (99) 3642-6974

Trizidela do Valc-MA, 09 de junho de 2021.

L. A. DA SILVA MORAES ElRELl

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
Empresário

CPF: 252.278,743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mr>iI: ximenestransportadora^ontlook.com



«ssÃoPEnwrarEOEuciMMo
Ffs-W ibc. ^

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc Pag«?. w\v\v.cmnüdrciras.ma.gov.br- E-mail:
caniafamunicipalpcdrciras2017@t:mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS PARA

CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, as AUTENTICIDADES dos documentos de CREDENCIAMENTO
apresentados para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

EiefefarFelipe buva braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA
Portaria n° 008/2021.



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
Fís.N' iÜfi

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. \v\vw.cmpedreiras.ma.EOv.br- E-maÍl;
caniaramuiiiüipalpcdrciras3Q 17@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Processo Adminislratlvo n" 1904002/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 003/2021
Tipo: Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustivel para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
COMISSÃO PEfiMA^ewgjELtcraçÃo
'"'SN»

PROTOCOLO; 2X5514S3

DATA DO PROTOCOLO: 2Q/07/2020

NÚMERO DE REGISTRO; 21900335944
ARQUIVAMENTO; 21900335944

EMPRESA; L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

^ Contraio (h»ps;//»ww.omoro8afacli.nia.BOv,br/sigfaül/conliaio-soclal/download-eonif8lo-
elelronlco/arqulvo/YXNzaWSttZQ9IM|AyMDA3MjAxNaM3NOhí029udHJhdQ9mjFOUjAvrf4Tc3MTAz08SwZQY3A3ownIoad/2'pessoa^7522/co_protocolo/MAP20(



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 DA EMRRES.
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELIr,.

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, Brasileiro, Empresário. Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG 0284312420048, SSP MA, CPF n^ 252.278.743-
87, nascido em 10/02/1996, residente e domiciliado (a) na Av. Perimetral Tv 02
Quadra 04 n® 16 Lot. Paulo Chicote Bairro Santo Antônio, Trizideia do Vale -MA
CEP 65.727-000.

O titular da EIRELI L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, com sede na Rua Santo
Antônio, 87, Centro, Trizideia do Vale - MA, CEP: 65.727-000, inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600139023 e no CNPJ sob o n®
02.557.276/0001-09 resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes
cláusulas e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal
como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força da presente alteração fica criada a filial de 01 na
cidade de pedreiras - MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000, sendo destacado um capital da empresa para criação da
filial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOLIDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-

EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa tem como nome empresarial L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI sede e domicílio na Rua Santo Antônio, N® 87, Centro, Trizideia do
Vale - MA, CEP; 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objetivo de atividade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (glp) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atividades de
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
(locação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), totalmente integrallzado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA - A Matriz possui uma filial na cidade na cidade de pedreiras
- MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique Oliveira, CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3^, I, LC n® 123, de 2006).



ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 DA EMPF
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

Página 2 de 3

IPERMíNENTEDE licitacào

CLÁUSULA SÉTIMA- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de Pedreiras - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Pedreiras- MA, 16 de julho de 2020

Luís Alberto da Silva Moraes

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

COMISSÃO PERMANENTE DE UClTACiO

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

25227874387 LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES I

CERTIFICO O RECIsmO EM 20/07/2020 lBi07 SOB H* 210003359M.
FR070C0L0: 2005S1493 DE 20/07/2020. CÓDICO DE VERinCAÇAO:
12003077S27. HIB£; 21600139023.
L. A. DA SILVA MORAES EIREL!

JUCEMA
Lllian Rodrigu«s Msndpnça

5eCR£TÂRIA-GERAL
SAO LOiS. 20/01/2020

tfww.ttmpresafacil.ma.gov.br

A validada daaba doeiiXMiitOF aa lopraaao, fica aujaito á comprovaçio da sua autantXcidado noa caaiMOlilvoa por tala.
Xnforxnando aeus roapactivos códlgoa da varifieaçfta



COMtSSÀO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
Fll.N» K4

«WSÜI.TA CEmOilo OMUNE

DQQJUEKTDl/tnnCAOO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONPTItUAOO COMOAVTtMnCO.

NinE(SeiM)

2i6ooiã9oaa

CNPJ

02^.2700001-09

I Arquivamantodo Inicio de Atividade
I Ato Constitutivo 24/11/1997
I 24/11/1997

Endereço Completo

Aue SANTO ANTONIO. 07. COTÍBO • Trizidela do VaJa/MA - CEP 6S727-000

Objeto

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA OE

LUBRIFICANTÊS: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COMERCIO VAREJISTA DÊ GAS
UOUEFEITO OE PETROLEO (QLP): COMERCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES; HOTÉIS; RESTAURANTES E SIMILARES: ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXETO ANDAIMES; OUTRAS ATIVIDADES DE
SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIRCAOAS ANTERIORMENTE
(LOCAÇAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR).

Cepltal

RS 400.000.Q0 (quatix/cenios mil reais)

Capital Integralleada
RS 400.000.00 (qual/ocentes mil reais)

Porte Pruo de Duração

EPP (Qnpresa de Indeterminado
Pequeno Pofle)

Nome

LUIS ALBERTO DA SILVA

MORAES

CPF

252-278.743-87

Admlnletrador Inlolodo TdrmInodo

S  Mandelo Mandato

24/11/1997

Dados de Admlnlalrador

Nome CPF

LUIS ALBERTO DA SILVA 25Z278.743-87

MORAES

Inicio do Mandato Timlno do Mandato

06/02/2020

tjltimo Arquivamento

Data

26/01/2021

Número

20210123907

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

SKuaçio
ATIVA

Statua

SEM STATUS

Rllal(ale) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 -NIRE: 21900335944 CNPJ: 02.557.276X1002-61

Endereço Completo
RUA 05, N« et, QUAEWA04, LOT. PARO, HENHlOUE OLIVEIRA. Pedreiras, MA. CEP; 6S725000

Esla certidão tol emilida automalicamente em 27/01/2021, ãs 09:21:27 (horário de Brasília).

Se Improsse. verificar sua autenticidade no hUpeV/www.emprBeareBll.ffla.eov.br. com o cúdigo MDE6QPEY.

Lifi Tnimi ftoqwpuw



co»esw.T* cemnio ONUffi

taeeuwCNTOvat^ctpo

O OOa^ENTO AfiMXO FOI CONFmUADOCOMO AVTlNTICa
Rfibricí

NIRE 21600139023

CNPJ 02.557.276/0001-09

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo SANTO ANTONIO, N» 87. xxxxx. CENTRO • Trizidela do Vale/MA •
CEP 65727-000

Arquivamentos Posteriores

Número

20210123907

20200841963

21900335944

20191248479

20191248479

20190018690

20180019872

20170230082

20160212170

20120339960

20120184389

20110133978

20100509541 20/08/2010

20080567606 08/01/2009

20070235260 13/06/2007

20070235252 13/06/2007

20050297775 02/08/2005

20050052802 04A)2/2005

20030289173

20010195394

I 080' 21101044124 24/11/1997 INSCRIÇÃO |
1—Eslacertidão-ioi-emillda automatlcaments-em 27/0l/202-l^à$-09:2l^ (horário de Brasília}^—I
Se impressa, vehfioar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br. com o código

AHGFJF9F.

Data Descrição

26/01/2021 BALANÇO

29/09/2020 BALANÇO

20/07/2020 ABERTURA DE FiLIAL NA UF DA

SEDE

07/02/2020 TRANSFORMAÇÃO

07/02/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

16/01/2019 BALANÇO

17/01/2018 BALANÇO

24/01/2017 BALANÇO

22/01/2016 BALANÇO

22/05/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

16/03/2012 BALANÇO

24/02/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

20/08/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

08/01/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

13/061^007 REENQÜADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

13/06/2007 ALTERACAO DE DADOS {EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

02/08/2005 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

04A)2/2005 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

11/09/2003 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

16/08/2001 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

24/11/1997 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

24/11/1997 INSCRIÇÃO
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COMISSÃO PERMANENTÊ Of UCtWCÀO
Fis. N'

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PaQe.-www.cmDedreiras.ma.QQV.br- E-mall:
camaramunÍcÍDalDedrelras2017(SiQmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licilatório n® 003/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021.



COMISSÃO PEBMAüaiTC OE UCfrACÃO

Fis. W 'iSÂ

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home ̂aae.v/ww.cmDedreiras.ma.Qov.br- E-mail:
camaramunÍciDaÍDedreiras2017@Qmail.corn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904002/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 003/2021
Tipo: Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09



POSTO TRIIiaÊU
L. A. DA SILVA MORAES
Rua Santo Anlonio, n° 87 - Centro • Tel.; (0"99j 3642-6974

CNPJ: 02.557.276/0001-09 INSC, EST.: 12.184.728-4

Tiizíoela dc Vale-MA.

PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2021

ANEXO X

PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOME DO PROPONENTE: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI.

CNPJ/MF: 02.557.276/0001-09.

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO. 87. CENTRO.
BAIRRO: CENTRO. CEP: 65.727-000. CIDADE/UF: TRIZIDELA DO VALE/MARANHÃO.
TEL: (99) 3642-6974.
DADOS- B.ANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL S/A. AGÊNCIA 2468-6, CONTA CORRENTE
6828-4. EM NOME DE L. A. DA SILVA MORAES.

Ü2 - Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.,
conforme o abaixo especificado:

ITEM DESCRIÇÃO

i  Ga"solina~Comiim

Unidade Quantidade

litro 9.000

Valor

Uniíário RS

5,90

Valor

Total RS

53.100.00

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme o Edital.
04 - VALIDADE D.^ PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.
05 - PR.AZO DE EXECUÇÃO: Conforme o Edital,
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; RS 53.100,00 (cinqüenta e três mil e cem reais).

Trizidela do Vale-MA, 09 dc junho de 2021.

L. A. DA SILVA MORAES EIRElll
LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Empresário
CPF: 232,278.743-87

RG; 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-ma!l: xlmene5transportadora@outlook.com



COMISSÃO PERMANENTE OEUCITACÃO

Fis. N° ■15^

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
R)ne/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.vvww.cmpedreiras.ma.Qov.br- E-mail:

camaramuniciDaipedreiras2017@Qmall.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo liciiatório n" 003/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

(èfU èfíHIV
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000^

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.www.cmDedreiras.ma.Qov.br- E-mall;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n® 1904002/2021

Modalidade: Pregão Presencial n® 003/2021
Tipo: Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fomecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELl

CNPJ: 02.557.276/0001-09



Página 1 de 3
ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI f.s,
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, Brasileiro, Empresário, Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG n® 0284312420048, SSP MA, CPF n° 252.278.743-
87, nascido em 10/02/1966, residente e domiciliado (a) na Av. Pehmetral Tv 02
Quadra 04 n® 16 Lot. Paulo Chicote Bairro Santo Antônio, Trizidela do Vale -MA
CEP 65.727-000.

O titular da EIRELI L A. DA SILVA MORAES EIRELI, com sede na Rua Santo
Antônio, N» 87, Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600139023 e no CNPJ sob o n®
02.557.276/0001-09 resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes
cláusulas e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal
como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força da presente alteração fica criada a filial de n® 01 na
cidade de pedreiras - MA à RUA 05, 01. Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000, sendo destacado um capital da empresa para criação da
filial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOLIDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa tem como nome empresarial L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI sede e domicílio na Rua Santo Antônio, N® 87, Centro, Trizidela do
Vale-MA, CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objetivo de atividade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (glp) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atividades de
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
(locação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA - A Matriz possui uma filial na cidade na cidade de pedreiras
- MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique Oliveira, CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006).



Página 2 de 3
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Ns 01 DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI .
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CLÁUSULA SÉTIMA- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de Pedreiras - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Pedreiras- MA, 16 de julho de 2020

Luís Alberto da Silva Moraes

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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COMfSSÂOPERMANÊNTe0£l,CITAc40
F'S. N«

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmeníe por:

25227874357 LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES I

CERTIFICO O RESISTRO BH 20/07/2030 1B|07 SOB H* 21900335944.
FROTOCOLOi 200S51493 OB 20/07/2030. CÕDIQO OB VBRIFIOVÇXOi
12003077527. NIRBr 21600139023.

L. DA SILVA KORASS BIRSLI

JUCEMA
Líllan ThereBS Rodrigues HeadosçB

sbcrstAsxa-obral
SjkO LUÍS. 20/07/2020

www.saprsssfscil.sks.gov .br

A validada doata doeusioate. •• inprssBO. £ics sujeito i coaprovaçlo de sue autentieidade nos raapactivoo portais.
loforamodo asus respectivos códigos de verificeçSo
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COMISSÃO PERMANENTE DE IICITAÇÀO
Fis. N»

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO CIE INSCRiÇAO
02.557276;00D1-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|
CADASTRAL

NC».tE EA^PRESARMS.

L. A. OA SILVA MORAES BREU

D0E5TA9ELECIMEKT0 (NOME OS FANTASIA)

POSTO TREZIDELA

CãOIQO E DESCRIÇÃO DAATIVOAOE ECONÚMICA PRINaPAL
47.31-8-00-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

COOICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOSS ECONÔMICAS SECUN
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.e4-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (6LP)
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
55.10-8-01 - Hotéis

56.11 -S-OI - Restaurantes e similares

77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
62.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

cooco e deschiçAooa natureza juridica

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LCX3RAD0UR0

R SANTO ANTONIO

CEP

65.727-000

BAlRRQDlSTRrTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

XIMENESTRANSPORTAOORA@OUTLOOK.COM

ENTE federativo RESPONSÁVEL (EFR)

SaUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

WMStO

87

COMPteAENTO

município

TRIZIDELA 00 VALE

TELEFONE

(99) 3636-1131/ (99) 3636-1131

i
DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL
03/11/2005

MOTIVO oe SíTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2021 às 18:24:23 (data e hora de Brasiiía), Página: 1/1



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
Fis.N'

PREFEITÜBA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA DE FINANÇAS

Númaro

Exercido

ALVARÁ DE FDNCIONAMENTO

RazAa Social iQScziçio Municipal

L.A DA SILVA MORAES 70

Hcdoe Fantasia

POSTO TRIZIDELA

Endereço

RUA Santo Antonio, 87, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-DOO

1 Atividade Frindpal

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veicules automotores

1 CNPJ

02.557.276/0001-09

N* da Inscrição do Imóvel

61 1
1

Axea do Terreno (m')

1.200,00
1

Área Total Construída (n')

620,00

^Area Utilizada (m*)
1  1.200,00

Horório de Funciooameato

Da Às

ESTE ALVARA DEVERA ESTAR EM LOCAZ. VISÍVEL A FISCALI

Date de Concessio

14/01/2021

Data da Validade

31/12/2021

CHPJ da PrereUuca : Cl .SSa.O''0/â001-22

iVENlUA IMputado Cazlos Kelo, ie70, PALÁCIO MUNICIPAL HABLS OE J£SUS MSTA, AEROPORTO , Tcizidels do Vale > MA, CEP

A autenticidade deate aXvati t>odecá aec cenfezida cm:
htcp://tiibuta£Ío.upec.coa.bt/portal.9ia.crlsideladcvale/UCOC3ãv«lida>'Uocun:nCo/T0035L-vali<la£-docua>cnto.xhUiil



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÁO

Fis.

N° de Inscrição

7?
CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CNPJ

02.557.276/0001-09

Nome Empresarial (Razão Social)

L.A 17A .-ILVA íwFAES

Titulo do SstabelecimGnto (Nome Fantasia).

PÚSIO TKIZIDEL.=i

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal

4731800 - Comércio varejista de coiribustiveis para veículos automotores

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundários

Descrição

Comércio varejista de lubrificantes

Transporte rodoviário de produtos perigosos

nVOO Cc-mércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

iu" ttis

5.bll20i Restaurantes e similares

.Muguei de máquir ...-r e equipamentos para construção sem operador, exceto

s arividades de servrços prestados principalmente ás empresas não

I Codigo e Descrição da Natureza Jurídica

I  jn-'3 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Número Con^letnento

87

Bairro Município UF

■  ; . ■'.''T-ooo CENTRC Trizideia do Vale I-SA

Substituto Tributário Regime de Tributação

1 - NORt^AL

Optance do Simples Nacional

Data da Emissão

28/01/2021 08:17:16



4 X ̂  H lU O

^Secretaria da Fazenda

F CHA CADASTRAL DO CONTR
USUAR»: 352378-743B7

DATA: 2T/01/2C21

HORA; 16:42

INSC. ESTADUAL: 12.1S4.72S-4

RAZAO SOCIAL: L A DA SILVA MOF^S EIRELI

ÚLTIMAALTERAÇAO; OV02J2020

SITUAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS;

SERASA: Mio

SFTUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS OERAIS

02.557,27artl001-09

L A DA SILVA MORAES E1RELI

21101044124

11/1012001

32 -AGÊNCIA DE PEDREIRAS

EIRELI

NORMAL

CPffCNPJ: HSC. CENTRALIZADORA: -

RAZAO SOCIAL:

NIRE:

INICIO DE ATIVIDADES;

AGENCIA REGIONAL:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 400.000,00

UFRE: 49.UrefBBcabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICOTIPO DE SOCIEDADE:

REGIME DEPAG.:

DATA08RIQ. NFE:

CORREIO ELETRÔNICO;

OATAOBRJO.EFD: 01/01/2013

AREA UTILIZADA; OsandisbülhaoâhotniaiLconi

ENDEREÇO OE ESTABELECIMENTO

CEP 00000-000

ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO NUMERO: B7

COMPLEMENTO

PONTO DEREFERENC.

CIDADE

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MATR1210ELA00VAL6

{99)0000-0000TELEFONE FAZ: 99)3636-1131

CEP CAIXA POSTAL:

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFEF^NC.: -

CIDADE: TRIZIDELADOVALE

TELEFONE: (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: OOOOO-OOO

NÚMERO: B7

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX: (99)3636-1131

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO

4731600 COMÉRCIOVAREJISTADE combustíveis PARA VEICULOSAUTOMOTORES

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

4530703 COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

S510S01 HOTÉIS

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

7732201 I ALUGUEL DE maquinas E EQUIPMIENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO W4DAIMES
8299799 | OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO OE RELAÇAO

801 - EMPRESÁRIO

CNN/CPF NOME/RAZAO SOCIAL

25227874387 LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

AÇÕES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO

Nio «xlilvniAfòH Judiciali poni atto liuerlfle MUdml.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

DATAINlCIO DATAFIM

11/10/2001

30/11/2010

01/01/2013

01/01/2013

01/01/2013

srruAçAo

AIrvo

Ativo

Alivo

Allvo

AIlvo



LiCirACAO

H.HXO

.Secretaria da F.vzenda

—~'V~FICHA CADASTRAL DO CDNTRtDy^yjfe--
USUÁRIO; 252278T43BT

_  DATA; 27/01/2021

HORA:1S:42

OBRIGATORIEDADE' CREDENCIAMENTO

TIPO OATA INICIO OATAFIH , aiTUAÇAO

EFD 01101/2013 -
AllvO

NFC-fl 04109/2017 Ativo

INCENTIVOS' REGIMES ESPECIAIS

TIPO I  DATA INiCIO [  DATA FIM 11  srruAçAo

NBo exfitcm Inesntlvos/Reglm» Eipacinls pa/a »>t* Inaerlfia
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Reiullsdo da Coniutta SIHTEGRAnCMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: g2.557.276/0001-09 Inscrição Estadual: 12.1S4728-4

Razto Social: L A OA SILVA MORAES EIREU

Regime Apuração: NORi<VU.

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTO ANTCNIO

Número: 67 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: TRIZIOELA DO VALE UF: MA

CEP: 00000000 DDO: Telefone: COOOOOOO

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES

CNAE 4731B00 • COMÉROO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
Principal: AUTOMOTORES

CNAEs Secundários |

Còdiso OeseriçtoCNAE

4732C0CI ' COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

I 4930203 TRANSPORTE ROOOVIArIO OE PRODUTOS PERIGOSOS
'^4764900 . COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UgOEFErTO DE PETRÓLEO (GLP)

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEIGULOS4530/04 automotores

SS10601 HOTÉIS

S6I1201 RESTAURANTES É SIMILARES

ALUSUÉL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇiO 5ÉM OPERADOR,
"""" I EXCETO ANDAIMES

OUTRAS ATIVmAOES OE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EI«R£5AS KÁO04»»/» ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Situação Cadastral VIgcnto: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a PBrilr de (CNAE's): 3G/U/2OI0 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO «> SERVIÇO OE TRANSPORTE),

Observação: Os dados edma estSo baseados em informações fornecidas pelo prôpiíQ
contribuinte cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de fao e de
direito, não são oponiveis ã Fatenda e nem excluem a responsabirdade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consultai 11/01/2021

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sofai/COTSC • 2005-2012

11/01/2021 18:;



ÍOMISSftO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ffs. N' ÍTL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arí, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:39:13 do dia 18/05/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/11/2021.

Código de controle da certidão: 3E6C.4831.88BD.7993
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÃO PERMANENTE OE UCíTAçAO
Fis. N» J:zO

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 147519/21 Data da 04/04/2021 08:00:50

Inscrição Estadual; 121847284 CPF/CNPJ:02557276000109

Razão Social; L A DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço; RUA SANTO ANTONIO, 87 CEP: 00000000

Telefone; (99)00000000 Município; TRIZIDELA DO VALE UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, â Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 02/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaildaçâo de Certidão Negativa
de Débito".
s

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/04/2021 08:00:50



COMISSÃO PtRMANÊNTE D£ LICITAÇÃO
FiS. N-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

W Certidão: 024449/21 Data da 04/04/2021 08:22:25

Inscrição Estadual; 121847284 CPF/CNPJ:02557276000109

Razão Social; L A DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONÍO, 87 CEP: 00000000

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/04/2021 08:22:25



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSiO PHftMâNENTE DE LICITAÇÃO

SETOR DE TRIBUTOS

Código de Verificação

AL63DYCM

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N° 558

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

02.557.276/0001-09

Inscrição Municipal

70

Nome/Razão Social

L.A DA SILVA MORAES

Endereço

RUA Santo Antonio, 87, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65,727-000

^  ATIVIDADE PRINCIPAL

4 < ^1800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Requerida em: 07 de Junho de 2021

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de Inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercícios anteriores e

atual, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a

inscrições em dívida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n®205 do Código Tributário

Validade (90 dias): 05 de Setembro de 2021

Trizidela do Vale - MA, 07 de Junho de 2021

A autenticidade deste Certidão poderá ser conferida em:
http'y/lributarlo.8spec.com.l3r/portal.ma.trizldeladovale/UC0035V8ÍldarDocumento/T0035L-vslldar-documento.xhtmi.



CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.557.276/0001-09
Razão SocialiL A da silva moraes eireü

Endereço: RUA santo ANTONIO 87 / centro / TRIZIDELA do vale / ma / 65727-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/04/2021 a 09/08/2021

Certificação Número: 2021041201294026031518

Informação obtida em 04/05/2021 16:05:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO ""ÍJÍfa
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nórae: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CaíPJ: 02.557.276/0001-09

Certidão n": 1231896/2021

Expedição: 18/01/2021, às 14:09:45
Validade: 16/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L. A. da silva MORAES eireli (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 02.557.276/0001-09, não consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dívidas e sugeEit&es: cndt»tsL . jue.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE KCrTAÇÀO
FÍ5.

Rubrica -

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 6

Contém este livro 40 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 40 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo Identificado:

L. A, DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87

CENTRO

65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

Regisirgdo om JUCEMA
sob n® 21600139023

Afquitiçido em 24/11/1997

Inscnção Estadual m 121647284
C.N.P.J. n= 02.557.276/0001-09

Trlzldela do Vale/MA, 01 de Janeiro de 2020

SANORA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Coniadot

U.P.F.: 263.079.233-72

R.ü 634,890 SSPíMA

C.R.C.' MA-008548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TrrULAR

C.P,F.: 252.278.743-87

R.G.; 0284312420048 SSP/MA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

COMISSÃO PERMftNENTE

Ft8. N"

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12100512842 em 26/01/2021, protocolo 210128984. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
thup:/;www.empresaíacll.ma.QOv.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ;

Municipio:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELl

Número de Registro: 21600133023

02557276000109

Trizideía do Vale

•  -I .Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DlARtO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Àj'»

Assinantefs) ..•.J V.' Nòmé. . , CRC/0A8 l,^ 5LV

25227874387

2c867g233''2

LUÍS ALBERTO DA SILVA

MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO
MA008548/OS

CERTinCO A AOTENTICAÇAo em 26/01/2021 16:50:51 SOB H'
202101289S4.

PROTOCOLO: 2101289S4 DE 26/01/2021, CÓDIGO DE VERiriCAçAo.:
12100512842. HIRE 21609139023.
L A. DA SILVA MORAES EIREL!

ÜUCEMA AHSEIHO DIAS aUCVEIKO LOPES FILHO
RE5P0KSAVEL PELA AUTEHTICAçAO

SAO LUÍS. 26/01/2021

A v^ictada <iest« decuarantc, «e impresso, fies sujeito á cotcpcovaoso de sua sutentisidede nos respectivos portais
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COMISSiO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N°dB Ordem 6

Contém este livro 40 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 40 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome : L. A. DA SILVA MORAES EiRELI

Endereço RUA SANTO ANTONIO, 87
Bairro . CENTRO

C.E.P. : 65727-000

Cidade : TRIZIDEU DO VALE I MA

Registrado em JUCEMA
sob n» 21600139023

Arquivado em 24/11/1997

tnscnção Estadual n" 121847284
C-N.PJ. n» 02.557.276/0001-09

Trizidela do Vale/MA, 31 de Dezembro de 2020

Sandra maria araujo bulhão

Cu.riador

C.P.F.: 263.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C,R.C.. MA-008548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F.; 252.278.743-87

R.G.: 0284312420048 SSP/MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão é Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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COMISSÃO PEHMANEMT5 DE LICtTACÀO

Fís.N» fâL.

ASSINATURA ELETRÔNICA

ierlificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELÍ consta assinado digitalmente por:

25227874387

26867923372

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CERTIFICO A AOTEHTICAÇÃO EM Zfi/01/2021 16:50:46 SOB H'
20210126984.

PROTOCOLO: 21D12S9B4 DE 26/01/2021. NIRE: 21600139023.
L. A- OA SILVA MORAES ElHELI

^ > ANSELMO Dl/iS CARNEIRO LOPES FILHO
JUCEMA RESPONSÁVEL PEIA AUTENTICAÇÃOwvwt.1 »«-» 26/01/2021



COMISSÃO PeRMANEjN^^ DE LICTOÇAO
Fia WO ri9Ci

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXER

Página 1 de 10

31/12/2020

1 L. A. DA SILVA MORAES EIREU

' SUA SAÍ-jT0ANTC.\10, 67. CENTRO CEP : 65727-GOO

TRiZlOELA DO VALE i WA

CNPJ . CEl . 02.557.276/0iX)1-09 InscriçSo Estadual: 121847284
Local de Regislto JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997

Perloao Moviirienio; JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N° do Registro: 21600139023

Demonstração Consolidada Matiiz/FIliaiS

FOLHA; 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

I  (s) Receita Líquicla de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos do bons e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

(=) Lijcro Bruto

H Despesas Operacionais
^ DESPESAS ADMINISTRATIVAS
I  TELEFONE

j  ENERGIA ELETRICA
I  HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGÜA E ESGOTO

PRO-LABORE

DESPESAS TRIBUTARIAM

ICMS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ

DESPESAS GERAIS

I  MATERIAL DE LIMPEZA
I  MENSALIDADE DE INTERNET
'  DESPESAS DIVERSAS

(bi Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

1=) Lucto antes da Tributação/Participação
1=) Lucro antes do Participação/Contribuição

LUCRO LÍQUIOO 00 EXERClCIO

3.426.879.72

2.845.717.84

595.00

10.559,89

7.200.00

1.320,15

31.800,00

738,10

37.010,29

8.224.51

2.014,95

1.260,00

47.011.90

3.426.879.72

3.426.879,72

2:845.717,84

581,161,88

51.478.84

45.972,901

50.286.65

433.423,29

433.423.29

433.423.29

433.423,29

TRIZIDELA DO VALE / MA, 31 de OeZomuru de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO SULHAO

CONTADOR

C.P.F. .206 679.233-72 RG 634.698 SSP/MA

C R C MA-í(Jij54»/Oa

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

rmjuR

C.P.F. 252.270.743-97

R.6. :02843l2420i)46 SSP/MA



•.0/.,iSSAC PERMANENTE DE LíCIWÇÃO
^ m ^

BALANÇO PATRIMONIAL r " ~

L. A. DA SILVA MORAES EtRELI

RUA SANTO ANTONIO, Ô7 - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / WA

CNPJ: 02.557.£76'OOÜ1-09

Lucal üe Reaislro: JUCEMA

Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2O20

Inscrição Estadual : 121847284

Data de Registro ; 24/i i/i 997 Número de Registro:2160(3139023

Folha: 2

ATIVO

Balanço Consolidado Matriz/Filiais >

CIRCUUNTE 2.142.014,69 D

disponível 1.704.326.16 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

CRÉDITOS

1.384.453.65 O

1.334.458.65 D

319.857.51 D

319.857,61 D

392.475.28 D

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(• 1 DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

(•) DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÕES

TOTAL DO ATIVO:

392.475.28 D

392,475.28 D

45,213.25 D

45,213.25 D

45,213.25 O

651.637,16 D

551.637.16 Ó

617.013.51 O

23.918.75 D

593.094,76 D

65.376,35 C

4.4S5.10 C

60-878.25 C

2.693.651,65 D

PASSIVO

CIRCULANTE 221.450.00 C

Recenhocetnos a çxaiiúão co presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na suma do Passivo com o Patrlm&nlo Ucidid^o,

Cl iiiiporlsnciii Oe

RS 2.C93.051,85 ( Oois MIlTiõcs e Selscentos e Noventa e Três MU c Soiscentos e Cinqüenta e Um Reais o Oitenta e Cinco Centavos )

TR12IDELA DO VAt-E/MA, 31 de DEZEMBRO de 202U

SANDRA I.IARIA ARAUjO BULHÃO

CONTADOR

C.P F. :L'ü8.6r9.233-72 RG 634£98SSPIMA

C.R.C. MA-00S548/O9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

G.P.F. :252.278.743-a7

R:G. ;02a4312420049SSP/MA



COViSSflC PERMANENTE OE LICITAÇÃO
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.  BALANÇO PATRIMONIAL r '

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO - CEP : 65727^00

TRiZiDELA DO VALE MA

CNPj ; 02.557,276/0001-09

Local de Registro : JUCEMA

Período de Movimento; JANEiRO/2Ci20 a DEZEMSRO/2020

inscrição Estadual: 121847284

Data do Registro . 24/11/1997 Numero de Registro: 21600139023

Folha: 3

^ Balanço Consolidado Matrlz/FlIlals; ;: L^'T^^^^
216.930.33 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

216.930.83 C

216.930.83 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 4.519.23 C

IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER

CSLL -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

4.519.23 G

821,68 C

3.697.55 e

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.472.201.79 C

CAPITAL SOCIAL 400.000.00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

400.000,00 C

400.000.00 C

LUCRO OU prejuízo NC h/<ERCICIO 2.072.201,79 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERIODO

2.072.201,79 C

2.072,201,79 C

TOTAL DO PASSIVO == 2.693.651,85 C

Reconnacemos a e«aUdao do presente BALANÇO PATRIMONIAL, lotalizando tanto no Auvo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido.

3 ■itípcTlúncia de ■

RS 2.e93,G5i>S5 ( Dois Milhões o Selscentos o Nuvonia o Três Mil o Selscentos e Cinqüenta o Um Reais o Oitenta o Cinco Centavos)

TRIZIDÉLA Dü VALE/MA. 31 do DEZEMBRO üè 2020

SANDRA MARlA ARAÚJO BULHÃO
CONTADOR

CP.F. •208.579,233-72 RG BW.SgB SSP/MA
C.R.C MA-U08548iO9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
TITULAR
C.P.F. :252.27ô.743-87
R.G. :0284312420048SSP/MA



- ' ' cN.ílÃNtME D

ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÀlfelb'

L A. DA SILVA MORAES EIRELI

RJA SANTO ANTONiO. 87 . CENTRO • CEP ; 65727-000

TRIZIDELADO VALE / MA

CNPJ. 02.5Õ7.276/M01-09 I.E.; 121847284

Local dfj Registro: JL/CEMA Data do Registro: 24/11 /1997
Período Movimenio: JANEIRO/2020 a DE7.EMPFtO/2020

Índice de líquidez

N" do Registro; 21600139023
FOLHA: 0001

INOICE DE LIQU OEZ GERAL

Ativo Clrculanio + Roalizavol a t-oiitio Prazo 2.142.014.69 Pontuação
ILG =

Passivo Circulante * Passivo nao Clrcutanto 9,67266221.450,t)0

índice DE L QUIDE2 CORRENTE

At vo C rcu anlQ 2.142,014,69 Pontuação

Passivo C rcU ante 221.450,06 9,67266

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circubiite • Estoque 2.096.801,44

Passivo Clrculanto

INOICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

ILI »

Disponível

Passivo Circulante

221.4SD.06

1.704.326,16

221.450,06 7,69621

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

G.P.F. :268.67g.233-72 RG ' 634.898 SSP/MA

C.R.C. :00854ejOS

LUIS ALBERTO DA SILVA MOFIAES

TITULAR

C.P.F.:252,278.743-67

R.G. :0284312420048 SSP/MA



L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONlO, 87 - CENTRO • CEP: 65727-000

TRI21DELA DO VAuE/MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121847284

LiiCal dfe Reyislfo: JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N» do Registro: 21600139023
FOLHA: 0002

Índice dé estrutura do atiVó ; •• •;

índice de participação do disponível

IPD =

Disponível

Ativo Circulanie

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

1.704.326,16

2.142.014,69 0,79567

IRE =

Estoque

Ativo Clrculamo

IPE ■>
45.213,25

2.142.014,69 0.00000

índice de participação 00 ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante
IPAC = IPAC =

2.142.014,09

2.693.651,85 0,79521

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

IPC =
Fornecedores

Ativo Circulante
IPC s

216.930,63

2.142.014,69 0,10127

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
CONTADOR
C.P F. 268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C, :009548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
TITULAR
C.P.F. :252.278.743-87

R:G. :0284312420048 SSP/MA



L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONlO, 87 - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ; 02,557.276/0001-09 I.E.: 121847284

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES 10
íí^

íi 0117

Utfcai tlB Regisifo: JUCEMA Data cio Reglslro; 24/11/1997
Puriodo Movimenlo: JANEIRO/2C20 a DEZEMBRO/2020

Índice de estrutura do passivo

N' do Registro; 21600139023
FOLHA: 0003

índice de VARIAÇAO dos RECURSOS PROPRIOS

Patrimônio Liquido 2.473.201.79
IVRP =IVRP »

Patrimônio Liquido Antorior 1.938.778.50 1.27513

índice de participação DO E.L.P.

Patrimônio Liquido 2.472.201,79
IPELP = PELP

Passivo nao ClrcuiuMij PELP O.OOQOO

índice de PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido 2.472.201.79

Passivo Clrculanto 221.450,06 11,16370

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido 2.472.201,79
IPP =

Pasa vo 0.917792.093.651.85

iNPlCE^EÇ^PlT^L DE Q.IRQ,, i ..,,.^2^ , i -

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Liquido * 100
c

Ativo

c  = —
247.220.179,00

2.C93.651.B5

Pontuação:

C:

10

91.77882

IMQBILIZAÇÃO DO CAPITAL PROPRIO

Ativo Imobilizado * 100

IC
Patrimônio Liquido

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

LRP =

Capital du Giro

Patrimônio Liquido
LRP »

55.163.716.00 Pontuação:

2.472.201,79 IC:

2.142,014.69

2.472.201,79

9

22,31360

0.66644

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

CPF rGô.e79.23'J-72 RG ; 634.098 SSP/MA

C.R.C, Ü08546/O9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITUUR

C.P.F, ;252.278.743-87

R.G. :0284312420948 SSP/MA



L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 • CENTRO - CEP . 65727-000

TRIZIDELADOVALE.'MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E,: 121847234

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBWSÍÇPE^WoELICIW^^^ TO
■ '«• " \uu

r  0117

Uc-cnl de Regíslro; JUCEMA Dala cfo Registro: 24/11/1997

PerJodo Movimento: JANEIRQ/2020 a OEZEMBRO/2020

Índice DE ENDIVIDAMENTO

RúHtea

N» do Registro: 21600139023

FOLHA: 0004

índice de ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante * Passivo nao Circulante 221.450.00

lEG =
D.08221Ativo 2.693.651,85

NDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

221A50.06Pass vo CIrcu ante

EC "
2.693.651,89 0,06221

INDJCE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo nâo Clrcul.atite
ICT =

s  Patrimônio Liquido
ICT »

221.4S0.Q6

2.472.201,79 0,08958

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

G.P.F. •2e6.679.233-72 RG 634.898 SSP/MA

C.R.C. :0ü854e/O9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR
C.P.F. ,252.278.743-87

R.G. ;028431242004S SSP/MA



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONlO, 87 - CENTRO - CEP: 65727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ: 02,557.276/0001-09 I.E.; 121847284

Lüoil do Roglsifo; JUCEMA Dala do Registro: 24/11/1997
Porlodo Movimento: JANEIRO/2Ü20 a DEZeM8RO/2020

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

N»do Registro; 21600139023
FOLHA: 0005

(NDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 3.426.879,72
GA = GA =

At vo 2.693.651,65 1.27221

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuízo Operaulonal
.0 '

Receitas 3.426.879,72 0,00000

RENTABILIDADE DO ATIVO

RA =

Lucro/Prsjuizo do Exercido

Ativo
RA =

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/PrejuUo do Exercido * 100
RPL =

Patrimônio Líquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

IRO »
Despesas

2.072.201,79

2.693.651,85

207.220.179,00

2.472.201.79

3.426.879,72

2.993.456,43

Pontuação:

RPL:

0,76929

10

83,82009

1,14479

INDICÊDB INDEPENpÊNplA.FIj^ANCEIRÀ _.

índice de independência FINANCEIRA

IIF = —

Patrimônio Liquido

Ativo

IIF =
2.472.201,79

2.693.651,85 0.91779

SANDRA MARIA ARAÚJO BULH/VD

CONTADOR

C.P.F. :258.679.233-72 RG • 534,898 SSP/MA

C.R:C. ;0ÜB54B/O9

LUIS ALBERTO DA SiLVA MORAES

TITULAR

C.P.F. .252.278.743-87

R.G. :0284312420C48 SSP/MA



,  ANÁLISE DE DÈMONSTRAÇÕES CONTÂBEI^^^COMISSÃO PERMANÊÍITE OE ÜC

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONlO, 87 - CENTRO - CEP : 65727-000

TR121DELA DO VALE/MA

CNPJ- Ü2.557.276/0001-03 I.E.; 121847284

Local de Registro: JÜCEMA Data do Registro: 24/11/1997
Período Movimento: JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N' do Registro: 21600139023

FOLHA: 0006

índice de solvência geral

INDJCE DE SOLVÊNCIA GERAL

i  I tSG »

IL
Passivo CIrculaiiie + Passivo n&o Circulanls

ISG »
2.693.051,85

221.450,06

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZÁÇÃp.i:. '

iNDiCE DE GRAU OE IMOBILIZAÇÂO

tGI =

Ativo Irnotjitizado

Patrimônio Uqnldo

651.837,16

2.472.201,79

12.10370

0,22314

TABELA AVALIAÇÃO

Negativa

0,00 a 1.98

2.00 a 3.99

4.00 a 5.99

0,00 a 7.99

8.00 a a.99

1ü.00an,99

12.00 a 13,99

Sfiml

LIQUIDEZ
CORRENTE

LIQUIDEZ GERAL CAPITALIZAÇÃO IMQBILIZAÇÃO DE
lÓAPlTAL PRÓPRIO, PONTOS

Negativa Acima de 90,00 0

0,00 a 9.99 80,01 a 90,00 1

10,00 a 16.99 70,01 a 60,00 2

17,00 a 20.99 60.01 a 70,00 3

21.00a24.g9 50,01 a 60,00 4

25.00 a 34.99 40.01 a 50,00 5

35.00 a 44.99 35.01 a 40,00 6

45.00 a 54,99 30.01 3 35,00 7

55,00 a 69,99 25.01 a 30.00 a

70,00 a 80,00 20,01 a 25,00 9

Mais de 80,00 0,00 a 20.00 10

De acordo com edital Petrobrás • Critério para Classificação de Empresas

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. ;268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. .003548/09

LUiS ALBERTO DA SILVA.MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.270,743-87

R.G. ;0284312420D46 SSP/MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DA^ino in
e  . 1= • 1^ rv U .• = r. ^ COMISSÃO PERMANENTE OE LtCITA(ííff9'na 0® 1USecretaria Especial de Destaurocratizaçâo. Gestão e Governo Digil^j^ 7^
Secretaria de Governo Digital '
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Rú^Sã

ASSINATURA ELETRÔNICA

Jertilicamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por:

25227874387

26867923372

• • ^ y^ÍDÉNTIFIQAÇAO pO(S?ASSINANtE(?í^f^;'
Nome

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CBBriFICO o REGISTRO EM 26/01/2021 16:08 S09 H" 20210123907,

PROTOCOLO; 210123907 DE 26/01/2021.

CÒOICO DE VERiriCAÇAO: 12100310238. CtiPJ OA SEDE: 02SS727£000109..

NIRE; 21600139023. COM EFEITOS 09 REGISTRO EM; 26/01/2021.

JUCEMA L. A. OA SILVA MORAES ElRSLl

LILIAN THERESA RODBISVES HEHSOMCA

secretAria-geral

ww.«^resaÍ9eil.ina .-^v .br-

A valUtOr ii^:iii*nte. 9u tnipci>u9B. ftuu 9'.i]uiC': 1 cBiiípci^racio 1v <u* a:icentictdauu aos t«SRectlv.:3i peciai*.
sntors^iT:;!-: svoa ;«spc;:s«vut ov v«ti;icApAa,



COMISSÃO PERMANENTE OE ÜCITAÇÃO
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO, nos Sistemas ThemisPG e PJE. da Justiça Estadual, com exclusão

das possíveis ações que tramitem no âmbito do Juizado Especial Cível e Criminal.

verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro{s) de RECUPERAÇÃO

JUDICIAL E AÇÃO DE FALÊNCIA/CONCORDATA em desfavor da empresa L. A. DA

SILVA MORAES EIRELI, nome fantasia POSTO TRE2IDELA, inscrita no CNPJ sob o n°

02.557.276/0001-09, situada à R SANTO ANTONIO, n° 87. CENTRO, TRIZIDELA DO

VALE/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé, CERTIFiCO. finalmente, que esta

Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Pedreiras, Estado do Mara

nhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum Desembargador Araújo Costa Neto. nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Ma

ranhão. Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário da Secretaria de Distri

buição, Mat. 1504398, consultei, digitei e assino. ^

%
Pedreiras-MA, 09 de Junho de 2021.

Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco '
Técnico(a) Judiciário{a) da Secretaria de Distribuição

Obs: A Validade desla certidão é de 60(&essent3) dias • Código de Normas da CGJ no Art 196
Obs.: Esls Secretaria de Olstribulçao é a única existente neaia cidade s na Comarca de Pedreiras, exceto do

Juizado Especial CIvel a Criminal:
Obs.: NSo eonalam proceisos baixadoa e'ou arquivados;

Oba.; NSo constam processos referentes è carta precatória.
Rua das (.aranjelras -8111* • Golabal - CEP66725-000, RodroIras/NIA •



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
Fis- N=

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA.MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDES, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade,

inscrito no CNPJ sob o n° 03.157.791/0001-56, neste ato representado pela Sra. Maria Sônia

Silva Abreu, nomeado pela Portaria n® 01/2021-GP, de 04/01/2021, publicada em

04/01/2021, ATESTA para os devidos fins que a empresa L. A. DA SILVA MORAES
EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ 02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo

Antônio, n® 87, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP 65727-000, neste ato representada

pelo Sr. Luís Alberto da Silva Moraes, RG 0284312420048 GEJUSP/MA,

CPF:252.278.743-87, forneceu combustível, para veículos da frota oficial e locados, visando

atender às necessidades da Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação ■ FUNDEB do município de

Trizidela do Vale (MA), no ano de 2020, de acordo com o TERMO DE CONTRATO N®

20200013/2020 do Processo Administrativo n° 1907001/2019 e o Pregão Presencial n®

028/2019.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,

não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 07 de junho de 2021.

Maria Soma Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação
CPF: 449.499.953-91

Portaria n® 01/2021-GP
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REVENDEDOR REVENDEDOR Certificacío de Posto Rewdeòof

CERTIFICADO DE

POSTO REVENDEDOR

COMISSÃO PERMANENTE DE KCtTAÇÃO
Fts. N' m

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

L. A. DA SILVA MORAES - EPP

02.557.276/0001-09

PR/MA0219053

ANPNM005

11/10/2007

RUA SANTO ANTONIO - 87 -

CENTRO ■ TRI2IDELA DO VALE - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n®9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data,
a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade
de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06
de novembro de 2013.

Emitido às 11:52:23 horas do dia 11/05/2021 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: E97C.72EA.EA68.6843

^Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado
deverão ser verificadas pela intemet, no site da ANP:vww.anp.qov.br

Wtps://postos,anp.gowbr/CerÜflcactoPreVew-8sp



L A. DA SILVA MORAES
Rua SanloAnlonio. n-87 - Centro - Te!,: (0"9913642-6974

CNPJ: 02.5S7.276Í0001-09 INSC. EST.: 12.184.728-4

Trizidela do Vale-MA.

■wSSÃOPERMíNENTEDEtlCITAÇAo
Fis.N" Wü

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

Pregão N" 003/2021

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, CNPJ n® 02.557.276/0001-09,
representada pelo Sr. LUÍS ALBERTO D.A SILVA MORAES, portador da Carteira de Identidade

028431242004-8 SESP-MA e do CPF n° 252.278.743-87. DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do arl. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos tennos do inciso XXXIII do Art. T da
Constituição Federal.

Trizidela do Vale-MA, 09 de junho de 2021.

LA. DA SILVA MORAES EIRELI '
LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Empresário
CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mail: ximenestransport3dora@outlook.com



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

L. A. DA SILVA MORAES ^
Rua Santo Antomo, n'' 87 - Centro • Tei,; 10"93) 3642-6974

CNPJ; 02.557.276/0001-09 INSC. ESI; 12.1B4.728-4

Trizidela do Vate-MA.

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO XI

limo. Sr. Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TERMO DE COMPROMISSO DE CO.MBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Ref.: Pregão Presencial N° 003/2021

Prezado Senhor,

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI. CNPJ n'' 02.557.276/0001-09.
sediada na RUA SANTO ANTONlO, 87. CENTRO, CEP; 65.727-000. TRIZIDELA DO
VALE-MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUÍS ALBERTO DA SILVA
MORAES, portador da Carteira de Identidade n® 028431242004-8 SESP-MA e do CPF n®
252.278.743-87, declara para fms do disposto neste edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política
do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e aniiéticas depende de um
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçíu. todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em
seu nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na
condição de fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que
atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim
entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou e.xtrapalrimomal, direta ou indireta, a
qualquer funcionário da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo para obter decisão
favorável aos seus negócios;

E-maíi: ximenestransportadora^outiook.com
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Triziúeia do Vaie-MA.
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3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou amiéiico nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que alue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio. iniluir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, em qualquer
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi. no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a. discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sòcios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais. bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para fírmá-lo.

Trizidela do Vale-MA, 09 de junho de 2021.

L. A. DA SILVA MORAES EIRELl/
LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Empresário
CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mail: ximenestransportadoraigloutlook.com



^ POSTO numa
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Rua Santo Antonio. n' 87 • Centro - Tel.: (0"99) 3642-6974

CNPJ: 02.557.276/0001-09 INSC. ESI: 12.184.728-4

Trtzídela do Vale-MA.

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

ANEXO XII

limo. Sr. Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DECLARAÇ.ÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÂO) SERVII)OR(ES) PÚBLICO(S) DO

^  MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/.MA.

Ref.; Pregão Presencial N° 003/2021

Prezado senlior.

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, CNPJ n° 02.557.276/0001-09,
sediada na RUA SANTO ANTONIO, 87. CENTRO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-
MA, por intermédio de seu representante legal o Sr, LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES,
portador da Carteira de Identidade n" 028431242004-8 SESP-MA e do CPF n" 252.278.743-87,
declara sob as penas da Lei. em observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII. da Lei n°
12.465/2011. que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não
é(são) servidor(cs) público(s) da administração pública municipal de Pedreiras/MA, não estando,
portanto, enquadrados no art. 9^ inciso 111. da Lei n° 8.666/93. na havendo, também, qualquer outro
impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a Administração Pública.

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s). dirigente(s) e/ou responsáve!(eis)
^ técnico(s) não possui(em). cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro

grau. consanguíneo ou afim. de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Por fim, declaramos ter ciência que "'a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Trizidela do Vale-MA, 09 de junho de 2021.

L. A. DA SILVA MORAES ElRELl'
LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Empresário
CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mai1; xímenestransportadora@>outlook.com



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paoe.www.cmDedreiras.ma.qov.br- E-mall:
camaramuniciDalDedreiras2017@omail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, as AUTENTICIDADES dos documentos de HABILITAÇÃO apresentados
para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

!

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /^agg.www.cmDedreiras.ma.Qov.br- E-mail:
camaramuniciDalDedreiras2017@Qmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904002/2021

Modalidade: Pregão Presenciai n° 003/2021
Tipo; Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09



COMISSÃO PERMANENTE OEIICITAÇÀO
fis. N« M

MINISTÉRIO OA ECONOMIA r

Secretarla Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

25227874387

26867923372

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CBKTiriCO a REGISTRO EM 2S/O1/2021 16:0B SQS H* 20210t23«0T.

PROTOCOLO: 21012390') DE 2e/01/2021.

c6oiGO DE VERiriCRçAo: 12100510238. CNPJ DK BEDE: 02S572')6ü00109.
HIRS; 21600139023. COH EFEITOS 00 RESISTRO EH: 26/01/2021.

JUCEMA L. X. DA SILVA HOAAES EZASLI

LÍLIAV TBZRSSA AODAJOT&S KEMDOtIÇA
SECRKtÁRXA-CSIlAL

vw«. «í^rASAf •eiX .BA.9av.bx

t* iiTtpee»aâ» fic* 4 dc a-ja et>ii«etivea portais*
infonundo r«»pertivo« eôdi^os d» v«riíid«ç4d.



COMISSÃO PERMANENTE OE UCirACÃO
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 2005S1493

• DATA DO PROTOCOLO: 20/07/2020

• NÚMERO DE REGISTRO: 21900US944
• ARQUIVAMENTO; 21900339944

• EMPRESA: L. A. DA SILVA MORAES EIREU

^ Contraio (hltpsV/www.<Hnpresalacil.ma.gov.br/sigfadl/coniraio-soclsl/down)oad'Contr8l(}-
eletronico/aiquivo/TXN2aW5hZG9IM|AyMDA3M{AxN2M3NDniQ29uOHJhdG9n'UFOM)AwNTc3NTTAzOS5wZGY=/downloa(V2/pessoa'l7SZ2/co_protDCOhVMAP20(



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃC
Fls-N'_ M

~Página 1 de 3

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 DA BMufesTr"
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREU

L. A. DA SILVA MORAES EIREU

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES. Brasileiro, Empresário, Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG 0284312420048, SSP MA, CPF n® 252.278.743-
87, nascido em 10/02/1996, residente e domiciliado (a) na Av. Perimetral Tv 02
Quadra 04 n® 16 Lot. Paulo Chicote Bairro Santo Antônio, Trizidela do Vale -MA
CEP 65.727-000.

O titular da EIREU L A. DA SILVA MORAES EIREU, com sede na Rua Santo
Antônio, N® 87, Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600139023 e no CNPJ sob o n®
02.557.276/0001-09 resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes
cláusulas e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal
como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força da presente alteração fica criada a filial de n® 01 na
cidade de pedreiras - MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP; 65.725-000, sendo destacado um capital da empresa para criação da
filial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOLIDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-

EIREU

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa tem como nome empresarial L. A. DA SILVA
MORAES EIRELi sede e domicílio na Rua Santo Antônio, N® 87, Centro, Trizidela do
Vale-MA. CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objetivo de atividade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (glp) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atividades de
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
(locação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA - A Matriz possui uma filiai na cidade na cidade de pedreiras
- MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique Oliveira, CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n® 123, de 2006).
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ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 DA'fehPRÊÍ

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CLÁUSULA SÉTIMA- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de Pedreiras - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Pedreiras- MA, 16 de julho de 2020

Luís Alberto da Silva Moraes

Titular
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA ,
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Goveino Oigllal Riíbj

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por:

25227874387

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

CERTIFICO O REGISTRO EH 20/07/2020 16:07 SOB 219003359<4.
PROTOCOLO: 2005S1493 DE 20/O7/20Z0. CÓOIGO DE VERinCAÇXO:
12003077527. KIRE; 21S00139023.

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

,, . • Lilian Tharssa Rodxlguas HandançA
JUCEMA SeCRETÁRIA-GERAL

SAO LOts. 20/07/2020
vww.afflpr«9«fBcll.na.qov.br

A validado daa^ doBUnwAl», ao Inpraaao. £1cb sujeito á eonproveçfto de eua auteAtlcidade AOa reepeetivea postais.
Infemando aaue raapectivoa códiqoa de vecificaçAo



COMISSÃO PERMANENTE 0£ UCITACÃC
Piqma IniculCpo^l.ma.tnoddadovaleAosIn.ititrrO '

VsbdaçSo M OocumonlBB

(Ipottal.ma.lúJdalutevaMJCOOJSVaildvOocuiMnlatOO^-
validsr-dacutmma.shiral)

l  InfonraiçAat Goratt no ANsrA 4a ̂unaoiumBnta 1

O *+• N'

nmj (ipo4al^traMt*ifcrin4«VCtl0SSIFTU/TG0esL-<fi«play4pU4tilml)

iT^i ((portsi.'iui.iiizM«UK)ovaio'ucooseiTairT«MeL-oispi4)>-m>'->'<''«i}

ISS {/poftsl.ma.tn<KW«)ovoleAJCOOe7ISS/TOOB7L-dlsplay-ls4j<Mml|

Coiedías (/feeiulJnt.ViziWa0avalaiVC00a4E<niwC«rttd9e/TD0e4L«inilir-<wM*O4ntmn

VWdaftedo Oocurantn (/DonüI.ma.Vuldoladorala/UCOUSVslkUrOoaimanláTIKHSL-valIdEt-OiMumante.ahlml)

LegfelaçaoTHtauUrli (/patBl.majn2iilalo(lavalaA)C(»S8(.egi9licoon'Onnt.-4l»l4r-(a9>sla£ao.>ntm|)

Oocumoflta vilMe.

= Opfúes (/pOftal.ma.tnzide(a<Mval4lUCaa3SVali(larOocurTlenla/Ta035L-valltlar•a^ara■lune>anamenlOJd1lml)

Informações Gerais do Alvará de Funcionamento

Oeta M EffliwAo Ddta ca Velkdada CNAE

1"0ina21 31/l2/2U2t «TSISOO-ComOrciovanij^sUciscsmbutlivaiipara
valuiM aulamotoroa

Vanclmonle d* Taia

136 • Pesics da vsnda da ceoiOuUfvoia o maloRai»
irAamàvaii.

1WU292I

t4«1/»91 oa A) }4

^<«113021 00.43:45

DiMHtIa

GrKltf 0» da FuncMaínM

Ootaentorao 0a ü^art

fSuotAedoAhva

OadH^lm4v0l

Mêriçle bidarac^

81 RUA Santo Aintonfo. ST. CSNTRO. Trtddelt do Vala • MA, CEP: @.727-000

Aiu do DrnaBo (AT) AniToul ConainiMa
1.2)0.00 620.00

Oadca do Contobumto

02.SS7Jí7eA>001-OS LA OA Sn.VA

Ousas lnlam>;6ea

ObsarvafAò

^OKMUMnl
AlftwdfcnanteaoCIrtariir'

OMOíhá» len

^nfoAm Mufriclpolda
TrtMalj deVek

(htS3'^Mvw.n»c»<is.fuanda.sov,firj Canlate:

to. SIMPLESi^HllÉlililílH^HI CIMPI Av. Doinjlsdo Cartot MM.

(ndpi'wunKaodBldoemproandodor.QOV.arO .AaiopaBo
(nuis7Ainn>a.raitiU.ti2Bni».go«.tM*(l)I)6tAbMnsV) TiUWaadaXWa-MA,

CSP.es.72r-0(»



BRASIL Acesso ã informação Participe Serviços
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Receita Federal
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$
Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 02.557.276/0001-09

Data da Emissão ; 18/05/2021

Hora da Emissão : 17:39:13

Código de Controle da Certidão : 3E6C.4831.88BD.7993

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 18/05/2021, com validade até 14/11/2021.

Página Anterior
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Reaultadp da ValldBçle da Carlldlo Nosaliva de DAbHo

N» da CertidSo: 1<)7S19/2I

Oata de Validade; 02/0B/2O21

Data de EmlssSo: 04/04/2021 08:00:50

Inscrição Estadual: 121B47284

CPF/CNPJ: 02557276000109

ftazto Social: L a OA SILVA MORAES EIR£U
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RuiilUde dl Vilidaçio da Cartldlo NagitIvaOlvIdaAilvs d* Olvida Ativa

CeRTIDÂO VÁUDAI

K» da CertIdiDs 021449/21

DaU da Validade; 02/08/2021

Data daCmluSo: 04/04/2021 06:22:25

Inserifio Estadual: 321S47294

CPF/CNPl: 02557276000109

RazSo Social: L A DA SILVA M0PAE5 EIREU



Página Inlelal (^orml.ma.iflzidflladovalaflogln.xhlrnl) .1
Validação do Documentos
(/port8l.ma.irlrldoladovalartJC0038VarKíarDocuínonto/T0035L'
valIdar-dDCurrenla.xhtml)

I  InfennaçâetGisnUida CanídAo NagMlva I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
«FiW-N»- M

IPTUCportai.ma.lrizIdeladovate^üCOOSSIPTO/TOOBSL-displayHptujfilmT)

tTBl('portBl.ma.th:dde1ade/alen;C00BBITaiTT0Q8eLi]|splay-IU]ljditml)

ISS (rportal.ma.trizIdelBdovale/UCOOBTISS/TOOBTL-dtsplsy^xJitml)

CertIdBeS (/ponsi.ma.tnzld^dovaloAJCOOBAEmltlrCcrtídaa/TOOBaL-efnlUr-carUdaojcMnil)
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Informações Gerais da Certidão Negativa

Documento valido.

SOpçáas (/ponal.ma.trizideladovale/UCOaSSValidarOocumenlo/TOOSSL-valIdar-ceriidao-negatlva.xtitml}

.Dados da CeitkUa Negativa

Numere Dela do Requerimento Oste da Validade

5S8 07/06/2021 OS/09/2021

Dado do Conlnbulnte

CPF/CNPJ Nome f Ruão Social

02.557.276/0001-09 LA DA SILVA MORAES

Endereço

RUA Santo Anionto, 87. CENTRO. Trizidala cto Vale - MA. CEP: 65.727-000

AlandlmenlotoCIdsdãei Prarellun Municipal de

t  TrUMala de Vala-^Reuila Federal daa09hâs1Sli

(h«p;//wi«w,r»colla.fiuarda.90*J>r)ç5n^,g. Endereço.
l  CIMDI CC Av. Dapulodo Carlos Meio.
•• r'.V',r.4':r h'lp:/'>w«-«rtil'l»'adovala,triagov.l)f(,.,gyg^^^^p^^g

(hHp:/'»'ww.porUidoampreendectorgov.lif/)
{Mlp»://wviví8.rocella,lBzanila,aciv.wSBfW9sittiClonnli) TdBSola do Vaie • MA.

CEP; 69.727.01)0
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Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF .concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Òrientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 02.557.276/0001-09
Razão social: LA DA SILVA MORAES EIRELI

Data de

Emissão/Leitura
de Validade Numero do CRF

12/04/2021 a 202104120129402603151812/04/2021 09/08/2021

24/03/2021 a 22/04/2021 202103240135366429830324/03 202

05/03/2021 03/04/2021 202103050143586243920105/03 2021 a

202102140157106393104014/02/2021 14/02/2021 a 15 03 2021

26/01/2021 26/01/2021 a 2021O1260253252949417424/02/2021

2021O1070309520029730807/01/2021 07/01/2021 a 05/02/2021

19/12/2020 a 17/01/2021 202012190252160992632719/12/2020

30/11/2020 30/11/2020 a 29/12/2020 2020113001333165419513

11/11/2020 11/11/2020 a 10/12 2020 20201111023910963 3 12

23/10/2020 a 202010230252356726804523/10/2020 21/11/2020

04/10/2020 04/10/2020 a 02/11 2020 2020 00402213267383304

15/09/2020 a 202009150329250653870215/09/2020 14 10/2020

27/08/2020 27/08/2020 a 25/09/2020 2G200B2702553159895600

08/08/2020 202008080243479D47022108/08/2020 a 06/09/2020

20/07/2020 20/07/2020 a 18/08/2020 2020072004 32316514132

202007010322170277134101707/2020 01/07/2020 a 30/07/2020

14/03/2020 14/03/2020 a 11/07/2020 2020031402444939199109

24/02/2020 24/02/2020 a 22/06/2020 2020022401193512614633

05/02/2020 05/02/2020 a 0503/2020 2020020502253084748349

17/01/2020 17/01/2020 a 15/02/2020 2020011701371668010881

27/12/2019 27/12/2019 325/01/2020 2019122702393851898819

07/12/2019 07 12 2019 a 05/01/2020 2019120705094788241374

17/11/2019 16/12/201917/11/2019 a 2019111706173285344505

29/10/2019 29/10/2019 a 27/11/2019 2019102904312634616341

10/10/2019 10/10/2019 a 08/11/2019 2019101005463742346520

21/09/2019 21/09/2019 a 20/10/2019 2019092104115071502435

02/09/2019 02/09/2019 a 01/10/2019 2019090204400112286366

14/08/2019 14/08/2019 a 12/09/2019 2019081403523241443318

26/07/2019 26/07/2019 a 24/08/2019 2019072605095180683246



Validação de certidão de débitos emitida
COtólSSÍO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO

Fis. N" ^97/

o serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao
Interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada,

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Cei-íiilào Emiti!-Certidão Regularização;



COMISSÃO PERMANENTE OE UCfTACÃO
FiS. N' rÕÍ)

■I I :'i'l'J'C.A l'':''

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.557.276/0001-09
Certidão n°; 1231896/2021
Expedição: 18/01/2021, às 14:09:45
Validade: 16/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. A. DA SILVA MORAES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 02.557.276/0001-09, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois.) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.J-ira-l-X.



AUTENTICIDADE DE LIVROS

COMtSSÀO PEflMANÊNIF DE DClTAÇáo
Fis. N"

• FnOTOCOLO:21012a9a4

• DATA DO PROTOCOLO: 17/07/2021

• NÚMERO DE REOISTRO: 21600139C^3
• EMPRESA:L. A. DA SILVA MORAES E1REU

^ Termo do AulenlIcaçAo (hnp5://www.ernpre«afacil.ma.gov.br/ai9l3CJl/contratchSQciat/download-contrato-

elatronleo/aK|ulvo/MJAyMTAxMjYxN]UwNTBIVGVybWOBdXRfbnRpY2FjYW9rTUFFMjewMDMlOTQ3MF8yMTAxM/aSODQucGHm/download/2/pessoa/17S22/cojire



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

COMISSÃO PERMANENrE OE LICITAÇÃO
F'5. H'

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12100512842 em 26/01/2021, protocolo 210128984. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ;

Município:

Identificação de Empresa

L. A. DA SILVA MORAES EIRELl

Número de Registro: 21600139023

02557276000109

Trizidela do Vale

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro DIgItát

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s)

25227874387

Nome

LUiS ALBERTO DA SILVA

MORAES

CRC/OAB

26867923372
SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO
MA008548/09

cutrinco a AUTSHTICAÇAO EK 26/01/2021 16:S0:51 SOB N*
20210126984.

PROTOCOLO: 210128984 Dt 26/01/2021. CÓDIGO DB VXRiriCAÇAO:
12100512842. HIRE; 216Q0139023.
L. A. DA SILVA HORASS EIRELI

JUCEMA ANSELHO DIAS CARNEIRO LOPES PILBO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO

SÁO LOtS, 26/01/2021

A VAlldada d«sta doouaanto, sa lopraaso, fies aujalto i comprovação de sua autenticidade noa taspectlvoa portei*.
Informando seu* reapectlvoa códisea de verificação



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
COMiSSÃOPeRMANfNTEOEUDTAÇAo

Fis. N» J/C

PROTOCOLO: 210123907

DATA 00 PROTOCOLO: 26/01/2021

NÚMERO DE REGISTRO: 21600136023
ARQUIVAMENTO: 20210123607

EMPRESA: L A. DA SILVA MORAES BREU

^ Balanço (ht^s://vnvw.cmpfesalacil,ma.sov.br/siglacil/cont/aU3-soclal/Oownload'Contralo-
elelrw»ICO/afquWo/rXN2aWSfiZG9IMjAyMTAxMjYxNOE2NDVrOmFsYW5Jbl9NOUUyMTAwMiU5NDU2LnBkZg=/(tovmk»ad/2/pessoa;i7522íeo_prolocolo/MAE21C
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/f2

L A. DA SILVA MORAES EIRELI 0117

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ / CEl: 02.557.276/0001-09 Inscrição Estadual: 121847284

Local da Reglslro: JÜCEMA Data do Registro: 24/11/1997
Período Movimento: JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N« do Registro: 21600139023
FOLHA: 1

Demonstração Consolidada Matriz/Filiats

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 3.426.879,72 3.426.879,72

(b] Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 3.426.879.72

{•) Custos de bens e/ou serviços vendido
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (ÇMV) 2.845.717.84 2.845.717.84

(«] Lucro Bruto 581.161,89

(•) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUA E ESGOTO

PRO-LABORE

596,80

10.559,89

7.200,00

1.320,15

31.800,00 51.478,84

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

738,10

37.010,29

8.224.51 45.972,90

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

DESPESAS DIVERSAS

2.014,95

1.260,00

47.011.90 50.286,85

(=} Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(-} Lucro antes da Tributação/Participação
{-) Lucro antes da Participação/Contribuição
(s) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

433,423,29

433,423,29

433Jt23,29

433.423,29

TRtZIOELA DO VALE / MA. 31 de Dezembro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P,F. :26e.679.233-72 RG : 634.896 MP/MA

C.R-C- :MA.00854e/O9

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.27a.743-87

R.G. :0284312<t2D0<IBSSP/MA



BALANÇO PATRIMONIAL

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO - CEP : 65727-000

TRiZiDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.557,276/0001-09

Loca! de Registro: JUCEMA

Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/ZOZO

Inscrição Estadual: 121847284

Data de Registro ; 24/11/1997 Número de Registro: 21600139023

Folha: 2

ATIVO

Balanço Consolidado Matriz/Fllials

CIRCULANTE 2,142.014,69 D

DISPONÍVEL 1.704,325.16 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

1.384,468.65 O

1.364.468.65 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

319.857.51 D

319.857.51 D

CRÉDITOS 392.475,28 D

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

392.475.28 D

392.475.28 D

ESTOQUES 45.213,25 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

45.213,25 D

45.213.25 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 551,637,15 D

IMOBILIZADO 551.637.16 D

IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

617.013,51 D

23.918,75 D

593,094.75 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
( -) DEPREC. ACUM, MOV, E UTENSÍLIOS

( •) DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÔES

TOTAL DO ATIVO ■

PASSIVO

65,376,35 C

4.498.10 C

60.878.25 C

2.693.651,85 D

CIRCULANTE 221.450,06 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, lolatizando tento no AUvo como na soma do Passivo com o Patrimãnto Liquldó,

a importância da:

R$ 2.693.651,85 ( Dois Mllhdes e Seiscentos e Noventa e Trãs Mil e Seiscenlos e Cinqüenta e Um Reais e Oitenta a Cinco Centavos)

TRIZIDELA DO VALE/MA. 31 de DEZEMBRO da 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :268.679.233-72 RG ; 634.898 SSPA1A

C.R.C. :MA-D0854a/O9

LUiS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.278.743-87

R.G. :02e4312420048SSPrMA



COMISSÃO PEí^MANENTE UE LiCIlAÇAO

BALANÇO PATRIMONIAL

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO • CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE I MA

CNPJ; 02.557.276/0001-09

Local de Registro: JUCEMA

Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Inscrição Estadual: 121847284

Data de Registro : 24/11/1997 Número de Registro; 21600139023
Folha: 3

Balanço Consolidado Matriz/Fllíals

FORNECEDORES GERAIS 216.930,83 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

216.930,83 C

216.930,83 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 4.519,23 C

IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ ■ IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER

CSLL • CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

4.519,23 C

821,68 C

3.697,55 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.472.201,79 C

CAPITAL SOCIAL 400.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

400.000,00 C

400.000,00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 2.072J201,79 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

TOTAL DO PASSIVO ====>

2.072,201,79 C

2.072.201,79 C

2.893.651,85 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL lolallzando tanto no Allvó como na soma do Passivo com o Patrimfinio Uqu|do,

a importância de :

RS 2.693.S51.6S ( Oois MllhSes e Seiscenlos e Noventa eTrèa Mil e Seiscentos e Cinqüenta e Um Reais e Oitenta o Cinco Centavos}

TRIZIDELA DO VALE/MA, 31 de DEZEMBRO da 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. ;268.67g.233.72 RG: 634.89B SSP/MA

C,R.C. :MA-008548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.278.743-87

R.G. :0284312420048 SSP/MA



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEI inã 4 de

L A. DA SILVA MORAES EIRELI 0117

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ; 02.557.276/0O0T-03 I.E.; 121847284

Local de Registro: JUCEMA Datado Registro: 24/11/1997 N» do Registro: 21600139023

Período Movimento: JANEiRO/2020 a OEZEMBRO/2020 FOLHA: 0001

índice de LfQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Allvo CIrculanto * Realizável a Longo Prazo
ILG - ILG -

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

2.142.014,69

221.450,06

Pontuação:

1L6;

10

9,67268

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

ILC = ILC =
Passivo Circulante

2.142.014,69

221.450,06

Pontuação:

(LC:

10

9,67266

índice DE LIQUIDEZ SECA

Ativo CIrcuIsnte • Estoque

ILS " ILS «
Passivo Circulante

2.096.801.44

221.450,06 ILS: 9,46651

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILl = lU »

Paseivo Circulante

1.704.326,16

221.450,06 lU: 7,69621

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :26a,679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.278.743-87

R.G. :02S4312420a48 SSP/MA
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁB

L A. DA SILVA MORAES EIREU

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO - CEP: 65727-000

TRIZIDELA DO VALE l MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121847284

Local de Regislto: JUCEMA Data do Registro; 24/11/1997

Período Movimento; JANEÍRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro; 21600139023
FOLHA; 0002

[NDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Dlsponival
IPD -

Allvo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

iPE =

Estoque

Ativo Circulante

IPE -

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC =
Ativo Circuianta

1.704.326,16

2.142.014,69

45,213,25

2.142.014,69

2.142.014,69

2.693.651,05

216J30,83

2.142.014,69

0,79567

0,00000

0,79521

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. ;252.27a.743-87

R.G. :0264312420048 SSP/MA

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. ;268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. ;00854S/09



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁB gina 6 de

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI 0117

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ; 02.557.276/0001-09 I.E.: 121847284

Local de Registro; JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997 N° do Registro: 21600139023
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA; 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrtmfrnio Liquido
IVRP =

Patrlmúnio Liquido Anterior
- IVRP =

2.472.201,79

1.938.778,50 IVRP: U7513

iNDlCE DE PARTICIPAÇÃO 00 E.LP.

Palrlni8nlo Liquido
IPELP »

Passivo n8o Circulante

- IPELP =
Z472.201,79

0,00 IPELP: 0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

PatrlmAnlo Liquido
IPET =

Passivo Circulante

- IPET =
2.472.201,79

221.450,06 IPET: 11,16370

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP =

Passivo

-  IPP =
2.472.201,79

2.693.651,85 IPP; 0,91779

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

C  »
PatrlmAnlo Liquido * 100

Ativo

IMOBILIZAÇÃO 00 CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado* 100

IC =
PatrimAnio Liquido

IC =

LIQUIDEZ OOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Gira
LRP -

PatrlmArtio Liquido

247^0.179,00

2.693.651,65

55.163.716,00

2.472.201,79

2.142.014,69

2.472.201,79

PonluaçAo:

C:

Pontuação:

IC:

10

91.77862

9

22,31360

0,86644

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F, :268.679.233-72 RG ; 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252,278.743-87

R.G. :02B4312420048 SSP/MA



COM)SSAC PERMANENTE OE LlCiTACÁO

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

m

Página 7 dé

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI
nulRtcA

0117

RUA SANTO ANTONIO. 87 • CENTRO - CEP ; 65727-000

TRIZIDELA DO VALE 1 MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 Í.E.; 121847234

Local üe Registro: JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997 N" do Registro: 21600139023
Período Movimenio: JANE)RO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 0004

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

Passivo Clrculsnto * Passivo nio Circulanie

lEG - IEG «
Ativo

221.450,06

2.693.651,85 IEG: 0.06221

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante

lEC = lEC =
Ativo

221.450,06

2.693.651,65 lEC: 0,06221

índice DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo CIreutanie + Paaaivo nSo Circulante

ICT » ICT »
Palrimânlo Liquido

221.450,06

2.472.201.79 ICT; 0.089S6

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :009548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. ;252.278.743-87

R.G. :0284312420048 SSP/MA
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Página 6 dé

L A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTTÍO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121S47284

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2Q20

0117

N° do Registro: 21600139023

FOLHA: 0005

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE OE GIRO DO ATIVO

Receitas

IGA ■ IGA -
Ativo

3.426.879,72

2,693.651,65 IGA: 1,27221

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional
MO = MO «»

Receitas

0,00

3.426.679,72 MO; 0,00000

RENTABILIDADE 00 ATIVO

Lucro/Frojuizo do Exercido
RA = RA ■

Ativo

2.072.201,79

2.693.651,85 RA: 0,76929

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuízo do Exercido * 100
RPL = RPL B

Patrimônio Uquido

207.220.179,00

2.472.201,79

Pontuação: 10

RPL: 83,82009

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

IRD " IRD B
Despesas

3.426.879,72

2.993.456,43 IRD: 1,14479

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

iNOrCE OE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

IIF =
Palrlm&nio Liquido

Ativo

2.472.201,79

2.693.651,95 0,91779

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :26a.679.233-72 R6; 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. ;252.278.743-87

R.G. :0284312420048 SSP/MA
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
f.fJik

L A. DA SILVA MORAES EÍRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02-557.276/0001-09 I.E,: 121847284

Local de Rogisiro: JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Página 9 de

0117

N» do Registro: 21600139023
FOLHA: 0006

índice de solvência geral

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Passivo Circuisnto * Passivo não Circulante

2.693.6S1,B5

221.450,06 12,16370

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Índice de grau de imobilizaçAo

Ativo Imobilizado

PatrimAnIo Liquido
IGI -

551.637,16

2.472.201,79 0,22314

TABELA AVALIAÇÃO

RENTABILIDADE
LIQUIDEZ
CORRENTE

LIQUIDEZ GERAL CAPITALIZAÇÃO IMOBILIZAÇÃO DE
CAPITAL PRÓPRIO

PONTOS

Negativa

0,00 a 1,99

2,00 a 3,99

4,00 a 5,99

0,00 a 0.39

0.40 a 0,59

0,60 a 0,79

0.80 a 0,99

0.00 3 0,29

0,30 a 0,49

0,50 a 0.59

0.60 a 0.69

Negativa

0,00 a 9,99

10,00 a 16,99

17,00 a 20,99

Acima do 90,00

80,01 a 90,00

70,01 3 80,00

60,01 a 70,00

0

1

2

3

6,00 3 7,99 1.00a1,l9 0,70 a 0,89 21,00 8 24.99 50,01 a 60,00 4

8,00 a 9,99

10.00a11,99

1,20 a 1,39

1,40 a 1,59

0,90 a 1,09

1,10 a 1,29

25.00 a 34,99

35.00 a 44.99

40.01 a 50,00

35.01 a 40,00

5

6

12,00 a 13,99 1,60 a 1,79 1,303 1,49 45.00 8 54,99 30.01 a 35,00 7

14.00a 15.99

16,00 a 20,00

Mais de 20,00

1.80 a 1,99

2.00 a 2.20

Mais de 2.20

1,50 a 1,79

1,80 a 2,00

Mais de 2,00

55,00 a 69,99

70.00 a 80,00

Mais de 60.00

25.01 3 30.00

20,01 3 25,00

0.00 a 20.00

8

9

10

De acordo com edital Petrobrâs - Critério para Classificação de Empresas

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. ;268.67g.233-72 RG: 634,898 SSP/MA

C.R.C. -.006548/09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :2S2.278.743-87

R.G. :02B4312420048 SSP/MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. \vww.cmpüdreÍras.ma.gov.b]- E-mail:
camaranmnicipalpcdreira.s2017C(/'giiiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

LISTA DE PRESENÇA

PREGÃO PRESENCIAL N" 003//2021

OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Fedreíras/MA.

Data da abertura: 09 de junho de 2021
Horário: 14h00min

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO NOME ASSINATURAS

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO itÃ Cc/77a iQctdcvi dlcMi

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO

L. A. DA SILVA MORAES EIRECf-^
CNPJ: 02.557.276/0001-09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

C.P.F. n" 252.278.743-87

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

lAES EIREEf-^ V



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cinDcdrciras.ma.Eov.br- E-mail:

camaraiiuinicÍDalocdreiras2Q I7@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904002/2021

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 09/06/2021

HORÁRIO: I4H00MIN

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PIH^SENCIAL N° 003/2021

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
APRESENTADOS NA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N®
003/2021.

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Em 09/06/2021, às 14h00min, na sala de reuniões da comissão permanente de licitação da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, presidida pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, nomeados
pela Portaria n® 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, composta por: FELIPE SILVA BRAGA -
Pregoeiro e EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO e ANGÉLICA LEITE MONTEIRO, ambas
da equipe de apoio, com a finalidade de apurar as propostas de preços e documentação dos
interessados do Pregão Presencial n® 003/2021, objetivajido o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de combustivel para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. O Pregoeiro esclareceu aos presentes
que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no prédio desta
Câmara Municipal e divulgado através de publicação no Diário Oficial do Município-DOM, Jornal
de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado do Maranhâo-DOE/MA e no Mural do SACOP-
TCE/MA, sendo devidamente publicado em conformidade cora a legislação vigente, conforme
documentos comprobatórios constantes dos autos. Iniciados os trabalhos o Pregoeiro constatou a
presença de apenas 01 (um) licitante no certame, a empresa:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N® 02.557.276/0001-09, sediada na Rua
Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidcla do Vale - MA.

No entanto, tendo decidido pela continuidade da licitação, uma vez que este Pregão foi devidamente
publicado nas imprensas oficiais supracitadas, sendo devidamente publicado em conformidade com
a legislação vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos autos, o Pregoeiro
solicitou ao representante da empresa presente a entrega dos documentos necessários para
credenciamento e representação, conforme previsto no item 3 do Edital. Após análise dos
documentos apresentados para credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, o
Pregoeiro apresenta o Resultado do Credenciamento, conforme segue:

EMPRESA E SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE CREDENCIADO:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI CNPJ: 02.557.276/0001-09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES C.P.F. n" 252.278.743-87

Página 1 de 3



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Fis. H' ÂM

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-vv\vw.cniDedrcii'as.ma.uov.br- E-mail;

caniarainunicinalpedreiras2Q i 7@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Os documentos pertinentes ao credenciamento ficaram a disposição de todos os presentes para
eventuais questionamentos e foram rubricados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e
Licitante Presente. Os Documentos de Credenciamento da empresa foram devidamente analisados e
confrontados com as exigências previstas no Edital, bem como todas as certidões via intemet foram
autenticadas conforme consta nos autos. Foi então dado prosseguimento à sessão. Ato continuo, o
pregoeiro solicitou aos membros da equipe de apoio e ao representante da empresa licitante que
rubricassem os fechos dos envelopes n° 01 - "Proposta de Preços" e n° 02 - "Documentos de
Habilitação" e que conferissem sua inviolabilidade, o que foi feito. Dando prosseguimento à sessão,
o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa presente, feito isso, passou-se a abertura do envelope
n" 01 - "Proposta de Preços", contendo a proposta de preços, colocando à disposição dos presentes
para análise, determinando que o representante da empresa licitante e os membros da equipe de
apoio rubricassem a proposta de preços apresentada, o que foi feito. Ato continuo, foi realizada a
análise da proposta de preços, no qual a mesma foi devidamente analisada e confrontada com as
exigências previstas no item 5 do Edital. Após análise, o Pregoeiro apresenta o resultado do
julgamento da fase de propostas de preços, conforme segue:

EMPRESA COM PROPOSTA CLASSIFICADA PARA FASE DE NEGOCIAÇÃO:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI.

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

•CNPJ: 02.557.276/0001-09

C.P.F. n" 252.278.743-87

Anunciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado da
classificação de proposta apresentada, feito isso, foi dado prosseguimento à sessão com a fase de
negociação verbais e sucessivos entre o licitante e o pregoeiro, conforme previsto no artigo 4®.
Inciso XVII da Lei n®. 10.520 de 17 de Julho de 2002. Foi dada a oportunidade para que o
representante credenciado apresentasse melhores preços, de forma verbal para o item, conforme
segue:

Participaram deste certame a licitante abaixo relacionada, com seu respectivo representante:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI.

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

•CNPJ: 02.557.276/0001-09

C.P.F. n" 252.278.743-87

Para cada item cotado, a proposta inicial do proponente e seus respectivos lances estão expressos abaixo:

Gasolina Comum

Unidade Quani.

litro

PROPOSTA INICIAL NEGOCIAÇÃO

Valor Unitário Valor Total ' Valor Unitário Valor Total

RS 5,90 RS 53.100.00 RS 5,89 RS 53.010,00

RS 53.100,00 RS 53.010.00

Ato continuo, após a fase de negociação foi aberto o envelope n®. 02 "Documentos de Habilitação"
da empresa vencedora na fase de negociação, colocando à disposição dos presentes para análise,
determinando que o representante da empresa licitante e os membros da equipe de apoio
rubricassem os Documentos de Habilitação apresentados, o que foi feito. Continuando, os
Documentos de Habilitação da empresa foram devidamente analisados e confrontados com as
exigências previstas no Edital, bem como todas as certidões via Internet foram autenticadas
confonne consta nos autos, no entanto, apresentamos o resultado da fase de habilitação, conforme
segue:
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COMISSÃO PERMANENTE OE LIEITAÇAO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 —Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 — Home PQgg.www.cmpcdreiras.ma.gQv.br- E-mail:

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI CNPJ: 02.557.276/0001-09

VENCEDORA HO VALOR TOTAL DE: R$ 53.010,00 (Cinqüenta e três oil e dez reais).

Anunciado o resultado ao Hcitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado
apresentado, sendo que o representante da empresa presente renunciou perante ao Pregoeiro e
equipe de apoio ao direito de interpor recursos referente as fases do presente certame.

E nada mais havendo, o Pregoeiro encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e pela Hcitante presente na sessão. Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
em 09 de junho de 2021.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO NOME ASSINATURAS

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA

EQ. DE APOIÔ EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO i /CVÍTCc dx TXJife'

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

L. A. DA SILVA MORAES EIRELT^
CNPJ: 02.557.276/0001-09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

C.P.F. n° 252.278.743-87
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COMISSÃO PERMANEKTS OE LICITAÇÃO

L. A. DA SILVA MORAES
Rua Santo Antonio, n° 87 - Centro - Tel.; (0"99) 3642-6974

CNPJ: 02.557.276^0001-09 INSC. EST,: 12.184.728-4

Trizidcla do Vale-MA.

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021
ANEXO X

PROPOSTA DE PREÇOS - ADEQUADA

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOME DO PROPONENTE: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI.

CNP.I/MF: 02.557.276/0001-09.

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 87, CENTRO.
BAIRRO: CENTRO. CEP: 65.727-000. CIDADE/UF; TRIZIDELA DO VALE/MARANHÃO.
TEL: (99) 3642-6974.
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL S/A. AGÊNCIA 2468-6. CONTA CORRENTE
6828-4, EM NOME DE L. A. DA SILVA MORAES.

02 - Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.,
confonne o abaixo especificado:

ITEM DESCRIÇÃO

1  Gasolina Comum

Unidade Quantidade

fitrõ 9.000

Valor

Unitário RS

5,89

Valor

Total RS

53.010,00

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme o Edital.
04 - V.ALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme o Edital.
06 - V.ALOR GLOB.AL DA PROPOST.A: RS 53.010.00 (cinqüenta e três mil e dez reais).

Trizidela do Vale-MA, 09 de junho de 2021.

LA. DA SILVA MORXES EIRELI '
LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Empresário
CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

E-mall: ximenestfansportadora^outlook.com



COMISSÃO PERMANENTE OE LieiTACiO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pflgg.-www.cinpedreiras.ma.aov.br- E-mail:

camaj"ainiinicipa[pedrciras2Q17@Ema[l.coiTi
CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

Após analisado o resultado do Pregão Presencial n° 003/2021, objetivando o Registro
de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de
combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o Pregoeiro, Sr."
Felipe Silva Braga, Portaria n° 008/2021, ADJUDICA ao licitante vencedor do respectivo item,
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Descrição Unidade Quanfc.

Gasolina Comum litro 9.000

Valor Unitário Valor Total

Adjudicado Adjudicado

RS 53.010,00

R$ 53.010,00

RS 5,39

VALOR TOTAL ADJUDICADO; R$ 53.010,00 (Cinqüenta e três mil e dez reais).

ADJUDICADO PARA: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, CNPJ: 02.557.27'6/,0001-09

DATA DA ADJUDICAÇAO: 09/06/2021

Pedreiras/MA, 09 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga i
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021.



COMISSÃO PESMAWNTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie PQge.-www.cinnedreiras.ma.aov.hr- E-mail:

cainaramunicipalpcdreiras2017@gniail.coni
CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

Após analisado o resultado do Pregão Presencial n° 003/2021, objetivando o Registro
de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de
combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o Pregoeiro, Sr.®
Felipe Silva Braga, Portaria n® 008/2021, ADJUDICA ao licitante vencedor do respectivo item,
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Gescriçâo Unidade Quant.
Valor Unitário

Adjudicado

Gasolina Comum litro 9.000 RS 5,89

Valor Total

Adjudicado

RS 53.010,00

R$ 53.010,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: RS 53.010,00 (Cinqüenta e três mil e dez reais).

ADJUDICADO PARA: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, ÇNPJ: 02.357.276/0001-09

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 09/06/2021

Pedreiras/MA, 09 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga ' ̂
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.



COMISSÃO PERMANENTE OEIICITACÃO

FÍS. N» rí.í-?

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home y^agg.'\vw\v.cninedreiras.nia.aov.br- E-mail:
camaramuntcipalnedreiras2017@amati.CQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

Após analisar a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 003/2021, que
tem como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, conforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial supra, o
Pregoeiro no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se também os procedimentos determinados pela
Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Lei Federal n°
8.666 de 21 de Junlio de 1993 e suas normas pertinentes à espécie, tendo em vista o
resultado apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima
à empresa: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-
09, sediada na Rua Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidcla do Vale
- MA, vencedora do certame pelo valor total de RS 53.010,00 (Cinqüenta c três mil e dez
reais).

Pedreiras/MA, 09 de jimho de 2021.

•enpe Silva Braga '
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021.



COMISSÃO PERMANENTE DE LlCriACÃO

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-20'í6 - Home foge, www.ciiipcdreiras.nia.iiov.br- E-mail;

camaramuiiicinalpedreiras2017@giiiail.cürtl
CNPJ: 12.538.625/0001-90

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

A Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, por intermédio do Pregoeiro designado, toma
público o resultado da licitação em epígrafe, visando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio,
n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidcla do Vale - MA, vencedora do certame pelo valor total
de RS 53.010,00 (Cinqüenta e três mil e dez reais), conforme abaixo:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Unidade | Quant.
Valor Unitáurio Valor Total

Adjudicado

9.000Gasolina Comum RÇ 5,89

Adjudicado

R$ 53.010,00

R$ 53.010,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 53.010,00 (Cinqüenta e três mil e dez reais).

ADJUDICADO PARA: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, CNPJ: 02.557.276/0001-09

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 09/06/2021

Pedreiras/MA, 09 de junho de 2021.

Üãi Sm òrúDL
Felipe Silva Braga '

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.



COHíSSáO PISMANENTÈ DE IICITAÇÃO
Fis. N« ^')2r

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-Ò00.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home ■Pflge, ww\v.cmpedreiras.ma.ízov.br- E-maÍl:
camaramunicioalpedreiras2017@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

Tomamos público o resultado do Pregão Presencial n° 003/2021, do tipo inenor
preço por item, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo como vencedora a empresa: L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo
Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame
pelo valor total de RS 53.010,00 (Cinqüenta e três ml! e dez reais). Comimica assim o
resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras/MA, 09 dejunlto de 2021.

íi/í ykfcMte,
Felipe Silva Braga '

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021



COMISSÃO permanente oe licitação
Fís.N" JíA/^

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.www.cmpedreiras.nia.eov.br- E-mail:
camaramurLÍcipalDedreii'as2017@amail.coiri

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

1904002/2021, referente ao Pregão Presencial N° 003/20201 do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de

empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n°
10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas

pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, 09 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga '
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021

RECEBIDO EM:

JOÂ^ODRIGMA CRUZ^LES )
AsSCssorNIurídico da Câmara Nuínicipal de Pedreiras/MA



COMISSÃO PERMANENTE BE LlCfTACÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. ww\v.cmDedreiras.ma.gQv.br- E-mail:
camaramunicinalncdreii'as2017fâ)amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER CONCLUSIVO

Referente: Processo n' 1904002/2021

Modalidade: Pregão Presencial n°. 003/2021

Interessado: CPL da Câmara Municipal

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para

fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras,

I - FASE PREPARATÓRIA

O Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, contendo a

Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e dos recm-sos para despesa. No

pregão se faz necessária a juntada do ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A

Licitação foi enquadrada na modalidade Pregão Presencial. Confeccionado o Edital, também

restaram elaborados os Termos, Anexos e juntadas as Documentações afins.

II-FASE EXTERNA

Iniciada a Fase Externa observa-se que os interessados foram convocados com a

divulgação do Edital. O Edital cumpriu seus requisitos, o prazo não inferior a 08 (oito) dias

úteis para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido.

Não foram apresentadas Impugnações a presente Licitação.

ni - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão, bem

como a possibilidade de abertura para fase de negociação com um único representante

presente credenciado. ,0

Participou do presente certame 01 (uma) empresa licitante.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 — Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'oge.-mvw.cinDcdrciras.ma.aov.br- E-mail:

camaranuinícir)alpedreiras2017@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A proposta de preços foi julgada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio segundo

os critérios de aviltamento e exequibilidade, sendo considerada dentro do orçamento alçado e

estimativa.

Julgada a Proposta de Preços e após fase de negociação, foi passada a Fase

de Julgamento da Habilitação.

Na Fase de Julgamento da Habilitação, segundo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio à documentação da única empresa vencedora de todos os itens na fase de negociação

foi apresentada conforme as normas editalicias.

Porquanto isso, a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no

CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP; 65.727-

000 - Trizidela do Vale - MA, foi julgada habilitada e vencedora do certame no valor total de

R$ 53.010,00 (Cinqüenta e três mil e dez reais).

Resultado da Licitação juntado aos autos.

IV- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido

constatado qualquer erro grosseiro ou similar, tendo sido todas as ressalvas já realizadas,

adjudicado o objeto a Hcitante vencedora, poderá a Autoridade responsável homologar o

certame com atendimento as normas editalicias, determinando a contratação desta,

observando os prazos de Lei e do Edital.

Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer final.

/  Pedreiras-MA, 15 de junho de 2021.

RODRDSO DA CRjIZ SALES
Assess0F<furíflico da C^ara Mumdípal de Pedreiras/MA



COMISSÃO PERMíNENTE DE UClWçÂO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge. vvww.cmoedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicÍDalpedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE PARA POSSÍVEL HOMOLOGAÇÃO

Exma. Sr^.

Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

O Pregoeiro e Sua Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do

Maranhão, nomeada pela Portaria 008/2021 de 04 de janeiro de 2021, em cumprimento aos

dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo

referente ao Pregão Presencial n° 003/2021, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual

e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço por

De acordo com a Lei Federal n® 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei

Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n®
8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, o Edital de licitação do Pregão n® 003/2021, foi
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Jornal, Diário Municipal e mural desta
Câmara, a chamamento de quaisquer interessados para prestação dos serviços do objeto supra.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do

tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Descrição

Gasolina Comum

Unidade Quant.

litro 9.000

Valor Unitário Valor Total

Adjudicado

RS 5.89

Adjudicado

RS 53.010.00

R$ 53.010,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 53.010,00 {Cinqüenta a três mil e dez reais).

ADJUDICADO PARA: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, CNPJ: 02.557.276/0001-09

DATA DA AOJUDICAÇAO: 09/06/2021

Assim sendo saiu como vencedora a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI,
inscrita no CNPJ N® 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP:

65.727-000 - Trizídcla do Vale - MA, no valor Total de RS 53.010,00 (Cinqüenta e três mil e
dez reais). Face ao exposto, o Pregoeiro submete à apreciação e possível homologação de V.Exa., o
presente relatório.
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COMISSÃO PERMANENTE OEUCITAÇAO
Fis,N'__ íJÍW

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Fgge. vvww.cnipedreiras.mn.gov.br- E-mail:
cai-nanmTunicipalpedreiras2Q17@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Pedreiras/MA, 16 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga ' '
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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COMISSÃO PERMflfJSNTE DE LiCiTACÀO

ESTADO DO MARANHÃO RTjfc
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fòne/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'<7ge.-\w\v.cinpcdrcirü.s.ma.iiov.br- E-maÍl;

cam.'iraniunicipalDedreii'as20l 7@umail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
Éxma. Sr®. Marly Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal, HOMOLOGA a
adjudicação referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021, objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículo para atender as necessidades da Câmara Mimicipal de Pedreiras/MA, conforme indicado no
quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Valor Unitário Valor Total

HC^IOLOGADO
Unidade | Quant.Descrrçao

HOMOLOGADO

litro 9.000 R$ 5.89Gasolina Comuiti R$ 53.010,00

RS 53.010,00

rly Tavares
Presid^ile da Câmara Municipal



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fis. N' Ml

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-maih

camaramiinicipalpedreiras2Q 17f?i)gmai].coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exma. Sr°. Márly
Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal, Homologa o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2021, do tipo menor preço por item,
objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, tendo como vencedora do certame a empresa: L. A. DA SILVA MORAES
EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87,
Centro, CEP; 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, pelo valor total de R$ 53.010,00
(Cinqüenta e três mil e dez reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento,
levando em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras — MA, 12 de julho de 2021.

Marty Tqívai^s SSSfcs/Silva
Presidente da Câmara Municipal



COMfSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cinpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaranTunicinalpedreiras20l7@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ
N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000
- Trizidela do Vale - MA, para assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, stibscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 12de julho de 2021.

Marly Tavares Sd^rcr^Iva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM / /??/2021.

L. A. DA SILVA MORAES EI

CNPJ N- 02.557.276/0001-09



COMISSÃO PERMÍNENTE OE LICITAÇÃO

FIs. N"

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//ome Fagg;w\vw.cinpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinalnedreiras20 í 7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 1307001/2021

Processo AdmÍDÍstrativo □" 1904002/2021
Pregão Presencial n° 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0207002/2021, PARA REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

Ao 13 dias do mês de julho do ano de 2021, a CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, com sede na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro,
Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, neste ato representado pela Sr®. Marly Tavares Soares Silva,
portadora do CPF sob n° 421.046.373-68 (ÓRGÃO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os
preços das licitantes signatárias, vencedoras do Pregão Presencial n° 003/2021, sob o regime de
compras pelo Sistema de Registro de Preços para futma, eventual e parcelada Contratação de
empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA., a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie:

LICITANTE: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09

ENDEREÇO: Rua Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA
REPRESENTANTE: Luis Alberto Da Silva Morais

Preços Registrados R$
Item Especmcaçao Unid. Quant. -77-5— . 1—77-;—7-—;—^  ̂ ^ Valor Umtano Valor TotalUnid. Quant.

Gasolina Comum 9.000 R$ 5,89 R$53.010,00

Valor Total Registrado RS RS 53.010,00

1. DAVINCULAÇAO
Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n" 003/2021 e
a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicitante,
mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a'Val«Jade
desta Ala de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vincimrato
da Ata. \

2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efeíí^
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalida

ivar as
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COMISS&Q PERUANEKTE DE

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Faxt (099) 3642-2046 - fhme Page. www.cinpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

cajnara]TiitniciDalnedreiras2017@email.coTn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de execução em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3,1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexequível para as compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n®
8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÂO DE PREÇOS
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores —
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n®
7.892/2013e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
promoverá o aditamento do compromisso de execução, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n"
8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licilantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre mantidos. ^

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/Iy^
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novoJ
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Câmara conforme item 4. ^

U  —^

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercadiynão
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamem^í^r^
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COMISSÃO PERMANENTC 0£ LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
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5.6. No caso de revisão para maior, a iicitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Câmara:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de execução;
b) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA
quando a Iicitante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n° 003/2021 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federal n" 8.666/1993;
e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ala dé^eristro de Preços;
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g) Houver subcontrataçâo total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com oulrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão
ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n°
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art.
62 da Lei Federal n" 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme disposto no An. 22, § 3° do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n® 9.488. de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registfado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488. de 30 de Agosto de
2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Enrpenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chanmdas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos; /

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, dtí^/idamente atualizada. <
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10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.

10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Câmara poderá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a'
prevista na alínea "b".

'c" e "d" poderão ser aplicadas conjimtamente com a

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, proporá
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando: a

a) Fornecer serviço em desconformidade com o especificado e aceito; //
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; / /
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. IwCl J/

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, enSejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudarma execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal deJedreiras/MA.
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10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito á Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legai.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1.0 extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranlião, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ala, assinam este instrumento a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 01 (uma) via de igual e teor e forma.

Pedreiras - MA, 13 de julho de 2021.

/íAra/muni :ipal dêí^eiíre^
CNPJ: 12j538.625^001-90 ^
Nwly Tavares Soares Silva

Presidente Da Câmara Municipal
CPF: 421.046.373-68

Órgão Gerenciador

L. A. DA SILVA MORAES Elá
CNPJ: 02.557.276/0001-09

Luis Alberto Da Silva Morais

CPF: 252.278.743-87

Pela Detentora do Registro

(/\—✓
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 1307001/2021.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 1307001/2021. LICITAÇÃO: Pregão
Presencial n° 003/2021. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 53.010,00 (Cinqüenta e três
mil e dez reais). PARTES: Câmara Municipal de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua
Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações
posteriores. Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr'\ Marly Tavares Soares Silva-
Presidente Da Câmara Municipal, pela Contratante, e o Sr. Luís Alberto Da Silva Morais, pela
detentora da Ata Registro de Preços.

Pedreiras/MÃ, 13 de julho de 2021.

{} [/
Marl' Tavares^(Jares-Sílvã

Presidente Da Câjnara Mumcipal
Órgão Gerenciador
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELl, inscrita no CNPJ
N® 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n® 87, Centro, CEP: 65.727-000
- Trizideia do Vale - MA, para assinatura do contrato do Pregão Presencial n®
003/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 13 de julho de 2021.

Marly pavar^SoajySstfai^..-----^
Presidente da çámara Municipal

RECEBIDO EM fí í (ffUm.

L. A. DA SILVA MORAES

CNPJ: 02.557.276/0001-09
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1904002/2021

CONTRATO N" 20/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A
EMPRESA L. A. DA SILVA MORAES EIRELI,
PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n® 906,
Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representada por MARLY TAVARES SOARES SILVA, portador do CPF sob n° 421.046.373-68 e
RG n® 990.711 Órgào Emissor SSP/MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no
CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 -
Trízldcla do Vale - MA, neste ato representa pelo Sr. Luís Alberto da Silva Moraes, portador do
C.P.F. n® 252.278.743-87, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n° 1904002/2021, e proposta apresentada, que
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.® 8.666, de 21
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato o fornecimento de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n° 1904002/2021, em
conformidade com o Edital de Pregão Presencial n° 003/2021, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com
o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento Hcilatório
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n° 8.666/93^

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (/
Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA/

a) Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e prcvidenciários, exigidos
pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contraio.
b) Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente-p^ a realização dos serviços.
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c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-
mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data
e o horário do recebimento da solicitação.
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
f) Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

g). Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobalórios da regularidade:

h. 1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito do FGTS;
h.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avcnça.
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECüCÂO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contraio, a partir da ̂
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material
limitando-se o serviço até 31 de dezembro de 2021.

latura

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO /
O valor global do presente contrato é de RS 26.505,00 (vinte e seis mil e quinhentos e cinco~rêais),
parcelado de acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de
nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor;
PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e Inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
serviços.
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ITEM DESCRIÇÃO

Gasolina Comum

Unidade Quantidade

4.500

Valor

Unitário

R$ 5,89

Valor

Total

R$ 26.505,00

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Fimclonamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SÜBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do axi/j
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autorldadt
superior. / n

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das pailes^
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo nq processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegtirado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão; ^ ^
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.-\vww.cmricdrtfira.s.ma.Eov.hr- E-mail:

camaranuinicinalnedreiras2017@emaTl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

b) descumpriraenío de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desalendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimcnlo reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de açào ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus propostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada.

PEDREIRAS (MA). 13 dejulho de2J)âl.

víARÁ MUNlCTPAL^BÉ-PEbtóí
CjNPJ: 12'.538.62^0001-90^
Marly Tavares Soares Silva

Presidente Da Câmara Municipal
CPF: 421.046.373-68

CONTRATANTE

L. A. DA SILVA MORAES ElRELl

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Luís Alberto da Silva Moraes

C.P.F. n° 252.278.743-87

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 —//orntr Poge. vvw%v.cinpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaraJHunicipalpedreiras2017@ginail.cQm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 20/2021

EXTRATO DE CONTRATO N° 20/2021. PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021. OBJETO:
Fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
VALOR TOTAL: RS 26.505,00 (vinte e seis mil e quinhentos e cinco reais). RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 -
Câmara Municipal, PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das
Atividades Administrativas, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.30.00 - Material de
Consumo, FONTE: 0100000000. PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr®. MARLY
TAVARES SOARES SILVA, pela CONTRATANTE e a Empresa L. A. DA SILVA MORAES
EIRELl, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87, Centro,
CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, neste ato representa pelo Sr. Luís Alberto da Silva
Moraes, portador do C.P.F. n° 252.278.743-87, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA:
13 de julho de 2021.

Pedreiras - MA, 13 de julho de 2021.

iRLk TAVARES/SOAR
Presidente da Cáiíiara Mi
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge. wu w.cmDedrciras.ma.gov.br- E-mai];
camaramunÍcÍDaÍDedreira.<;2017@gmaÍl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ N" 02.557.276/0001-09

ENDEREÇO; Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA.

ORDEM DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" 20/2021

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo o Fornecimento dc combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n" 1904002/2021, PrcgSo
Presencial n** 003/2021, conforme item e quantidades abaixo;

Valor

Unitário

Valor

Total
ITEM DESCRIÇÃO Unidade | Quantidade

Gasolina Comum R$5,89 R$ 26.505,004.500

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI /
CNPJ N" 02.557.276/0001-09 '
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 145B73

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TIPO: LICITAÇÃO

PROCESSO: 1904002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 003 / 2021

Recibo gerado em 19 de Julho de 2021 ás 11:42:31 com o número 1626705751993.

São Luís, 19 de Julho de 2021

Tribunal ds Contas do Estado do Marantião
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracad - Sao LuIsCMA) - CEP €5076-820 Telerone: (98) 2016-6000
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

N" TCE: 216729

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1904002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2021

CONTRATO: 020/2021

CONTRATADO: L A. DA SILVA MORAES - EPP

CNPJ CONTRATADO: 02557276000109

DATA ASSINATURA: 13/07/2021

VALOR: R$ 26.505,000000

Recibo emitido em 19 de Julho de 2021 ás 12:02:01 com o número 1626706921008.

São Luís, 19 de Julho de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carioa Cunha, s/n JaracatI - S8o LuIs{MA) - CEP 65076-620 Telefone: (98) 2016-6000
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

LEGISLATIVO Ano 9 - Edição N° 376 de 21 de Outubro de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

001/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N® ÜOI/202I. A Câmara Municipal de i'ctIrciras/M.'\, airavcs da
autoridade competeiue. Exma. Sr°. Morly Tavares Soares Silva.
Presidente da Câmara Municipal. Homologa o resultado do
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n"^ 001/2021. do
tipo menor preço por item. objetivando a Contratação de empreso
especializada para prcsiação de serviços de veicuiação diária cm
TV, biogs c mídias sociais das ações, sessões ardinánns.
extraordinárias, solenes e outras reuniões, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de PeüreirasÃlA, tendo como
vencedora do certame a empresa: K DE PAIVA PESTANA
EIREU. inseriu no CNPJ pelo n" 02.043.451/0001-31, localizada
na Av. Rio Branco, 535. sala 05. centro, Pedreiras - MA. pelo
valor total de RS 72,347.50 (Setenta c dois mil, trezentos e
quarenta e sele reais e cinqüenta centavos). Comunica assim o
resultado final do Procedimento, levando cm conta o intetessc

público c Adminislraiivo. Pcdrcira.s - M.A. 12 de tttain de 2021.
Marly Tavares Soares Silva- Pa-siciemc du Câmara Municipal.

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

' LICITAÇÕES - AVISO OE HOMOLOGAÇÃO.:
002/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N" 002/2021. A Câmara Municipal de Pcdrciris/M.A. niravós do
autoridade competente. Exma. Sr^. Marly Tavares Soare.s Silva.
Presidente da Câmara Municipal. Homologa o resultado da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 11112/2021, do
tipo menor preço por item, objetivando o Registro dc Preços pnra
futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa para
prostação de serviços de locação de veiculo para atender os

^necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA tendo como
vencedora do certame a empresa; C ALEX/UsDRE MENDES
LEITE LIDA. inscrita no CNPJ pelo n" 18.940.621/0001-10,
localizada na Rua Santo Antônio. 78 - /L Centro. Trizidela do

Vale - MA. pelo valor total de RS 91.200.00 (Noventa e um mil e
duzcnios reais). Comunica assim o resultado tlnal du
Procedimento, levando em coma o interesse público e
/\draÍnistraiivo. Pedreiras - MA, 07 de julho dc 2021. Marly
Tavares Soares Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARÍÃ MUNICIPAL DÉ PEDREIRAS -
L UCiTAÇÕES-AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

002/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°
01)2/2021. Homologo o resultado da licitação na mudalidade
Tomada dc Preços 002/2021, do tipo menor preço, objetivando .i
Contratação dc empresa especializada para prestação dc serviços
dc consultoria técnica administrativa cm licitações c contratos
admiriístrativus de interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras •

M.A. cm favor da empresa LICITAR - CON.SULTORIA.
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CVPJ n"
24..'73.817'0001-19, situada à Travessa Oscar Janscn, n" 58, CEP:
65.415-OOÜ, Centro - Coroatá/.MA vencedora do certame no valor
loial dc RS 28.000,00 (vinte c oito mil reais). Comunica assim o

resultado Hnaí do Procedimento, levando cm conta o interesse
piiblico e Administrativo. Pedreiras - MA. OS de julho dc 2021.
Marly Tavarcs Soares Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
003/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
.V 003/2021. .\ Câmara Municipal de Pcdrciras/MA. «través du
auiorid.ade competente. Exma. Sr*. Marly Tavares Soares Silva.
Presidente da Câmara Municipal. Homologa o resultado da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n» ÜÜ3/2Ü2I, do
tipo menor preço por item. objetivando o Registro dc Preços para
tritura, eventual e parcelada Contratação dc empresa para
fornecimento dc combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. lendo como vencedora do
ccnamc a empresa; L. .A. DA SILVA MOR.AES EntOLI, inscrita
110 CNPJ N° 02.557.276/0001-09. sediada na Rua Sauto Antônio,

n" 87. Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA pelo
valor total dc RS 5.3.010,00 (Cinqüenta e três inil c dez reais).
Comunica a.ssim o resultado final do Procedimento, ler-ando em

conta o interesse público c Administrativo. Pedreiras • MA, 12 dc
julho de 2021. Marly Tavares Soares Silva - Presidente dti Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

13/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 13/2021. DISPENSA DE
F.tCITAÇÃO N" 012/2021. OBJETO; Contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de impressoras, recarga de
lonncr c cartucho pura atender as necc.ssidades da Câmara
Municipal dc Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: RS 13.060,00
(Treze mil c sessenta reais). ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal.
PROJETO.'ATrVIDADE; 01.122.0001. 2002 - Manut. e
Funcionamento dos Atividades Adminísirativas.
CL-ASSlf ICAÇ.ÃO ECONO.VllCA: 3.3.90.39.00 - Ouiros Serviços
dc Terceiros Pessoa Juridica. PONTE: OlOOOOOOOO. PARTES:
Câmara Municipal, representada pela Sr'. MARLY TAVARE5
SOARES SILVA, pela CONTRATANTE e a Empresa T DE C
BARROS -ME. inscrita no CNPJ pelo n" 17.386.768/0001-48.
representado pelo Sr. Thiago dc Oliveira Barros. inscrito no CPP
pelo n" 010.861.793-90. pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA; 03 de Maio de 202). Pedreiras- MA. 03 dc maio

de 2021. Maily Tavares Soares Silva - Presidente da Câmara
Municipal.

Assado eletronicamente por José AntJerson da ̂ Iva Lima
•.389.343-" am 21/10/2021 09;53;20 - IP com n»: 192.168.0.110 tiQBfrÍA
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LEGISLATIVO Ano 9 - Edição N'' 376 de 21 de Outubro de 2021
e o Sr. Charles Alexandre Mendes Leite, pela detentora da Ata
Re^slro de Preços. Pedreirai'MA, 08 de julho de 2021. Marly
Ta^^ares Soares Silva - Presidente Da Câmara Munici|ial - Órgão
Gerenciador.

CÂMÃtó MUMdPÀL DE PEDREIRAS-
r  LicrrAçõEs» ratificação: 1005001/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n" 1005001/2021. Dispensa de Licitação n"
016/2021. Ratifico na forma do caput do /\rt. 26 da Lei Fcdcml n"
8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, a Dispensa de
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com lúndamcnto nos termos do inciso U. Ari. 24 da
Lei Federal n® 8.666/93 de 21 dc junho de 1993 e suas alterações,
e em ctHiformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da

Câmara Municipal, acostado aus autos, conforme cxigância do nrt.
38. inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação dc
empresa especializada para prestação dos serviços de digitalização
dc documentos da Câmara Municipal dc Pcdrelra.s - MA.
CONTRATADA: P F DE VITERBO (SP CONSULTORIA
PUBUCA), CNPJ; 35.655.861/0001-92, VALOR: RS 17.000,00

(Dezessete mil reais). Pedreiras - .MA, 16 de junho de 2021.
Marly Tavares Soares Silva- Presidente da Cátnura Municipal

I  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
í  UCITAÇÕES-RATIFICAÇÃO; 1005002/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Processo
Administrativo n° 1005002/2021. Dispensa dc Licitação n"
017/2021. Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Feiíeral n®
8.666/93 de 21 dc junho dc J993 e suas Dlteraçòc.s, a Di.spcnso dc
Licitação, para a despesa abaixo especificada, dcvidamcnic
justificada, com fondamento nos termos do inciso X. An. 24 da
Lei Federal n" 8.666/93 de 21 dc junho do 1993 o suas altciações.
e em eonformidade com o Parecer da Asses.soria Jurídica da

i^^Cámara Municipal, acostado aos autos, contorme exigência do ort.
38. inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: locução dc
imóvel localizado na Rua Santo Antônio, 348 • Bairro: Alio São
José, neste município, para foncionar o utmoxarifado da Câmara
Municipal de Pcdreira.s - MA. CONTRATADA: JENIFFAN DE
ALMEIDA FERNANDES. CPF: 01S.779.343-30, VALOR: RS

4.550.00 (quatro mil. quinhentos c cinqüenta reais). Pedreiras -
MA, 31 de maio dc202l. Marly Tavares Soares Silva - Presidente
da Câmara Municipal.

câmara MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
P  LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 1204001/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇ.ÀO. Processo
Administrativo n® 1204001/202I. DisfKnsa dc Licitação n".
012/2021. Ratifico na forma do caput do /\n. 26 da Lei Federal n°
8.666/93 dc 21 de junho de 1993 c suas alterações, a Dispensa dc
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com tiinilamcnto nos termos do inciso IL Ari. 24 dn
Lei Federal n® 8.666'93 de 21 de junho dc 1993 e suas aUurações,
e em conformidade com o Parecer da .Assessoria Jurídica da

Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme exigêncúi do art.
38, inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contrainção de
empresa para prestação dc serviços dc locação de impressoras,
recarga de tonncr c cartucho para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA CONTRAT.ADA; T DE O
BARROS - ME. CNPJ: 17.386.768/0001-48. VALOR: RS
13.060.00 (Treze mil e sessenta reais). Pedreiras - MA 03 dc
maio de 2021. Marly Tavares Soares Silva-Pre.sideme do Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 1204002/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo ii" 1204002/2021. Dispensa de Licitação n".
013/2021. Ratifico na forma do caput do .An. 26 du Lei Federal n"
8.666/93 dc 21 ile Junho de 1993 c suas alterações, a Dispensa dc
Licitação, para a despesa abaixo especificada, de\idamcnie
justificada, com fundamento nos lermos do inciso U, An. 24 da
Lei Fcdcrul n" 8,666/93 dc 21 dc junho de 1993 c suas alterações,
e cm conformidade com o Parecer da .Assessoria Jurídica da

Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme e.xigência do art.
38. inciso VL do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação dc
empresa provedora de acesso à internei "fibra óptica", dc
interesse da Câmara .Municipal de Pedreiras - MA. para o
Exercício de 2021. CONTRATADA: CONNECT PEDREIRAS

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA I.TDA - ME, CNPJ:
11.746.820/0001-4.3, VALOR: RS 8.000,00 (Oito mil reais).
Pedreiras - MA 12 de maio de 2021. Marly Tavares Soares Silva-
Presidente da Câmara Municipal,

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 1307001/2021

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1307001/2021. LICITAÇÃO: Pregão Presencial n® 003/2021.
OBJETO: Registro dc Preços para limira. eventual c parcelada
Contratação de empresa para rornccimenio de combustível para
atender as necessidades du Cârruira Municipal dc Pedreiras/MA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:RS 53.010.00 (Cinqüenta e três
mil c dez reais). PARTES: Câmara Munkiipal de Pedreiras/MA
(Órgão Gerenciador), c ii empresa L. A. DA SILVA MORAES
EIRELl. inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua

Santo Antônio, n" 87. Centro, CEP: 65.727-000 • Trizidcla do
Vale- MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n' 10.520.
dc 17 de julho de 2002. Dcercio Federai n° 7.892/2013 c
alterações posteriores. Lei Compicmemar n® 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016

<http://Iegislacao.planallo.gov.br/jcgislü/legis1acao.nsf/Viw_Idcnli
ficacao/lcp%20l 55-201670pcnDocument>. utilizando-se
subsidíariamentc a.s normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e

demais normas pcitinentes. PRAZO DE V ALIDADF. DA ATA: 11
(Doze) meses, contada a partir da data dc .sua assinatura. DATA
D.A /XSSINATURA: 13 dc julho dc 2021. FORO: Fica eleito o
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITACÃ

Rubrica

LEGISLATIVO Ano 9 -

Foro de Pedreiras/.MA. SIGNATÁRIOS: Si''. Marly Tav-ares
Soares Silva • Presidente Da Câotara Municipal, pela Contratante,
e o Sr. Luís Alberto Da Silva Morais, pela detentora da Ata
Registro de Preços. Pcdreiras/MA, 13 de julho de 2021. Marly
Tavares Soares Sih-a

Presidente Da Cátnara Municipal - Órgão Gerenciador.

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-

UCITAÇÕES- RATIFICAÇÃO: 3008001/2021
RATIFIC.VÇAO da dispensa de LICIT.AÇ.AO. Processo
Administrativo n" 300S001'202I. Dispensa de Licitação n°
020/2021. Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n°
S.666/93 de 21 dc junho de 1993 c suas alteraçdes. a Dispensa de

^Licitação, para a despesa abaixo cspecilicada, devidamente
justificada, com fundamento nos termos do inciso IL An. 24 da
Lei Federal n® 8.666/93 dc 21 dc junho dc 1993 c suas alteraçôe.»:.
e cm conformidade com o Parecer da Assessorla Jurídica da

Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do art.
38. inciso VI, do mesmo diploma legil. OBJETO: Contratação de
empresa especializada em consultoria c prestação dc sertiços dc
tombamcnlo dos bens patrímaniai.s, incluindo relatório fotogniEcc
e inventário patrimonial com fixação dc plaquctas cm todos os
bens da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. CONTRATAD.A; T
N SILVEIRA OLIVEIRA - ME. CNPJ: 34,054.088/0001-46.

ViALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). Pedreiras- MA. 13 dc
setembro de 2021. Marly Tavares Soares Silva - Presidente da
Cãmura Municipal.

Etdição N° 376 de 21 de Outubro de 2021
022/2021. Ratiilco na forma do caput do .Art. 26 da Lei Federal n°
8.666/93 dc 21 dc junho de 1993 c suas alterações, a Di.spcnsa de
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento nos termos do inciso D, Ari. 24 da
Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de junho dc 1993 c suas alterações,
c em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da
Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do art.
.38, inciso VI. do mesmo diploma legal, OBJETO: Aquisição dc
microfones c mesa de som para Câmara Municipal de Pedreiros •
MA. À empresa. E. M. DE SOUZA COMPONENTES - ME.
CNPJ: 00.611.032/00001-23. V/ALOR: RS 17.000.00 (dezessete
mil reais). Pedreiras - MA, 14 de setembro de 2021. Marly
Tavares Soares Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
I  LICITAÇÕES-RATIFICAÇÃO: 3008002/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n" 3008002/2021. Dispensa de Licitação n®
021.1021. Ratifico na forma do caput do An. 26 da Lei Federal n®

^8.666/93 de 21 dc Junho de 1993 c .suas alterações, a Dispensa dc
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento nos termos do inciso O, Art. 24 da
Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 u suas alterações,
e em conformidade com o Parecer da Asscssoria Jurídica da

Câmara Municipal, acostado nos autos, conforme exigência do art.
38. incisa VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação dc
pessoa física especializada para prestação dc serviços de
elaboração de projeto básico dc engenharia para reforma c
ampliação das instalações da Cãmura Municipal de Pedreiras -
MA. CONTRATADO: Jonathan Pereiro Leal dc Oliveira. CPF:
617.518.973-62, CREA/1'I: 191956833-6. VALOR: RS 13.808.00
(Treze mil e oiiocenios e oito reais). Pedreiras - MA, 14 de
setembro de 2021. Marly Tavares Soares Silva - Presidente da
Câmara Municipal.

f  CÂMARAMUNICliPAL DE PEDREIRAS- I
=  LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 3008003/2021 J
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LlCli'AÇÃO. Processo
Administrativo n® 3008003/2021. Dispensa de Licitação n®.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE CE LlCITAÇ

Rubrica

LEGISLATIVO Ano 9 - Edição N® 376 de 21 de Outubro de 2021
SO/\ftES SILV.A. pda CONTRATANTE c a Empresa P F Dt
VITERBO (SP CONSULTORIA PUBLICA). CNPJ n"
35.655.861/0001-92, reprcscniacla pelo Sr° Pedro Franklin De
Viierbü. inscrito no C.P.F. n" 020.938.573-84. pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA; 17 de junho d
2021. Pedreiras - MA. 17 de junho de 2021. Marly Tavares Soares
Silva - Presidente da Câmeia Municipal.

CÂMÂRA MÜNICli^ DE PEDREIRAS-
LiatAÇÕES . EXTRATOS DE CONTRATOSt

E  19/2021
EXTRATO DE CONTRATO N° 19/2021. PREGÃO

,PRESENCIAL N° 002/2021. OBJETO: Contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veiculo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA. V.ALOR
TOTAL: RS 28.800,00 ^Vinie c oito mil e oilocentos reais).
RUBRICA ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal:
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e
Funcionamento das Atividades Administrativas;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços
de Terc. Pessoa Jurídica: FONTE; 0100000000. PARTES: Câmara
Municipal, representada pela Sr®. MARLY TAVARES SOARES
SILVA, pela CONTRATANTE c a Empresa C ALEXANDRI
MENDES LEITE LTDA. inscrita no CNPJ pelo n"
I8.94O.621/0O0I-10, sediada na Rua Santo Antônio, 78 • A.
Centro. Trizidela do Vale - MA neste ato representada pelo Sr.
Charles .Alexandre Mendes Leite, portador do CPT^MF n°
001.518.603-27. pela CONTRATADA. DATA D/>
ASSINATURA: 08 de julho de 2021. Pedreiras - MA. 08 de julho
de 2021. MARLY TAVARES SOARES SILVA Presidente da

Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

019/2021
EXTRATO DE CONTR.-\ IO 019/2021. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 017/2021. OBJETO: Prestação dos serviços de
digáializaçào de documentos da Câmara Municipal cie Pedreiros -
MA. VALOR TOTAL; RS 4.550,00 (quatro mil e quinhentos c
noventa reais). ÓRGÃO; 01 Poder Le^slaiivo. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal.
PROJETO/ATIVIDADE: 01,122.0001. 2002 - Manut. e
Funcionamento das Atividades Administrativas;

CIASSIFICAÇÀO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 - ouuus serviços
pessoa física. PARTES; Câmara Municipal, representada pela Sr".
MARLY TAVARES SOARES SILVA, pela LOCATARIA e
senhora JENIFF.\N DE ALMEIDA FERNANDES, inscrito no

CPF pelo n" 018.779.343-30. pela LOCADORA. DATA DA
ASSINATURA: 31 de maio de 2021.Pedreiras - MA. 31 de maio

dc 2021. Marly Tavares Soares Silva • Presidente da Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS >
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 20/2021. PREGÃO
PRESENCLVL N" 00.3/2021. OBJETO; Fomccimcmo de

combustível pata atender as necessidades da Câmara Municipal dc
Pedrcird.s/MA. VALOR TOTAL: RS 26.505.Ü0 (vinte e seis mil e
quinhentos c cinco reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
ORG.ÃO: 01 Poder Legislatiso. UNIDADE ORÇ.AMENT.ÃRIA;
01 01 - Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDADE; ül 031 0(101
2-002 Manutenção c Funcionamento das Atividades
Administrativas. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 -
Material dc Consumo, FONTE: OlüOOOOdOü, PARTES: (Ornara
.Municipal, representada pela Sr®. MARLY TAV.MIES S0.\RE5
SILVA, pela CONTRATANTE c a F.mprcsa L. A. DA SIl.V/
MORAES EIRELl. inscrita no CNPJ N° 02.557,276'000l-0'>.
sediada na Rua Santo Antônio, n® 87. Centro, CEP: 65.727-000 -

Trizidela do Vale- MA, neste ato representa pelo Sr. LuLs Alberto
da Silva Morac.s. portador do C.P.F. n" 252.278.743-87, pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 13 dc julho de 2021
Pedreiras - MA, 13 dc julho de 2021. MARLY TAVARES
SO/UIES SILV A- Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

21/2021
EXTRATO DE CONTIUTO .N® 21/2021. TOMADA DE
PREÇOS N° 002/2(121. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação dc scrviço-s de consultoria técnica
administrativa cm licitações c contratos administrativos dc
interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA. VALOR
TOTAL; RS 28.000,00 (vinte e oito mil reais), RUBRICA
ORÇ.AMENTÁRIA: ÓRGÃO: ül Poder Legislativo: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.I22.0Ü01.2002 - Manut. e

Funcionamento das Atitidadcs Administrativas;

CLASSIFICAÇÃO ECONO.MIC.A; 3.3.90.35.00 • Serviços de
Consultoria; FONTE: 0100000000. PARTES: Câmara Municipal,
representada pela Sr®. MARLY TAV.ARES SO.ARES SILV A. pcl
CONTRATANTE e a empresa LICITAR - CONSULTORIA.
ASSESSORIA EM T.ICITAÇÔES E SERVIÇOS EIRELl, CNPJ n"
24..373.817/0001-19, situada à Travessa Oscar Jansen, n°5.S, CEP:
65.415-000, Centro - Coroatá'MA, representada pelo Senhor João
Paulo Mouzinho do Lago. portador do CPF n" 010.! 08.583-4.3.
pela CONl RA T.AD.V DATA DA ASSLNATURA: 09 de julho d
2021. Pedreiras- MA. 09 dc julho dc 2021. MARLY TAVARl-í
SOARES SILV A- Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

022/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 022/2021. DISPENSA DE
LICITAÇÃO 018/2021. OBJETO; Contratação deempre.su pura
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COMISSÃO PeSMAKENTF Qf UCíTAÇÀO
Fis. N»

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Page.^www.emDcdreíras.ma.tiov.hr- E-mail;
camaramunicinalr>cdrcir:u;2017Cã:gimil.CQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Sr.

Ruidemar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, infonnações sobre a existência de di.sponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
referente ao Fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA. Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária
e Financeira do recurso para procedermos à contratação, conforme solicitações
constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 26.505,00 (vinte e seis mil e quinhentos e cinco reais),

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2022,

Marly^avares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal



COMtSSÀO PEflMASENtE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Ruu Mimcco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgc.-www.cmnedreii-as.tm.gov.br- E-mail:
camanimiinicinalDedreira.s2Q17?5mmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mariy Tavares Soares Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Fornecimento
de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2022.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE MEL(

CONTADOR I



COMISSÃO PESMANESTf f)£ UCIT4CÃ0

ESTADO DO MARANRÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoiiie Pflge.Avww.cmncdrcirrLS.ina.eov.br- E-mail;

cflmLiriinumicipalpedrciriisZO 1 T^giniiil-com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

RúuiMíi

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base no item II .2 do Edital da licitarão na modalidade Pregão Presencial
n° 003/2021, amparado pelo o artigo 64, da Lei n° 8.666/93, convocamos essa empresa L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n" 87,
Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidelu do Vale - MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, com sede na Rua Maneco
Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000, para assinatura do tenno dc contrato a ser
celebrado entre esta Câmara Municipal c a cmpre.sa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com as obrigações fiscais,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitaiue, mediante apresentação da:
•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

coii/ornieportaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:

> Prova de .situação regtdar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (\m'w.lsi.i!ov.hrt:

O não comparccimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as .sanções
administrativas c penalidades prcvi.stas cm lei.

Pedreiras - MA, 03^ janeiro dc 2022.

Marly^avares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM í Of mil.

L. A. DA SILVA MORAES BÍRELI
CNPJ N" 02.557.276/0001-09



COMISSÃO PE«MWeMrE OE LKfTAÇÍO
Fís. N'

MINISTÉRIO DA FAZENDAfivimiw I CrM^> UM rM^ClVUM
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. A. DA SILVA MORAES EiREU
CNPJ: 02.557.276/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:04:40 do dia 16/11/2021 <hora e data de 6rasllia>.
Válida até 15/05/2022.

Código de controle da certidão: 28B1.FF23.26F9.E203
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
FisN" M

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão; 244596/21 Data da 02/12/2021 18:26:47

inscrição Estadual: 121847284 CPF/CNPJ: 02557276000109

Razão Social: L A DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO. 87 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone; (99)00000000 Município: TRiZIDELADOVALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte] dias; 01/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/12/2021 18:28:47



COMISSÃO PERMANENTf OE ItCIMÇAo
FIs. H' d)j^
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Rifthc.i

N" Certidão: 087462/21 Data da 09/12/2021 08;29:03

Inscrição Estadual: 121847284 CPF/CNPJ:a2557276000109

Razão Social: L A DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO. 87 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a reaiízação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/2021 08:29:03



rwíPsrT?;' PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

COMISSÃO PERHAKENTE OE LICITAÇÃO

Fis.

ãdigo de Verificação

SP9R1URY

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N° 749

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

02.557.276/0001-09

Ins(^ção Municipal

70

Nome/Razão Social

L.A DA SILVA MORAES

Endereço

RUA Santo Antonio, 87, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Requerida em: 15 de Dezembro de 2021

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos físcais referentes aos exercícios anteriores e

atuai, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a

inscrições em divida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.
Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n°205 do Código Tributário

"^/alidade (90 dias): 15 de Março de 2022

Trizidela do Vale • MA, 15 de Dezembro de 2021

A autenticidade desta CertldSo poderá ser confadda em:
http-y/tributarlo3spec.com.br/pálal.ma.lrizidaledovale/LIC0035ValidarOocumento/T003SL*vaUdar-docutnonloJchtmf
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CAiXA
CAIXA ECONClMlC-A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.557.276/0001-09
Razão Sociali a da silva moraes breu

Endereço: RUA santo antdnio 87 / centro / trizidela do vale / ma / 65727-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/12/2021 a 08/01/2022

Certificação Número: 2021121001370909759285

Informação obtida em 18/12/2021 09:27:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a venTicação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



COMISSÃO PERM6NÊNTC OE LICITAÇÃO

PODER JUDICIP.UIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.S57.276/0001-09

Certidão n": 37964631/2021

Expedição: 16/10/2021, às 14:34:29
Validade: 13/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. A. DA silva MORAES EIRELI (matriz E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.557.276/0001-09, não consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

cnlv % dA0 iniçeuitLÔet» = c*uiLfttuit _iui«vj>í
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Fís, N» cSf Q,

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) ̂642-2046 - I-Inme Pflge. \w\v.ctnDedreiras,ina.i;ov.br-E-mail:

üainaraimmicipalnedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONTRATO N" 002/2022

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904002/2021

CONTRATO N" 002/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICPAL DE PEDREIRAS/MA E A
EMPRESA L. A. DA SILVA MORAES EIRELI,

PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n" 906,
Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representada por MARLY TAVARES SOARES SILVA, portador do CPF sob n° 421.046.373-68 e
RG n° 990.711 Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no
CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 -
Trizldela do Vale - MA, neste ato representa pelo Sr. Luís Alberto da Silva Moraes, portador do
C.P.F. 252.278.743-87, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n" 1904002/2021, e proposta apresentada, que
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 21
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato o fornecimento de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n® 1904002/2021, em
conformidade com o Editai de Pregão Presencial n" 003/2021, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com
o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento iicitatório
realizado na forma da Lei n." 10.520/02, com aplicação subsidiária á Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA vSEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilic^e com as obrigações a^s^idas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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Ris, N«

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rim Mancco Rego. <í06 - Cenlro - Pedreiras - MA - Ccp: 6.'5.725-000.
Fone/Fax: (099) .1642-2046 - Home Pfljgtvwww.cmpedreiras.ma.üov.br- E-mail:

caniar:imiitiieípalnedreiras20l74<'ginail .com
CNPJ; I2.538.625/OOOÍ-9Ó

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados. leis, regulamentos c posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seu.s prepostos ou convenientes;
O comunicar fi.scalÍzaçào do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos veículos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
e.xecuçâo do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) fornecer o objeto nos prazos, condições e local indicaijo. sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo coniporlamento de .seus empregados,
subordinados ou propostos. »
1) Lniilir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobaiórios da regularidade:

1.1) Certidão dc Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;
1.2) Certidão negativa de débito do FGTS;
1.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
1.4) Certidão negativa dc dívida ativa da Fazenda Estadual:
1.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
1.6) Certidão negativa dc dívida ativa da Fazenda Municipal.
1.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CL,ÂIISI'LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença.
b) Promover o acompanhamento c fiscalização dos ser\'iços. sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas deiectada.s. comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA.

c) Efetuar o pagajucnto à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contraio, a partir da assinatura
dc.sie juntamente com a ordem de scrxdço até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se o scr\'iço até 31 dc dezembro de 2021.

CLÁU.SULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO )
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - llome Page.^www.cinpedreira.-;.ma.aov.br- E-mail:

camaraiminicinalnedrciras2fll7r<i'ainail.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

O valor global do presente contrato é de RS 26.505,00 (vinte e seis mil e quinhentos e cinco reais),
parcelado dc acordo com o combinado, a ser pago em credito bancário, mediante a apresentação de
nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor;
PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
serviços.

[TEM DESCRICAO

1  Gasolina Comum

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

litro 4.500 RS 5,89 RS 26.505,00

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OIOI Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
FONTE: 1500000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALTOADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantida previa defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO
A incxecuçào, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PR1ME1R.A - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses clencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIl do art.

78 da Lei n." 8,666/93, devendo ser procedida de autorização escrita c fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo dc licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCL.ÂUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito á rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judi§^. nos
seguintes casos: (
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tíSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 90f) - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - llome 7'age.-w<-w\v.cmpedreiras.ma.E0v.br- E-mail;
camüraiminicinalnedrcir.is2017@gmai].cüni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou cm parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desateiidimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedrciras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato. E, para firmeza c como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido c achado conforme, é
assinado pela Contratada,

PEDREIRAS (M de janeiro de 2022.

CÂMARA;íÍUNICTPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Marly Tavai'es Soares Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CPF: 421.046.373-68

CONTRATANTE

L. A. DA SILVA MORAÈS EÍRELI
CNPJ: 02.557.276/0001-09

Luís Alberto da Silva Moraes

C.P.F. n" 252.278.743-87

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-wwsv.cninedreiras.nia.üov.br- E-niail:

cainarjinunicinaloedrciras2017í"ti)gmiiil.cjm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2022

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 002/2022. PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021. OBJETO:
Fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
VALOR TOTAL: RS 26.505,00 (vinte e seis mi! e quinhentos e cinco reais). RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101
Câmara Municipal de Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE; 0! 122 0001 2.001 Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de
consumo; FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara Municipal de Pedreiras/MA, representada pela
Sr^. Marly Tavares Soares Silva, pela CONTRAT/ÃNTE e a Empresa L. A. DA SILVA MORAES
EIRELI, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n" 87, Centro,
CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, neste ato representa pelo Sr. Luis Alberto da Silva
Moraes, portador do C.P.F. n" 252.278.743-87, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA:
05 de janeiro de 2022.

Pedreiras - MA, 05..de janeiro de 2022.

MARLyfAVTtRÉS SOARES SILVA
Pres/ídente da Câmara Municipal



COMISSÃO fêRMANEÍITE OE UCITAÇÍO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Page;\v\vw.cmpcdl'cira.s,ina.gov.br- E-tnail;

camaramunicÍDalnedreiras2017t?f^ainail.cotn

CNPJ: 12.538,625/0001-90

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ N" 02.557.276/0001-09

ENDEREÇO: Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale-MA.

ORDEM DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" 002/2022

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo o Fornecimento de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n® 1904002/2021, Pregão
Presencial n® 003/2021, conforme item e quantidades abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

Gasolina Comum

Unidade Quantidade

4.500

Valor

Unitário

R$ 5,89

Valor

Total

R$ 26.505,00

Pedreiras - MA, 05^ janeiro de 2022.

Mstídy TWwcSaoares Silva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM /2022.

L. A. DA SILVA MORAESTIRELI

CNPJ N° 02.557.276/0001 -09
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COMISSÃO fltSMAfJSNTE DE LICITAÇÃO
Fis. N» JÊO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ccmro - Pedreiras - MA - Ccp; 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Homc roeg. \\u\v.cinncdreiras.ma.aov.br- E-mail:
c.imaramunici;):ilpcdiciras2017 yj anuiil.coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

RúWCa

DESPACHO

Ao Senhor

Albeste Rios Portela .lúnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras

Conforme requerimento de concessão de reequilibrio econômico financeiro solicitado
pela empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI. inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09.
sediada na Rua Santo Antônio, n'' 87. Centro. CEP; 65.727-000 - Tri/idela do Vale - MA, referente
ao contrato n° 002/2022, oriundo da Ata de Registro de Preços n° 1307001/2021 do Pregão
Presencial n" 003/2021. solicitamos que seja providenciado a devida pesquisa de preços para
viabilização ou não da concessão do reequilibrio contratual, conforme segue relação dos itens:

Descrição dos Produtos

CrasoUna Comum

Unidade

Litro

uantídade

4.500

Pedreiras - MA. 10 de janeiro de 2022.

Marl^/favàícSaoares Silva
Presidente da Câmara Municipal



COMISSÃO PEfiWA^ENTE OE LICITAÇÃO

l-STADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homu Pagc.-u ww.cmpedrciras.ma.uov.br- E-mail:
camaramunicinalpedreiras20l7'ã'mnüíl.conT

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

A Senhora

Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Munícípa!
Nesta

Em resposta à solicitação da Presidente da Câmara Municipal, para realização de pesquisas dc
preços referente ao possível reequiiibrio contratual requerido pela empresa L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI. inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09. .sediada na Rua Santo Antônio, n"

87, Ceniro. CEP: 65.727-000 - Trízidela do Vale/MA. estamos encaminhando relatório de pe.squisa
de preços realizada pela ANP. confonne segue em anexo.

Pcdreiras/MA. 1 1 de janeiro de 2022.

Albestc Rios Portela Júnior

Chefe do Setor dc Protocolo e Compras
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éCSA 5I5TBM DE IB/ANTAMENTO DE PREÇOS
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Síntese dos Preços Praticados - Brasil

RESUMO II

Período : 2022 - Janeiro DADOS BRASIL
.  .. . n' dc postos Preço ao Consumidor

^  pesquisadospreço médiodesvjg padrSopreço míoimopreço máximo
RS/13kg 3505 102,55 8,95 79,99 135,00

RS/m^ 361 4,381 0,427 3,179 6,199

RS/1 4671 6,596 0,357 5,679 7,899

RS/1 3499 6,734 0,359 5,849 8,499

R$/l 2126 5,344 0,277 4,799 6,700

RS/1 3851 5,426 0,266 4,799 6,850

RS/i 4167 5,051 0,555 4,309 7,797

O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras
à AN? no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos).

Data de Emissão : 11/01/2022

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorcr

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Relaçfies com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

tf; If UmiUríMItldH luilH-áV ltM.laisiK'1
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À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando o Requerimento de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
referente ao contrato n" 002/2022. oriundo da Ata de Rcgi.stro dc Preços n° 1307001/2021 do
Pregão Presencial tf 003/2021. apresentado pela empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELl.
inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09. sediada na Rua Santo Antônio, n" 87. Centro. CEP;

65.727-000 - Trizidela do Vale - MA. juntamente com a pesquisa dc preços realizada pelo setor de
compras, para que esta Procuradoria analise e emitia parecer jurídico fundamentando legalmente a
possibilidade de conceder ou não o requerimento apresentado cm anexo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima

e consideração.

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2022.

Marlyfavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM;

WélffA

JOAOjraDRIGO^DA CR^SALES
Asseásor /uridico ua Câmya^Municipal de Pedreiraí;/MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fa.\: (099) 3642-2046 - Honic /Vge.-uww.cmpcdreiras,ma.eov.br- E-mail;
cainai'amunicioalnedreirüs2()l Tiáemail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PAÍIECER jurídico

Sr.°. Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal

ORIGEM: Presidente da Câmara Municipal
ASSUNTO: Requerimento de concessão de reequilíbrlo
econômico financeiro apresentado pela empresa L. A. DA
SILVA MORAES EIRELI. inscrita no CNP.I N°

02.557.276/0001-09. reíerenle ao contrato n° 002/2022,

oriundo da Ata de Registro de Preços n° 1307001/2021 do
Pregão Presencia! n° 003/2021.

I-RELATÓRIO

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI. inscrita no CNPJ N°
02.557.276/0001-09. participou do procc-sso licitalório na modalidade Pregão Presencial n"
003/2021. vindo a .ser vencedora do item: 01. conforme Ata de Registro de Preços e Contratos
Administrativos.

Contudo, a empresa apresentou requerimento de recquilíbrio em relação ao item:
01. sob o argumento de que os preços regi.slrados e contratados ocorreram elevações devido à
valorização do dólar c o encarecimenlo do petróleo no mercado internacional, e que os preços
registrados teria ocorrido em 13 de julho de 2021. ou seja. já vem sofrendo vários aumentos desde
então, tomando a execução do contrato onerosa inviabilizando a continuidade do fornecimento,
levando em consideração ainda que tal requerimento de recquilíbrio con-espoiide ao pedido
solicitado pela empresa. Embasou suas alegações juntando documentos e finalizou pleiteando
recquilíbrio financeiro para os seguintes itens:

Item Descrição

01 Gasolina Comum

Unid. Quant.

4.500

V.Unit.

Contratado

R$ 5,89

Valor Unitário

requerido;

RS 7,03

No afa de melhor elucidar a^Questâo. procedeu-se pesquisa de preços junto ao
sistema eletrônico da ANP. lendo sido constatado que os preços praticados estão superiores,
inclusive ao preço do recquilíbrio financeiro pleiteado.

Diaíile da situação posta em teia. entendo necessário e prudente a concessão do
reequilíbrio econômico e financeiro, eis que demon.sirado o aumento de preços dos produtos no
mercado.
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II-DO MÉRITO

.A questão afeta o equilíbrio econômico fi nanceiro do contrato administrativo,
conforme está previsto na Constituição da República, conforme depara-se no inciso XXI. do ari, 37:

"Ari. S7
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as ohras, sen-iços. compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
ctmcorreiues, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica econômica
indispensáveis à garantia de cumprimento das
obrigações.

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômica
fi nanceiro é considerado elemento essencial do contraio administrativo, por ser mecanismo apto a
manter as condições efetivas da proposta, constitucionalniente garantido ao particular contratado
quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se de
uma característica essencial do contrato administrativo rcconliecida pela própria Constituição no art.
37, inciso XXI não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.

A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e
Contratos, veja-se:

•

An. 6S. Os contratos regidos por esta Lei poderão .ser
alterados, com as devidas justificativas nos seguitUes
casos:

II - por ac(»'do das partes:

d) para restabelecer u relação (pie as parles pactuaram
inicialmeme entre os encargos do contratado e a
retribuição da administração para a Justa remuneração
da obra. .serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial
do contrato, nu hipótese de sohrevierem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalctiláveis. relardadores ou impeditivos da cxectiçao
do ajustado, ou. ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, conjiguranda álea



COMISSÃO P£Ry>Vf«NTE CE UGlTAÇÃO
Fis. N° çjPfl

IZSTADO DO MARANi iAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fas: (099) 3642-2046 - Home /'t<gg;u\vw.cmocdreiras.ma.tiQv.br- E-mail:
cam.ifamunicioalpcdreiraslOlTiVrmnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

í^conõmica exlraorütnúria e exiraconlratual. (Redação

dada pela Lei //"áf.ÃiVi. de 1994).

^ 6° Em havendo alteração milaieral do contraio c/ue
aumente os encarfios do contratado, a .Administração
deverá restabelecer, por adilameiUo. o equilíbrio
econômicofinanceiro inicial.

No que pertence ao tema. inieressanie doiacionar conceitos proferidos por ilustres
doulrinadores. Celso Antônio Bandeira de Mello assim assevera:

"... o equilíbrio financeiro é a relação de igualdade
formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo
contratante no momento do ajuste e, de outro lado. pela
compensação econômica que lhe corre.sponderà.

No mesmo diapasào Hely Lopes Meirelles menciona:

O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico, ou
equação econômica, ou ainda equação financeira do
contrato administrativo é a relação estabelecida
inicialmente pelas partes entre os encargos do
contratado e a retribuição da .Administração para aJusta
remuneração do objeto do ajuste. E.s.sa relação encargo
remuneração deve ser mantida durante toda a execução
do contrato, a fim de que o contratado não venha a
sofrer indevida redução nos lucros normais do
empreendimento.

Acercada mesma matéria, Marçal Juslen Filho expõe:

" Uma vez veri/icado o rompimento do equilíbrio
econômico financeiro, o particular deve provocar a
Administração paru adoção das providências adequadas.
Inexiste discricionariedade (...). Deverá examinar-se a

situação originária à época da upre.senlação das
propostas e posterior. Verificar-.se-á a relação original
entre encargos e remuneração foi afetada. Em caso
positivo, deverá allerar-sc a remuneração do contratado
proporcionalmente íi modificação dos encargos '.

E.xisle direito do contratado de exigir o
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do
contrato, .se c quando vier a ser rompido. Se os encargos
fôrem ampliados quuniitalivamenle. a situação inicial.
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exlurà moílificadcif...). Significa que a Administração tem
o^dever de ampliar a remuneração devida ao particular
proporcionalmenie à majoração dos encargos verificada.
Deve-se restaurar a situação originária, de molde que o
particular não arque com encargos mais onerosos e
perceba a remuneração originalmente prevista.
Ampliados os encargos. deve-.se ampliar
proporcionalmente a remuneração. A regia Joi
expres.samente con.sagrada no arí. 58. § 2°. a propósito
de modificação unilateral do contrato, mas .se aplica a
qualquer evento que afete a equação econômica
financeiro."

Dcstaca-.se que a regra ora discutida é que a relação encargo remuneração que
deve ser mantida durante toda a execução do contrato, assegurando-se ao contratado o direito da
relação inicialmente estabelecida.

O equilibrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto
de encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo,
tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração pelo objeto contratado, devendo
ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante.
quando da apresentação dc sua proposta na licitação.

Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de
referido equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato. posterior a proposta, que venha a
agravar qualquer umas das partes contratantes, nos exatos termos do arl. 65 da I^Í de Licitações e
Contratos. Nesse sentido, a proposta inc.xequível não seria razão para ocorrer promoção do
restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar ensejo ao restabelecimento, a omissão de
encargos incidentes sobre o objeto contratado, quando da proposta.

A manutenção do equilíbrio econômico financeiro da relação contratual é um
direito das partes, uma vez que, sempre quando os encargos do contratado forem ampliados ou
diminuídos a situação original na proposta estará modificada, cabendo restabelecimento do contrato
por meio de aditamento.

Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela
Lei de Licitações e Contratos 8.666/93. que havendo o rompimento do equilíbrio econômico
financeiro fixado quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos supervenientes,
imprevistos e imprevisíveis, impoe-se .seu restabelecimento.

Assim, considerando o aumento dos preços praticados no mercado no caso em
tela. niajorando os preços de comercialização dos itens, dc modo que o fornecedor não mais possui
condições de entregar os produtos pelos preços inicialmente licitados/registrados, entendo
necessário o reequilíbrio financeiro econômico dos itens. * i
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III-CONCLUSÃO

Por lodo o exposio, conla-se COMPROV.ADA E JUSTIFICADA a exi.slència de caso
fortuito ou força maior que detemiinou aumemo abrupto no mercado razão pela qual OPINO que
seja deferido o reequilíbrio econômico fi nanccirô do referido item supracitado.

Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer final.

Pedreiras/MA. 12 de janeiro de 2022.

JOj^ RODRI^ DA (^ZSALES
Assesseríuriüico da Câmara Muáftipal de Pedreiras/MA
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REEQÜILIBRIO ECONO.MICO FINANCEIRO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N" 002/2022

Dc acordo, acolho integralmcnie o parecer da Procuradoria .luridica da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA. e DECIDO que seja realizado o reequilíbrlo econômico financeiro do Contraio
Administrativo de n" 002/2022 celebrado enire esia Câmara Municipal e a empresa L. A. DA
SILVA MORAES EIRELI. inscrita no CNP.f N" 02.557.276/0001-09. sediada na Rua Santo

Antônio, n" 87. Ceniro. CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA. devendo ser adotadas as

providências cabíveis para esta alteração, conforme segue preços atualizados na planilha abaixo:

Descrição Unid. Quant.

I Gasolina Comum Litro 4.500

V. Unit.

Contratado

V. Total

Contratado

V. Unit.

Reajustado

V. Total

Reajustado

R$5,89 RS 26.505,00 R$7.03 R$31.635,00

Pedreiras - MA, 12 de janetro de 2022.

Marbr raV«:es^ares Silva
Presidente da Câmara Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

LEGISLATIVO Ano 10 - Edição N° 384 de 8 de Fevereiro de 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

001/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" ()0ia022. PREGÃO

PRESENCIAL N° 0Q2/2U2I. OBJETO: Contratação de empresa
para presLaçúo de scn lços de loenção dc ncícuIo para atender as
necessidades da Cântara Municipal dc Pcdreiras/MA. VALOR
TOTAL: RS 57.600,00 (Cinqüenta c sete mil e sciscentos reais).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Potler Legislativo;
UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 010! Câmara Municipal dc
Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;
^CLASSFÍCAÇAO ECONÔMICA: 3.3.90J9.00 - Outros Serv, de

terc. pessoa jurídica; FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara
" Municipal dc Fcdrciras/MA. representada pela Sr.* Marly Tavares

Soares Silva, pela CONTRATANTE c a Empresa C ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n°
18.94D.62I/OÜOI-IO. sediada na Rua Santo Antônio, 78 - A.

Centro. Trizidcla do Vale - MA. neste ato representada pelo Sr.
Charles Alexandre Mendes Leite, portador do CPF/MF n®
001.518.603-27, pela CONTRATADA. DATA DA

I  ASSINATURA: 05 de janeiro dc 2022. Pedreiras - MA, 05 de
janeiro dc 2022. MARLY TAVARES SOARES SILVA- Presidente

'  da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

002/2022
iS- EXTRATO DE CONTRATO N® 002/2022. PREGÂoW
PRESENCIAL N" 003/2021. OBJETO: Fornecimento dc

combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
PcdrcirasrMA. VALOR TOTAL: RS 26.505,00 (vinte e seis mil e

^i^auinhcntos e cinco reais). RUBRICA ORÇ.AMENTÁRIA:
]ÒRGÂ0; 01 Poder Legislativo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
--J101 Câmara Municipal dc Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE; 01
122 0001 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de
consumo; FONTE; 1500000000. PARTES: Câmara Municipal dc
Pedrciras/MA, representada pela Sr*. Marly Tavares Soares Silva,
pela CONTRATANTE c a Empresa I,. A. DA SILVA MORAES
EUIELI. inscrita no CNPJ N® 02.557.276/0001 -09, sediada na Rua

Santo Antônio, n® 87, Centro, CEP: 65.727-000 • Trizidela do
Vale - MA, neste ato representa pelo Sr. Luís Alberto da Silva

Moraes, portador do C.P.F. n° 252.278.743 -87, pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 05 dc janeiro dc
2022. Pedreiras - MA, 05 de janeiro dc 2022. MARLY TAVARES

J^SOARES SILVA- Presidente da Câmara Miuiicipal. ^

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

003/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 003/2022. PREGÃO

^ _ PRESENCIAL N" 007/2021. OBJETO: Prestação dos scrvi^s de
digilaliração de documentos dii C;im:iru Municipal ilc Pedreiras -

\TOS: ma. valor TOTAL; RS 63.000,00 (Sc.«enta c três mil reais).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA; ÓRGÃO: 01 • Poder Legislativo;

PRFrÃO UNID.ADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de
dc^ r^ Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 -c empresa Manutenção diLS atividades da Câmara Municipal;

CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços

CTtosV^) j""'*''-"''; FONTE: 1500000000. PARTES; Câmara
.  . . . Municipal, representada pela Sr". Marly Tavares Soares Silva, pela

,  "?• CONTRAT.ANTE e a Empresa EDCOM ESTRUTURA
inoT 1 nnl CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ pelo n"
M •" I- i8.387.990/0()OI-28, localizada na Rua Nova. 395 A. Centro, CEPunicip^, ft5_727-000 - TrÍTÍdcla do Vale/MA. neste ato representada pelo

JF'' Sr. Rcgtnaldo Fernandes Lima Júnior, portador do CPF/MF n°ttS: Lamara 065.026.633-11, pela CONTRATADA. DATA DA

^FYANi^ ASSINATURA; 11 dc janeiro dc 2022. Pedreiras- MA, 11 dcL  i" „ janeiro dc 2022. MARLY TAVARES SOARES SILVA Presidente
o  A da Câmara Municipal.
ada pelo Sr.

AT™ DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
MA. 05 de LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
A Presidente 004/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 004/2022. PREGÃO

PRESENCIAL N" 005/2021. OBJF.TO; Prestação dc serviços dc
.  buffct para fornecimento dc (lanche, salgados e coETee bccak), nas
ç, sessões ordinárias e solenes e eventos solenes, a sereoi realizados

pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL; RS
25.208,50 (Vinte c cinco mil. duzentos c oito reais e cinqüenta

PREGÃO^ centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 - Poder
cimento dc l-egistativo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara
dunicipalde Municipal dc Pedreiras: PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001
c seis mil e 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal;
lENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
ÍENTÂRIA' jurídica; FONTE: 1500000000. PARTES; Câmara
/IDADE- 01 Municipal, representada pela Sr®. Marlv Tavares Soares Silva, pela
s Municipal; CONTRATANTE e a Empresa M. TEOFILO RIOS ANTONIO -
Material de 'iscrita no CNPJ pelo n° 35.782-926''000l -60. sediada na Rua
dunicipal dc Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA. neste ato
ioarcs Silva. representada pelo Sr. Marcciu Tculllu Rius Anioiiiu, portador do
A MORAES 074.270.947-78. pela CONTRATADA. DATA DA
JiadanaRua ASSINATURA; 14 dc janeiro de 2022. Pedreiras - MA. 14 de
Trizidela do ■i®"®'''" ^ARLY TAVARES .SOARES SILV.A Presidente
Tto da Silva ^ Câmara Municipal.
3 -87. pela

Y TAVARiS CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.;

007/2021
HS- AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

N° 007/2021. A Câmara Municipal dc Pedrcinis/MA, através da\iUa. autoridade competente. Exma. Si®. Marly Tavares Soares Silva,
PresidciUe du Câiniirn Municipal. HOMOLOGA a resultado da

3  licitação na modalidade PREGÃO PRESENtTIAL n° 007/2021. do
tipo menor preço por item. objetivando a Contratação de empresa
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CPF;—.389.343-" em 08/02/2022 15:35:37 - IP com n*: 192.168.0.113 CggSBIflt
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